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Bolsonaro diz que governo fez sua
parte na reforma da Previdência

Paraty e Ilha Grande
agora são patrimônios

da humanidade

Esporte
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Comercial
Compra:   3,81
Venda:       3,81

Turismo
Compra:   3,66
Venda:       3,97

Compra:   4,28
Venda:       4,28

Compra: 161,50
Venda:     196,00

Venezuela
liberta juíza,
jornalista e

20 estudantes
A Venezuela libertou 22

prisioneiros, incluindo a ju-
íza Maria Afiuni e o jornalis-
ta Braulio Jatar, informou
uma autoridade de alto esca-
lão da Organização das Na-
ções Unidas (ONU) na sex-
ta-feira (5).

Também estão entre os li-
bertados 20 estudantes, segun-
do a alta comissária de Direi-
tos Humanos da ONU, Miche-
lle Bachelet.

A notícia veio depois de o
Conselho de Direitos Huma-
nos da organização debater
um relatório elaborado por
Bachelet após visita à Vene-
zuela em junho.

O relatório acusou as forças
de segurança da Venezuela de
enviarem esquadrões da morte
para assassinar homens jovens,
mas um vice-ministro o rejeitou
em discurso no Fórum de Ge-
nebra.                            Página 3

Irã ameaça
navio

britânico em
retaliação por
apreensão de

petroleiro
Um comandante  da

Guarda Revolucionária do
Irã ameaçou apreender um
navio do Reino Unido na
sexta-feira (5), em retalia-
ção depois que fuzileiros
navais britânicos captura-
ram um petroleiro iraniano
em Gibraltar.

“Se o Reino Unido não li-
berar o navio-petroleiro irani-
ano, é tarefa das autoridades
apreender um navio-petroleiro
britânico”, disse Mohsen Re-
zai no Twitter.

O governo de Gibraltar  dis-
se que os tripulantes do petro-
leiro Grace 1 estão sendo en-
trevistados como testemunhas,
não suspeitos de crime, na ten-
tativa de se estabelecer a natu-
reza de sua carga e seu destino
final.                             Página 3

Paraty

A Organização das Nações
Unidas para a Educação, Ciência
e Cultura (Unesco) decidiu  na
sexta-feira (5) inscrever Paraty
e Ilha Grande, no sul do Estado

do Rio de Janeiro, como patri-
mônio mundial da humanidade.

O sítio inclui o centro histó-
rico de Paraty e as reservas de
Mata Atlântica da região da Baía

da Ilha Grande, como a Serra da
Bocaina e a própria Ilha Grande.

Esse é o primeiro sítio de pa-
trimônio misto do Brasil, ou seja,
que inclui bens culturais e natu-
rais. Dos mais de mil patrimôni-
os mundiais, apenas 39 locais, em
31 países, são sítios mistos.

Paraty e Ilha Grande se jun-
tam a outros 21 patrimônios
mundiais da humanidade brasilei-
ros, dos quais sete são naturais e
14 são culturais.

A lista de patrimônios do país
inclui Ouro Preto (MG), Olinda
(PE), São Luís (MA), Cidade de
Goiás (GO) e Salvador (BA), o
Plano Piloto de Brasília, o Panta-
nal, as ilhas de Fernando de No-
ronha e Atol das Rocas, o Parque
Nacional do Iguaçu (PR), as Pai-
sagens Cariocas (RJ) e o Cais do
Valongo (RJ). (Agencia Brasil)
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O presidente Jair Bolsonaro
ao comentar  na sexta-feira (5)
a aprovação do relatório da re-
forma da Previdência (PEC 6/
19) na comissão especial da
Câmara, disse que o governo
fez sua parte e que é possível
corrigir no plenário “possíveis
equívocos”.

“Fizemos nossa parte. En-
tramos com o projeto, agora,
o governo não é absoluto, não
é infalível, algumas questões
serão corrigidas, com toda cer-
teza, junto ao plenário”.

E completou “o comando
agora está com o nosso presi-
dente [da Câmara] Rodrigo
Maia. Tenho certeza que va-
mos conversar, vamos trazer o

Paulo Guedes [ministro da
Economia] para conversar,
também trazer demais lideran-
ças. Estamos dispostos a con-
versar. Temos certeza que po-
demos corrigir possíveis, não
digo injustiça, mas possíveis
equívocos que por ventura
ocorreram até o momento”,
disse em entrevista a jornalis-
tas após participar de cerimô-
nia do Batalhão da Guarda Pre-
sidencial.

Bolsonaro não citou o que
poderiam ser esses possíveis
equívocos. Ele avaliou que o
texto aprovado como um todo
foi bom e disse considerar que
“pouca coisa tem que ser me-
xida”.                      Página 4

O Governador João Doria e
o Secretário de Cultura e Eco-
nomia Criativa Sérgio Sá Leitão
anunciaram na sexta-feira (5), a
criação do primeiro espaço to-
talmente imersivo da América
Latina. Gerido pelo Museu da
Imagem e do Som (MIS), o MIS
Imersão será construído em um

São Paulo terá primeiro
espaço imersivo da

 América Latina
espaço de dois mil metros qua-
drados, em parceria com a TV
Cultura, com previsão de inaugu-
ração em outubro de 2019. O
anúncio foi feito em coletiva de
imprensa após a reunião de se-
cretariado, em que Marcos Men-
donça foi declarado como o novo
diretor-geral do MIS.   Página 2

Uma portaria assinada na sex-
ta-feira (5) pelo ministro da In-
fraestrutura, Tarcísio Gomes de
Freitas, reorganiza as áreas poli-
gonais (limites físicos da área do
porto) de 16 portos brasileiros,

Governo reorganiza
limites físicos da área de

16 portos brasileiros
de forma a amenizar incertezas
quanto à jurisdição dessas áreas
– algumas delas ocupadas por
empreendimentos sem qualquer
relação com a atividade portuá-
ria.                                  Página 3

Antes das férias, Motogp
corre no circuito de Sachsenring

Járcio Baldi

Domingo será a última
prova do Mundial de Motove-
locidade antes das férias dos
pilotos. A etapa acontece no
circuito de Sachsenring, Ale-
manha. O maior vencedor na-
quele território é Marc Már-
quez. Desde que estreou na
categoria principal, há seis
anos, levou todos os troféus
de 1º lugar. O piloto lidera o
campeonato com uma folga de
44 pontos sobre o segundo
colocado.

Mas nesse final de semana
os holofotes estão voltados
para o início do campeonato
da MotoE, um campeonato
disputado com motos elétri-
cas. Serão seis etapas e 17 pi-
lotos. O brasileiro Eric Gra-
nado competirá na categoria
pela Equipe Avintia Esponso-
rama Racing tendo ótimas

chances de triunfo. O piloto ven-
ceu a corrida simulada que acon-
teceu em Valencia mês passado.
As provas serão mais curtas que
as tradicionais e a quantidade de
voltas ainda não foi definida para
cada circuito. A tomada de tem-
pos para o grid de largada será
feito com intervalo de tempo
entre os pilotos, permitindo a
cada um rodar praticamente so-
zinho pela pista, sem riscos de
ser atrapalhado em sua volta rá-
pida. Serão 3 voltas para a clas-
sificação: a primeira para o aque-
cimento de pneus, uma a  volta
rápida e a última para a desace-
leração e retorno aos boxes. No
dia da corrida não haverá volta de
aquecimento de pneus para eco-
nomia de energia. O que os fãs
do motociclismo estranharão
será o silencio dos motores!

Voltando à Motogp, o grid
terá a ausência de Jorge Loren-
zo (HRC-Honda) que sofreu um

Franco Morbidelli

acidente nos treinos para o GP
da Holanda semana passada. O
piloto fraturou uma vertebra e só
retornará após as férias, no GP
da República Tcheca. Pelos lados
da Ducati, parece que valeu a pena
a reclamação do piloto Danilo Pe-
trucci com relação à demora da

equipe em renovar seu contrato. A
equipe vermelha anunciou, na quin-
ta feira, a renovação do italiano
para 2020. “Agora me sinto mais
tranquilo para poder correr. Estou
em terceiro no campeonato e o
objetivo é me manter entre os três
primeiros ao final da tempora-

da”, afirmou o piloto.
A Yamaha, já está trabalhan-

do no novo protótipo para
2020. A equipe fará testes logo
após o GP da República Tche-
ca. O fato inusitado do final de
semana aconteceu com o pi-
loto da LCR-Honda Carl
Crutchlow. O inglês sofreu
uma queda de bicicleta du-
rante o reconhecimento da
pista na quinta feira. Ele ba-
teu o joelho no asfalto e teve
lesões no ligamento, mas fe-
lizmente para a equipe, Carl
pilotará no domingo mesmo
não estando 100%. Vale sa-
lientar que o piloto quase
teve sua carreira interrompi-
da por conta de uma séria
fratura em seu calcanhar,
num acidente durante os trei-
nos para o GP da Austrália ano
passado. A prova acontece no
domingo às 9 da manhã com
transmissão pelo Sportv.
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Pietro Fittipaldi encara desafio em Norisring,
circuito conhecido como “Mônaco da DTM”
Após conquistar um top-5

em Misano, Pietro Fittipaldi
disputará neste final de sema-
na sua quarta etapa na DTM. O
piloto brasileiro estará em
Norisring, uma das pistas mais
charmosas do calendário e a
única com traçado de rua. Até
por isso, o circuito é conheci-
do como “Mônaco da DTM”.

“Estou muito feliz de vol-
tar a correr pela WRT no cir-
cuito de Norisring, prova que

é conhecida aqui como ‘Môna-
co da DTM’, uma pista de rua ale-
mã com poucas curvas, um circui-
to curto (2.300 metros), mas com
algumas retas longas. Tenho cer-
teza que será uma um final de se-
mana especial e disputado, já que
esta é uma das etapas mais impor-
tantes do calendário, assim como
é Mônaco na F1", diz Pietro, pilo-
to de testes da Haas na F1.

Após fazer uma boa etapa pela
Audi Rosberg Team Sport na Itá-

lia, Pietro voltará a guiar pela
equipe WRT Team Audi Sport,
time em que iniciou no campeo-
nato. Para esta etapa na cidade de
Nuremberg, Pietro acredita que
poderá alcançar um degrau aci-
ma do que fez em Misano.

“Nossa melhor posição no
ano foi na etapa passada com um
top-5 e agora o novo objetivo é
tentar meu primeiro pódio, quem
sabe até a minha primeira vitó-
ria. É única pista de rua que te-

mos no calendário e é a prova
mais importante do ano, então
vamos fazer tudo para buscar um
bom resultado”, diz Pietro, que
é neto de Emerson Fittipaldi.

Os treinos em Norisring co-
meçam às 7h20 da manhã nesta

sexta-feira. O classificatório
será no sábado a partir de 4h45,
enquanto a corrida 1 acontece-
rá às 8h da manhã do mesmo
dia. A segunda prova será no do-
mingo, também às 8h da manhã
(horários de Brasília).
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São Paulo terá primeiro espaço
imersivo da América Latina

O Governador João Doria e
o Secretário de Cultura e Eco-
nomia Criativa Sérgio Sá Leitão
anunciaram na sexta-feira (5), a
criação do primeiro espaço to-
talmente imersivo da América
Latina. Gerido pelo Museu da
Imagem e do Som (MIS), o MIS
Imersão será construído em um
espaço de dois mil metros qua-
drados, em parceria com a TV
Cultura, com previsão de inau-
guração em outubro de 2019. O
anúncio foi feito em coletiva de
imprensa após a reunião de se-
cretariado, em que Marcos Men-
donça foi declarado como o
novo diretor-geral do MIS.

“O Museu da Imagem e do
Som passa a partir de agora ter
uma nova dinâmica, seguindo
uma trajetória de evolução no
tempo e no espaço, incorporan-
do uma extraordinária experiên-
cia do Marcos Mendonça a fren-
te de todos os organismos que
ele comandou, presidiu e dirigiu
ao longo dos últimos quarenta
anos”, comentou o Governador
João Doria.

Inspirado no Ateliê des Lu-
mière, de Paris, o local terá sis-
tema de projeção formado por
150 projetores. As exposições
vão permitir total imersão e in-
teratividade, gerando uma expe-
riência nova, atraente e educati-

va, com informações sensoriais
que auxiliam no entendimento
das obras.

“É um desafio que eu encaro
com muito otimismo e alegria.
Nós estamos vivendo o mundo
da imagem, o mundo do som, e
o museu é exatamente isso: o
Museu da Imagem e do Som. Em
consonância com o que aconte-
ce no mundo, ele pode estar de-
senvolvendo uma série de ações.
Ele já vem desenvolvendo ações
muito positivas, mas ele pode
desenvolver ações mais fortes,
que podem ganhar uma outra di-
mensão. O MIS tem que se es-
palhar no Estado de São Paulo”,
declarou Marcos Mendonça.

Para todo o Estado
A nova gestão do MIS terá a

missão de levar exposições para
outras regiões da capital e todas
as regiões administrativas do
Estado, que será o MIS Popular,
ampliando o acesso das pessoas
em exposições itinerantes, ou
até mesmo em exposições vir-
tuais, podendo ser expostas em
todo país.

O MIS também irá trabalhar
com outras áreas do governo,
para oferecer cursos de anima-
ção e fotografia, por exemplo.
“Se há um mercado que é enor-
me nesse país e que o mundo

está aberto para ele é o da ani-
mação. Isso pode gerar uma
quantidade enormes de empre-
gos”, destacou Mendonça.

Exposição Leonardo da
Vinci – 500 anos

O MIS Imersão será inaugu-
rado com a exposição “Leonar-
do da Vinci – 500 anos”, atual-
mente em exibição no Canadá e
nos Estados Unidos. A mostra
apresenta uma experiência imer-
siva multissensorial de 45 minu-
tos, com seções sobre réplicas
de arte renascentistas do artista
italiano, seus esboços anatômi-
cos, máquinas inventadas a par-
tir de seu conhecimento.

Há também uma animação
em tamanho real da obra A Últi-
ma Ceia e manuscritos de sua
vida profissional. Os recursos
para a exposição serão captados
via Lei Rouanet e ProAC
ICMS.

“Política Cultural ela deve ter
impacto no desenvolvimento hu-
mano, no desenvolvimento econô-
mico, no desenvolvimento soci-
al, e portanto também é uma polí-
tica de educação, de segurança pú-
blica e de saúde, porque repercu-
te de maneira integrada em todas
essas áreas”, comentou o Secre-
tário de Cultura e Economia Cri-
ativa, Sérgio Sá Leitão. “O MIS

ganhará um novo equipamento
que será inaugurado em outu-
bro”, disse.

O MIS Imersão será cons-
truído em um espaço de dois
mil metros quadrados, com pé
direito de 10 metros, onde
hoje funciona a marcenaria da
TV Cultura.

Nova gestão do MIS
Anunciado oficialmente na

coletiva como o novo diretor-
geral do MIS, Marcos Mendon-
ça, ex-presidente da Fundação
Padre Anchieta, terá como uma
de suas missões, renovar e am-
pliar o museu.

Além da criação do MIS
Imersão, entre suas metas estão
dobrar a visitação do Museu da
Imagem e do Som, de 450 mil
para 900 mil visitantes por
ano; duplicar o número de
Pontos MIS – programa que
leva oficinas, bate-papos e ses-
sões de filmes para municípios
do Estado; e instituir três novas
programações: o Circuito MIS,
com circulação de exposições a
todas as regiões do Estado; o
MIS Volante, caminhões com
palco que vão levar espetáculos
e projeções para o interior; e o
Hub MIS, programa de estímulo
à produção de animações e ga-
mes nacionais.

Feriado deve movimentar 2,1 milhões
de veículos nas rodovias estaduais
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Rodovias paulistas

As rodovias paulistas sob
concessão devem ter tráfego
mais intenso a partir das 13 ho-
ras de sexta-feira (5), devido ao
feriado da Revolução Constituci-
onalista, nesta segunda-feira (9).
A estimativa é de que 2,1 milhões
de veículos deixem a Grande São
Paulo com destino ao Interior e
Litoral Paulista.

O maior movimento na saída
para o feriado deve ocorrer nes-
sa sexta-feira a partir das 13h até
as 22h. No sábado (6), o movi-
mento deve começar a se inten-
sificar logo cedo, às 6h e perma-
necer carregado até as 22h, de-
pendendo da rodovia. As conces-
sionárias irão reforçar as equipes
de atendimento aos usuários por
conta do aumento da demanda
prevista para o feriado.

Para viajar com conforto e
segurança, alguns cuidados são
importantes e começam antes
mesmo de sair de casa. Veja
abaixo:

Verificar freios, amortece-
dores, luzes, óleo e pneus (in-
clusive a calibragem), níveis
da água do radiador e do lim-
pador de para-brisa;

Checar se a documentação do
veículo e do motorista estão em dia;

O condutor não deve esque-
cer os equipamentos obrigató-
rios como macaco, chave de
roda, triângulo para sinalização
e estepe;

É essencial que o motorista
descanse no dia anterior à viagem
e consuma alimentos leves para
evitar a sonolência;

Os viajantes também de-
vem avaliar a melhor rota e,
sempre que possível, evitar os
horários de pico

É importante, também, ter
anotado num papel ou gravado
no celular o telefone 0800 de
atendimento das concessioná-
rias responsáveis pelas rodovi-
as que for utilizar.

Em todas as rodovias conce-
didas haverá reforço no monito-
ramento, operação e manutenção
dos equipamentos, como call
box, câmeras de TV, painéis de
mensagem, veículos de apoio e

equipes técnicas. Também está
previsto aumento no número de
guinchos, ambulâncias e veículos
operacionais em geral, além da
implantação da operação “papa-
fila” nos pedágios para agilizar a
passagem nas cabines de cobran-
ça manual, quando necessário.
Os sites das concessionárias te-
rão disponíveis, em tempo real,
as condições de tráfego do tre-
cho administrado da rodovia. O
trabalho é desenvolvido também
em parceria com a Polícia Mili-
tar Rodoviária.

É importante sempre ter em
mãos os telefones de atendimen-
to das operadoras das rodovias e
da Polícia Militar Rodoviária para
eventuais emergências. O servi-

ço de ajuda ao usuário, prestado
pelas concessionárias de rodovi-
as, é gratuito e está disponível 24
horas todos os dias nos 8,4 mil
quilômetros de rodovias conce-
didas paulistas. O atendimento
auxilia desde uma simples troca
de pneu até a remoção de vítimas
de acidentes e prestação de pri-
meiros socorros.

Viagens de ônibus. Quem for
viajar com os ônibus do transpor-
te intermunicipal deve ficar aten-
to à segurança e nunca contratar
empresas clandestinas. A fiscali-
zação nas rodovias será intensi-
ficada para coibir os irregulares.
O serviço clandestino expõe os
passageiros a vários riscos, uma
vez que o veículo não é vistoria-
do para esse fim e não há garan-
tia de que o motorista seja devi-
damente habilitado. A Artesp fis-
caliza as questões mecânicas e de
conforto da frota cadastrada. Os
passageiros que encontrarem ir-
regularidades podem entrar em
contato com a Ouvidoria da Ar-
tesp (telefone 0800.727.83.77
ou e-mail:
ouvidoria@artesp.sp.gov.br). Nas
viagens rodoviárias, o passagei-
ro deve manter-se sentado e com
cinto de segurança. Também é im-
portante não carregar objetos
pontiagudos ou cortantes. As ba-
gagens de mão devem ser acomo-
dadas no porta-embrulhos e as
maiores, no bagageiro.

Chuvas ultrapassam média
do mês na capital paulista

As chuvas de julho em São
Paulo já superaram a média histó-
rica do mês. De acordo com da-
dos do Centro de Gerenciamento
de Emergências Climáticas
(CGE) da Prefeitura de São Pau-
lo, as chuvas ocorridas nos dias 04
e 05 já ultrapassaram a média es-
perada para o mês de julho, que é
de 43,5 mm. Apenas no dia 04/07/
2019 (quinta-feira) foram 69,2
mm e hoje, sexta-feira, até as 7h
da manhã foram registrados mais
18,2 mm. Trata-se de um total de
87,4 mm, que correspondem a
101% acima da média, ou seja, um
pouco mais do que o dobro do es-
perado para todo o mês.

“Essa condição de chuvas ge-

neralizadas, não é muito comum
para a época do ano especialmen-
te como as que vimos nos últimos
dois dias, mas costuma ocorrer
após um longo período de tempo
seco, quando uma frente fria de
maior intensidade finalmente con-
segue romper o bloqueio atmos-
férico”, explica o meteorologista
do CGE da Prefeitura de São Pau-
lo, Michael Pantera.

Após a passagem desse siste-
ma frontal, uma massa de ar polar
com forte intensidade deve influ-
enciar as temperaturas mínimas e
máximas durante todo o ferido
prolongado da Revolução Cons-
titucionalista.

No sábado (06) o sol retorna

entre nuvens no decorrer do dia,
entretanto a sensação será de mui-
to frio Capital. Os termômetros
variam entre mínimas de 6ºC e
máximas que não devem superar os
15ºC. Não há previsão de chuva.

O domingo (07) segue com
sol e temperaturas baixas na
Grande São Paulo. As mínimas
oscilam em torno dos 5°C, en-
quanto as máximas permane-
cem abaixo dos 16°C. Não há
expectativa de chuva.

Na segunda-feira (08), o frio
segue influenciando as tempera-
turas. A mínima começa com 9°C
e máxima não passa dos 18°C. Não
há previsão de chuvas, segundo os
meteorologistas do CGE da Pre-

feitura de São Paulo.
Na terça-feira (09), feriado da

Revolução Constitucionalista de
1932, o dia começa com mínima
de 10°C. Não há condição para
chuva, mas a sensação de frio per-
siste. A máxima não deve passar
dos 21°C.

De acordo com os modelos
numéricos de previsão estendida,
após o feriado prolongado os dias
seguem sem chuvas e com a sen-
sação de frio persistindo nas ma-
drugadas e início das manhãs. As
máximas se elevam gradativamen-
te e devem ficar próximas da mé-
dia esperada para o mês de julho,
que segundo o CGE da Prefeitura
de São Paulo, é de 22,9°C.

Parques municipais funcionam
normalmente no feriado de 9 de julho

Na próxima terça (9), come-
mora-se o Dia da Revolução
Constitucionalista de 1932. De-
vido ao feriado prolongado, alguns
equipamentos da Secretaria do
Verde e do Meio Ambiente
(SVMA) funcionarão em diferen-
tes horários. Entre os dias 6 (sá-
bado) e 9 (terça), os parques mu-

nicipais abrem normalmente. Os
parques Casa Modernista, Jardim
da Luz e Guarapiranga fecham
sempre às segundas-feiras e, por-
tanto, estarão fechados no dia 8.

Caso encontre um animal sil-
vestre em situação de risco,
o Centro de Manejo e Conserva-
ção de Animais Silvestres  (CeMa-

CAS), localizado no Parque
Anhanguera, também funciona
durante todo o feriado: no sábado
(6) e no domingo (7), das 8h às
14h; na segunda (8), das 8h às 16h;
e na terça (9), das 8h às 12h. A Di-
visão Técnica de Medicina Vete-
rinária do Parque Ibirapuera esta-
rá fechada nos quatro dias.

Os planetários abrirão em dias
alternados. O Planetário do
Carmo funciona no sábado (6) e
na segunda (8), enquanto
o Planetário do Ibirapuera recebe
visitantes no domingo (7) e na ter-
ça (9). Se você não vai viajar, con-
fira e aproveite a programação de
férias dos parques municipais.

M Í D I A S 

A coluna [diária] de política do jornalista Cesar Neto  é pu-

blicada [na imprensa] desde 1993, pelo jornal ”O DIA” [3º mais

antigo diário em São Paulo - SP]. Na Internet, desde 1996, o

site www.cesarneto.com foi um dos pioneiros no Brasil. No

Twitter, @CesarNetoReal

.

CÂMARA (SP) - Mais progressista dos conservadores do

MBL, o vereador Fernando Holiday (DEM) tá levantando um gran-

de e autocrítico debate sobre qual será o papel histórico que o

seu Movimento vai seguir escrevendo propositivamente na polí-

tica brasileira            

.

PREFEITURA (SP) - Conforme antecipamos no início de

junho, Bruno Covas (PSDB) anunciou o nome de Bruno Covas

como seu Secretário (Educação). Consagrou-se como mais jo-

vem Secretário (Comunicação) no governo (SP) de Alckmin

(PSDB). Vai dar aula de gestão  

.            

GOVERNO (SP) -  Não há dúvida de que Rodrigo Garcia

(novo dono paulista do DEM) já é virtualmente o governador de

São Paulo. O ex-prefeito paulistano João Doria [novo dono naci-

onal do PSDB) tem se dedicado  a fazer campanha aberta pela

Presidência 2022

.

CONGRESSO (BR) -  Grupos corporativos de pressão im-

puseram sua força, no caso via bancadas de deputados federais no

relatório das reformas na Previdência que agora vai pra votação.

No Senado não vai ser diferente [também nas reformas Tributári-

as nas 2 Casas]                 

.           

PRESIDÊNCIA (BR) - Primeiros 6 meses do 1º mandato

foram na real um pequeno laboratório de guerra pra testar as for-

ças armadas [inclusive de canetas Bic e 280 caracteres] de Jair

Bolsonaro em relação a batalhas que vão rolar até o final de 2022

[reeleito ou não]                 

.    

PARTIDOS (BR) - E se rolar um milagre e o PT [ainda de

Lula] cair na real de que deve promover verdadeiras prévias pras

eleições majoritárias 2010 ? E se milagre for completo e o ex-

senador [novamente vereador agora mais votado da história] Su-

plicy for o candidato ?     

.

JUSTIÇAS (BR) - As Verdades Reais [que não nos pertence

enquanto habitarmos um corpo que falecerá a qualquer momen-

to] não são as nossas verdades. Só o Tempo Real demonstrará

quem é quem no caso Moro e Dalagnoll contra Lula e “Intercept”

com imprensas 

.

HISTÓRIAS - Uma coisa é Globalismo, outra coisa é Glo-

balização. Portanto, o Brasil [via Mercosul] participante do acor-

do com a União Européia [enquanto zona comum de comércio].

Na real, ambos conceitos já mudaram as filosofias construtivas

do final do Século 20   

.

E D I T O R 

A coluna [diária] de política do jornalista Cesar Neto tornou-

se referência das liberdades possíveis. Esteve dirigente em

Comitês de Imprensa. Está dirigente na API. Recebeu a Medalha

Anchieta [Câmara paulistana] e o Colar de Honra ao

Mérito [Assembleia paulista]



Governo reorganiza limites físicos
da área de 16 portos brasileiros
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Venezuela liberta juíza,
jornalista e 20 estudantes

A Venezuela libertou 22 prisioneiros, incluindo a juíza
Maria Afiuni e o jornalista Braulio Jatar, informou uma au-
toridade de alto escalão da Organização das Nações
Unidas (ONU) na sexta-feira (5).

Também estão entre os libertados 20 estudantes, segundo a alta
comissária de Direitos Humanos da ONU, Michelle Bachelet.

A notícia veio depois de o Conselho de Direitos Huma-
nos da organização debater um relatório elaborado por Ba-
chelet após visita à Venezuela em junho.

O relatório acusou as forças de segurança da Venezuela
de enviarem esquadrões da morte para assassinar homens jo-
vens, mas um vice-ministro o rejeitou em discurso no Fó-
rum de Genebra.

“A libertação bem-vinda de 62 detidos (em junho), com ou-
tros 22 — incluindo o jornalista Braulio Jatar e a juíza (Maria)
Lourdes Afiuni—, libertados ontem, e a aceitação por parte das
autoridades de dois dirigentes de direitos humanos significam o
início de um engajamento positivo nas muitas questões de direi-
tos humanos no país”, disse Bachelet.

Uma porta-voz afirmou que Bachelet pediu as 22 libertações
diretamente ao presidente venezuelano, Nicolás Maduro.

Maria Afiuni foi presa sem mandado pouco depois de o ex-
presidente Hugo Chávez criticar uma de suas decisões que sol-
tou o empresário Eligio Cedeño, acusado de corrupção.

Procuradores acusaram a juíza de aceitar suborno para liber-
tar Cedeño. Ela negou as acusações, insistindo que soltou Ce-
deño porque ele esperava um julgamento há mais tempo do que o
permitido pela lei.

Mais tarde, Maria Afiuni disse ter sido estuprada na prisão e
recusou um tratamento de saúde das autoridades. Líderes do gover-
nista Partido Socialista rejeitaram as alegações, que consideraram
uma farsa para angariar solidariedade. Mais mais tarde ela foi posta
em prisão domiciliar. Em março, recebeu uma pena de 5 anos.

O advogado que a representa afirmou, em entrevista por tele-
fone, que a ONU ligou para saber se ela estava livre, mas que não
houve nenhum comunicado oficial.

Jatar, jornalista e advogado que ficou preso na ilha Margarita,
foi preso depois de publicar um protesto contra Maduro e acusá-
lo de lavagem de dinheiro. (Agencia Brasil)

Irã ameaça navio britânico
em retaliação por apreensão

de petroleiro
Um comandante da Guarda Revolucionária do Irã ameaçou

apreender um navio do Reino Unido na sexta-feira (5), em reta-
liação depois que fuzileiros navais britânicos capturaram um pe-
troleiro iraniano em Gibraltar.

“Se o Reino Unido não liberar o navio-petroleiro iraniano, é
tarefa das autoridades apreender um navio-petroleiro britânico”,
disse Mohsen Rezai no Twitter.

O governo de Gibraltar disse que os tripulantes do petroleiro
Grace 1 estão sendo entrevistados como testemunhas, não sus-
peitos de crime, na tentativa de se estabelecer a natureza de sua
carga e seu destino final.

Fuzileiros navais britânicos desceram de corda no navio, si-
tuado no litoral do território britânico na quinta-feira (4), e o
apreenderam. Eles pousaram um helicóptero na embarcação em
movimento, na escuridão total.

A manobra agrava um confronto entre o Irã e o Ocidente, pou-
cas semanas depois de os Estados Unidos cancelarem ataques
aéreos minutos antes do impacto, e arrasta o aliado mais próxi-
mo de Washington a uma crise na qual potências europeias têm
se esforçado para permanecer neutras.

Teerã convocou o embaixador britânico nessa quinta-feira
para expressar “objeção muito forte à apreensão ilegal e inacei-
tável” de seu navio, uma medida que também eliminou a dúvida
sobre a propriedade da embarcação.

O porta-voz do Ministério das Relações Exteriores do Irã,
Abbas Mousavi, disse que o carregamento de petróleo cru é de
seu país. Segundo os documentos do navio, o petróleo é do vizi-
nho Iraque, mas dados de monitoramento a que a Reuters teve
acesso indicam que ele foi carregado em um porto iraniano.

Países europeus vêm andando na corda bamba desde o ano
passado, quando os Estados Unidos ignoraram seus apelos e se
desligaram de um pacto entre o Irã e potências mundiais, que deu
a Teerã acesso ao comércio global em troca de limitações em
seu programa nuclear.

Nos últimos dois meses, Washington endureceu as sanções
contra Teerã, visando a interromper totalmente as exportações
de petróleo. Isso praticamente interditou os principais merca-
dos ao Irã e o forçou a encontrar maneiras heterodoxas para ven-
der o petróleo cru.

Ainda na quinta-feira, Gibraltar disse ter razões considerá-
veis para acreditar que o Grace 1 estava transportando petróleo
cru para a refinaria de Baniyas, na Síria, mas não mencionou a
propriedade da embarcação ou a origem da carga.

Especialistas em navegação dizem que ele pode ter tentado
evitar a rota mais direta pelo Canal de Suez, onde um grande pe-
troleiro normalmente seria instruído a descarregar parte de sua
carga em um oleoduto para passar, o que poderia deixa-lo expos-
to a uma apreensão. (Agencia Brasil)
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Ministro da Infraestrutura, Tarcísio Gomes de Freitas

Uma portaria assinada na
sexta-feira (5) pelo ministro da
Infraestrutura, Tarcísio Gomes
de Freitas, reorganiza as áreas
poligonais (limites físicos da
área do porto) de 16 portos bra-
sileiros, de forma a amenizar
incertezas quanto à jurisdição
dessas áreas – algumas delas
ocupadas por empreendimentos
sem qualquer relação com a ati-
vidade portuária.

Ao definir com clareza os
contornos desses portos organi-
zados, o governo acredita que
dará segurança jurídica para que
investimentos sejam realizados
de forma mais célere. A expec-
tativa é de que, até o final do ano,
pelo menos outros seis portos
tenham suas poligonais defini-
das, a começar pelo Porto de
Santos (SP), ainda em julho, in-
formou o secretário Nacional de
Portos e Transportes Aquaviári-
os, Diogo Piloni.

Os 16 portos contemplados
pela portaria assinada hoje são
o de Angra dos Reis (RJ), Areia
Branca (RN), Belém (PA), Es-
trela (RS), Fortaleza (CE), Ilhé-
us (BA), Itaguaí (RJ), Itajaí (SC),
Maceió (AL), Natal (RN), Nite-
rói (RJ), Recife (PE), Rio de
Janeiro (RJ), Santarém (PA), São
Francisco do Sul (SC) e São Se-
bastião (SP).

Já os que devem ter seus po-
lígonos definidos até o final do
ano são Imbituba (SC), Rio
Grande (RS), Itaqui (MA), Sua-
pe (PE) e Manaus (AM), além

do Porto de Santos.

Investimentos
“[Ao assinarmos essa porta-

ria] a gente estabelece com cla-
reza os contornos do porto or-
ganizado, a saber exatamente de
quem é a jurisdição e o que é
arrendamento público, onde está
o terminal privado, o que pode
ser expandido por iniciativa pró-
pria do operador privado. Isso
traz clareza e segurança jurídica
para que os investimentos acon-
teçam mais rapidamente, ge-
rando mais emprego e mais
eficiência para o setor, o que
contribui para a produtivida-
de”, disse o ministro da Infra-
estrutura, Tarcísio Gomes de
Freitas durante a cerimônia de
assinatura da portaria.

Com a definição dessas áre-
as poligonais, apenas os bens
públicos necessários ao cumpri-
mento das funções das autorida-
des portuárias ficarão sob domí-
nio de cada uma delas. Segundo
o ministério, havia, nessas áre-
as, terrenos de propriedade ou
sob a posse de particulares,
como shopping center, casas,
prédios empresariais, hotéis,
museus, praças e até aeroportos,
não relacionados à operação do
funcionamento dos portos.

“A gente tinha coisas que não
tinham nada a ver com o porto,
dentro do porto, que geram in-
segurança e dificultam, inclusi-
ve, em alguns casos, a relação
porto-cidade, por termos áreas
dentro do porto que podem ser
melhor geridas pelas prefeituras

e que, por estarem dentro da po-
ligonal, geravam dificuldade,
tendo em vista o arcabouço ju-
rídico muito específico do se-
tor portuário”, disse o secretá-
rio Diogo Piloni.

Segundo ele, essa demarca-
ção não visa crescimento nem
redução das áreas, mas uma me-
lhor organização do setor e uma
definição mais clara de regimes
jurídicos dentro e fora do por-
to. “Historicamente, o cresci-
mento dos portos nem sempre
foram muito planejados. A gen-
te tenta corrigir um processo
histórico de 20 anos ou 30 anos.
Eram aeroportos, áreas milita-
res, praças dentro de portos or-
ganizados. Agora a gente conse-
gue retificar essa gestão”.

Durante a cerimônia de as-
sinatura da portaria, o ministro
usou de informalidade para pe-
dir, aos representantes das em-
presas portuárias presentes, que
façam investimentos no setor.
“Vamos fazer leilão, gente, por-
que tenho de ganhar dinheiro
para poder brigar por orçamen-
to, no Ministério da Economia.
Cada vez que a gente faz leilão,
eu fico mais forte e posso pedir
mais orçamento para o [minis-
tro Paulo] Guedes. O ministério
[da Infraestrutura] teve contin-
genciamento forte e a gente re-
cuperou parte do dinheiro dizen-
do que estamos colocando di-
nheiro na conta. Esse discurso
cola. O cara devolve mesmo”.
(Agencia Brasil)

O Índice de Preços ao Con-
sumidor – Classe 1 (IPC-C1),
que calcula a variação de preços
da cesta de compras de famílias
com renda até 2,5 salários míni-
mos, registrou inflação de 0,07%
em junho deste ano. A taxa ficou
abaixo do 0,26% de maio. Segun-
do a Fundação Getulio Vargas
(FGV), o indicador acumula ta-
xas de 2,72% no ano e de 3,85%
nos últimos 12 meses.

Apesar da queda de maio para
junho, o IPC-C1 de junho ficou
acima do Índice de Preços ao
Consumidor – Brasil (IPC-BR),
que mede a inflação para todas
as faixas de renda. O IPC-BR
teve deflação (queda de preços)
de 0,02% em junho. Em 12 me-

A Flybondi, companhia aérea
da Argentina, que adota o
modelo low cost(baixo custo),
começa a operar no Brasil a par-
tir de outubro deste ano.

Segundo a Agência Nacional
de Aviação Civil (Anac), a em-
presa iniciará suas atividades
com três voos semanais entre as
cidades de Buenos Aires e do
Rio de Janeiro.

A autorização para a Flybon-
di iniciar suas operações inter-
nacionais no Brasil foi concedi-
da pela Anac, durante a 11ª Reu-

Inflação para famílias com
renda mais baixa cai para

0,07% em junho
ses, o IPC-BR acumula inflação
de 3,73%.

Em junho, quatro das oito
classes de despesas que com-
põem o IPC-C1 tiveram queda da
taxa de maio para junho: habita-
ção (de 0,79% em maio para -
0,24% em junho), transportes
(de 0,28% para -0,38%), saúde
e cuidados pessoais (de 0,75%
para 0,31%) e despesas diversas
(de 0,08% para -0,23%).

Por outro lado, tiveram alta
de maio para junho os grupos
educação, leitura e recreação
(de 0,03% para 0,78%), alimen-
tação (de -0,26% para -0,16%),
vestuário (de 0,13% para 0,60%)
e comunicação (de -0,12% para
0,07%). (Agencia Brasil)

Aérea argentina
Flybondi começa
operar no Brasil a
partir de outubro

nião da Diretoria Colegiada da
Agência, no começo desta sema-
na.

A medida é a última etapa
para que uma empresa estrangei-
ra inicie voos regulares no Bra-
sil e permite que a companhia
faça o registro das rotas e inicie
a venda das passagens aéreas.

De acordo com a Anac, a Fly-
bondi será a terceira empresa
aérea low cost a voar no país,
após o início das operações da
chilena Sky Airline e da europeia
Norwegian. (Agencia Brasil)

O Índice de Confiança do
Empresário do Comércio (Icec),
medido pela Confederação Na-
cional do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo (CNC), re-
cuou 1,7% na passagem de maio
para junho e chegou a 118,3 pon-
tos, em uma escala de zero a 200
pontos. Na comparação com ju-
nho do ano passado, o indicador
avançou 8,5%.

Na passagem de maio para
junho, a queda foi puxada prin-
cipalmente pela piora das avali-
ações sobre as condições atuais,

Confiança do empresário cai
1,7% de maio para junho,

aponta CNC
que recuaram 5,1%. A avaliação
sobre o momento atual da eco-
nomia caiu 8,5%.

Tanto as expectativas do em-
presariado em relação ao futuro
quanto as intenções de investi-
mento recuaram de forma mais
moderada, em 0,5%.

Na comparação com junho
do ano passado, as avaliações
sobre as condições atuais cres-
ceram 12,8%. As expectativas
subiram 7,2% e as intenções de
investimento, 6,9%. (Agencia
Brasil)

Petrobras e Sebrae vão financiar
empresas inovadoras de tecnologia

A Petrobras fechou parceria
com o Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (Sebrae) para financi-
amento e apoio tecnológico e de
gestão para startups  (empresas
emergentes) e pequenas empre-
sas inovadoras de base tecnoló-
gica. A iniciativa integra o pro-
grama Petrobras Conexões para
Inovação, cujo objetivo é esti-
mular o desenvolvimento de
soluções para atender às neces-
sidades de negócio do setor de
petróleo, gás e energia.

O primeiro edital, no valor de
R$ 10 milhões, foi lançado na sex-
ta-feira (5) e ficará com inscri-
ções abertas até 5 de setembro
próximo. O Sebrae-RJ vai desem-
penhar o papel de gestor executi-
vo, informou à Agência Brasil a
coordenadora de Petróleo, Gás e
Energia da instituição, Maíra Cam-
pos. Ela salientou que, diferente-
mente de outras iniciativas que uti-
lizam recursos de inovação da
operadora do setor de petróleo e
gás, com a entrada do Sebrae, “a
gente vai possibilitar que o recur-

so vá diretamente para a pequena
empresa, o que é novidade nesse
modelo”.

Além de liberar o recurso, o
Sebrae-RJ vai acompanhar sua
aplicação na forma técnica e fi-
nanceira e vai também aprovar, de
forma intermediária, a prestação
de contas, “porque o empresário
que desenvolve tecnologia não
consegue se acostumar a isso”.

A coordenadora disse que,
adicionalmente e com a evolu-
ção do projeto, deverão ser cri-
ados indicadores, bem como um

programa para aumento da com-
petitividade da empresa. O Se-
brae-RJ vai prover o conheci-
mento necessário para acompa-
nhamento e desenvolvimento do
projeto, por meio de consultores
externos. “Ou seja, com o desen-
volvimento e sucesso do projeto
tecnológico, a empresa estará
mais capacitada para desenvolver
novos projetos, o que possibili-
tará, inclusive, que ela venda in-
ternacionalmente, que é o gran-
de papel do Sebrae”, destacou
Maíra Campos. (Agência Brasil)

Subsídios com dedução de gastos médicos no
IR saltam 40% em sete anos

Imposto  de Renda
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lOs subsídios da União com
deduções de despesas médicas
no Imposto de Renda Pessoa Fí-
sica (IRPF) cresceram 40% em
sete anos, revelou relatório di-
vulgado  na sexta-feira (5) pela
Secretaria de Avaliação de Polí-
ticas Públicas, Energia e Lote-
ria do Ministério da Economia.
A renúncia do governo federal
com o benefício tributário pas-
sou de R$ 10,6 bilhões em 2010
para R$ 15,1 bilhões em 2017.

De acordo com o ministério,
essa política é regressiva em re-
lação à distribuição de renda
porque beneficia apenas os 20%
mais ricos da população. Segun-
do o Boletim sobre Subsídios da
União, quanto mais alta a faixa
de renda, maior o aproveitamen-
to do benefício. Os 10% mais
ricos se apropriam de 86% do

total do subsídio. A parcela dos
mais ricos (1% da população)
concentrou 18% do total.

Em 2017, os subsídios para
os consumidores de serviços pri-
vados de saúde atingiram R$ 45,9
bilhões. Isso equivale a 40% de
todo o investimento da União em
saúde pública no mesmo ano, que
somou R$ 114,7 bilhões.

Além da dedução de gastos
médicos no IRPF, que fez o go-
verno deixar de arrecadar R$
15,1 bilhões em 2017, o gover-
no desonera a produção de me-
dicamentos (R$ 11,2 bilhões) e
isenta as contribuições patronais
para a previdência das entidades
filantrópicas (R$ 7,8 bilhões).

Sugestão
Entre as conclusões do rela-

tório, está a defesa do fim das

deduções com gastos médicos,
em troca da redução das alíquo-
tas do Imposto de Renda para
toda a população.

Segundo o Ministério da
Economia, a medida reduziria as

desigualdades e resultaria em
ganhos de eficiência econômica
para o país, por meio do incenti-
vo à oferta de trabalho e da dimi-
nuição de distorções nas políti-
cas públicas. (Agencia Brasil)



CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ: 67.781.427/0001-45

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE MAIO DE 2019
ATIVO 31/05/2019
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa . 369.533,34

Títulos e valores mobiliários .... 10.195,16

Contas a receber ..................... 125.034,10

Impostos a recuperar ............... 1.358.108,16

Outros ...................................... 8.772,02

Total do ativo circulante ......... 1.871.642,78
Partes relacionadas ................. 145,25

Depósitos judiciais ................... 19.702,16

Imposto de renda e 

contribuição social diferidos ... 268.466,67

Imobilizado ............................... 19.122,61

Total do ativo não circulante .. 307.436,69
Total do ativo ........................... 2.179.079,47

PASSIVO 31/05/2019
Fornecedores ............................. 239.031,14

Salários, provisões e encargos 

sociais......................................... 69.693,25

Obrigações fiscais ...................... 105.649,32

Tributos parcelados .................... 41.226,60

Outros ......................................... 16.961,45

Total do passivo circulante ..... 472.561,76
Não circulante

Partes relacionadas .................. 790.352,82

Tributos parcelados .................. 134.472,65

Imposto de renda e contribui-

ção social diferidos.................. 48,00

Total do passivo não circulante 924.873,47
Patrimônio líquido

Capital social ............................ 609.895,13

Reservas de lucros -

Lucros do período ..................... 171.749,11

Total do patrimônio líquido ..... 781.644,24
Total do passivo e patrimônio 
líquido ........................................ 2.179.079,47

Diretor: OTÁVIO DE GARCIA LAZCANO 
CPF/MF nº 002.035.707-90

Nilo Cesar Braga de Almeida 
Contador-CRC/RJ 068910/O-6  

CPF: 967.034.827-72

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017352-18.2018.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Jomar
Juarez Amorim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALINE DA SILVA, CPF 425.959.518-07, que Franzana
Materiais para Construção Ltda, ajuizou uma Ação Monitória para cobrança de R$ 7.182,00 (agosto/2018),
referente ao pagamento dos cheques. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que
em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção
de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial (art. 257, IV, NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. 06 e 11/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005967-93.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON
CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vitor Penha Rolim, CPF 226.423.188-26, na pessoa
de seu representante legal que, nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida por Fundação Armando
Álvares Penteado, procedeu-se a penhora do bloqueio online de R$ 4.889,06. Estando o executado em lugar
ignorado, foi determinada sua intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, ofereça impugnação, sob pena de prosseguir o feito em seus ulteriores termos. Será o edital, afixado
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2019.

06 e 11/07

Edital de Leilões Eletrônicos –  Artigos 881 e seguintes da Lei
13.105/2015 (CPC/2015)

06ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca
de São Paulo/SP.

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação
do(s) executado(s) Morro Agudo Serviços e Participações Ltda., , na(s) pessoa(s) de seu(s)
representantes(s) legal(ais), CCB Brasil - China Construction Bank (Brasil) Banco Multiplo S/A,
antigo Banco Industrial e Comercial S/A ( CNPJ n º 07.450.604/0001-89) , na(s) pessoa(s) de seu(s)
representantes(s) legal(ais), Condomínio Edifício Villa Bruno Giorgi , na pessoa da(o) síndica(o),
Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais ocupantes desconhecidos, expedido nos
autos da Execução de Título Extrajudicial promovida por Condomínio Edifício Villa Bruno Giorgi ,
processo nº 1039478-02.2017.8.26.0002. O(a) Dr(a). Emanuel Brandão Filho, MM Juiz(a) de Direito da
06ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc.,
faz saber que o sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais www.casareisleiloesonline.com.br levará
a hastas públicas os Bens ao final descritos. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 15 (quinze) de Julho
de 2019, 10:40:00 horas e término dia 18 (dezoito) de Julho de 2019, 10:40:00 horas, oportunidade em
que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo)
Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 18 (dezoito) de Julho de 2019,
10:41:00 horas e término dia 8 (oito) de Agosto de 2019, 10:40:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel
será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do
valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do
art. 891 do CPC/2015). O Bem Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/
2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”. O Pagamento do Preço da
Arrematação O arrematante deverá efetuar o pagamento em até 24 horas após ter sido declarado vencedor
pelo leiloeiro, em caso de pagamento parcelado o interessado depositará somente o sinal. O interessado em
adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior
a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de
incapaz.  O parcelamento poderá ser em até 30 (trinta) vezes, com pelo menos 25% (vinte e cinco por cento)
à vista. As propostas para pagamento parcelado devem ser encaminhadas ao leiloeiro oficial e respeitar os
termos e parâmetros do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único
do art. 884 do CPC/2015, e será paga no ato da arrematação, sob pena de desfazimento, por meio de depósito
endereçado para conta corrente em instituição bancária a ser indicada pelo sistema gestor na ocasião a
aquisição judicial. Bem Ofertado : 01 (um) Apartamento nº 71 localizado no 7º andar ou 9º pavimento do
Edifício Unitá Marmo – Bloco B, integrante do Condomínio Villa Bruno Giorgi, situado à Rua Ascencional,
nº 31, no Jardim Ampliação, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 202,46 m², já incluída a
área de 5,45 m² correspondente ao depósito nº 15 e a área comum de 189,163 m², nesta já incluída a área de
66,420 m² correspondente a 2 vagas de tipo grande indeterminada na garagem coletiva, localizada nos 2º e
1º subsolos, perfazendo a área total real de 391,623 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,9231% no
terreno condominial.. Matrícula nº 266.391 do 11º CRI/SP. Inscrição Municip al / INCRA nº: 170.024.0042-7.
A Matrícula do Imóvel indica que figura como titular da propriedade e domínio do imóvel Morro Agudo
Serviços e Participações Ltda. (R. 09); e a penhora executada (Av. 08).. Posse. Não é possível asseverar quem
exerce a posse direta do imóvel.. Débitos Tributários. Conforme pesquisa de 04 de abril de 2019, sobre o
imóvel pesam débitos de IPTU no valor de R$ 29.842,87 relativos aos exercícios de 2016 e 2017 e inscritos
na dívida ativa, R$ 11.376,74 de 2018 e ainda não inscritos. Há R$ 8.877,69 de 2019.. Débitos de Condomínio.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial fulcraba em boletos de cobranças de cotas condominiais
inadimplidas e devidas pela unidade 71 do bolo 2 do condomínio credor. O condomínio informou ao leiloeiro
que o valor executado nestes autos perfazia R$ 132.439,17 para 12 de abril de 2019. . Avaliação Original:
R$ 850.000,00 em fev/2019. Avaliação Atualizada: R$ 861.170,34 em abr/2019. Crédito Executado. O
condomínio informou ao leiloeiro que o valor executado nestes autos perfazia R$ 132.439,17 para 12 de abril
de 2019. . Recursos. Dos autos não se verifica  recurso pendente de julgamento. Dispositivos legais. Além
de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único
do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter
propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de
levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo
expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição da Execução. Se após a publicação do edital de
leilões o devedor remir a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar,
inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago
(dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então
executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari
Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes
após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até
então executados. Informações Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas
necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de
Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias,
extração de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a desocupação dos
imóveis e a efetiva imissão na posse, sendo que eventuais demais ônus e pendências, taxas e/ou impostos
porventura incidentes sobre os bens correrão por conta do arrematante. Os bens serão vendidos no estado
de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições,
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Pelo presente edital ficam intimados das
designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Morro Agudo
Serviços e Participações Ltda., , na(s)  pessoa(s)  de seu(s) representantes(s) legal(ais), CCB Brasil - China
Construction Bank (Brasil) Banco Multiplo S/A, antigo Banco Industrial e Comercial S/A ( CNPJ n º 07.450.604/
0001-89), na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais); Condomínio Edifício Villa Bruno Giorgi,
na pessoa da(o) síndica(o); da Prefeitura do Município de São Paulo/SP e eventuais atuais ocupantes
desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, de de 20 . Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi.

Emanuel Brandão Filho - Juiz(a) de Direito
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CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF 15.115.504/0001-24

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia a ser 
realizada no dia 23 de julho de 2019, às 10:00 horas, na sede social localizada no Km-20 da BA-099 - Distrito 

a referida alteração. Instruções Gerais: 1. Para que sejam admitidos na Assembleia Geral Extraordinária, os 
(i) documento de identidade, (ii) instrumento de mandato 

em caso de acionista representado por procurador, (iii) extrato contendo a respectiva participação acionária, 
(iv) prova de poderes de representação, no caso das pessoas jurídicas e fundos 

até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto para a realização da Assembleia Geral Extraordinária. 
2. 
à disposição dos acionistas, a partir desta data na sede da Companhia, no endereço eletrônico da Companhia 
em www.cristal-al.com.br da Comissão de Valores Mobiliários - CVM em 
- Bolsa de Valores e Mercadorias de São Paulo, em www.bmfbovespa.com.br. Camaçari, 05 de julho de 2019. 
Paulo Roberto Dantas Oliveira - Presidente do Conselho de Administração.Brazilian Securities 

Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação
Vigésima Segunda Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização 
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Vigésima Segunda 
Assembleia Geral dos Investidores dos CRI (“Vigésima Segunda Assembleia”), a se realizar no dia 06 de agosto de 2019 às 
10:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para deliberar, tendo em vista o vencimento antecipado do CRI, em assembleia geral de 06 de maio de 2019,  sobre: (i) as 
medidas a serem adotadas em relação à excussão extrajudicial dos imóveis dados em alienação fi duciária à Securitizadora 
em garantia dos CRI; (ii) a contratação de escritório de advocacia para cuidar da deliberação prevista no item (i) acima; e (iii) 
aporte de recursos pelos titulares dos CRI. As propostas referentes ao item (ii) acima, estão disponíveis para consulta dos 
titulares dos CRI, na sede da Securitizadora: a) Lobo & Martin Advogados, b) LRI Advogados, c) Mayer Brown Advogados, d) 
Motta Fernandes Advogados, e) N. Tomaz Braga & Schuch Advogados Associados, f) Wambier, Yamasaki, Bevervanço & Lobo 
Advogados, g) Vargas e Fraga Advogados e h) Zigoni Advogados. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da 
Securitizadora, acima indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem 
representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na 
Vigésima Segunda Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Vigésima 
Segunda Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os 
documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 
2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Vigésima Segunda Assembleia. 

São Paulo, 02 de julho de 2019
Brazilian Securities Companhia de Securitização GAIA SECURITIZADORA S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários

da 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em primeira convocação
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários das 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da Emissora, fi rmado em 18 de junho de 2015, (“Termo de 
Securitização”), fi rmado pela Emissora e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 79ª e 80ª Séries da 4ª Emissão da 
Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, no dia 30 de julho de 
2019, às 10 horas em primeira convocação, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a 
realização, ou não, da Recompra Compulsória Parcial dos Créditos Imobiliários, conforme cláusula 5.1, alínea (d), do 
Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”), em razão da inadimplência 
superior a 90 (noventa) dias de parte dos Créditos Imobiliários de Contratos de Compra e Venda, a serem apresentados 
em assembleia; (ii) caso os Titulares dos CRI não determinem a realização de Recompra Compulsória Parcial dos Créditos 
Imobiliários prevista no item (i) retro, aprovar a substituição dos Contratos de Compra e Venda que possuírem 
inadimplência superior a 90 (noventa) dias na data de apuração, considerando como data base para referida apuração a 
situação dos créditos no dia útil seguinte ao término do prazo indicado no item (ii) desta ordem do dia, desde que os 
novos contratos atendam aos Critérios de Elegibilidade conforme Cláusula Quarta do Contrato de Cessão, sem 
necessidade assembleia geral de Titulares dos CRI. (iii) caso os Titulares dos CRI não determinem a realização de 
Recompra Compulsória Parcial dos Créditos Imobiliários prevista no item (i) retro, aprovar a renegociação dos Créditos 
Imobiliários inadimplentes e, o aditamento aos Contratos de Compra e Venda com inadimplência superior a 90 (noventa) 
dias, a ser realizada e a cargo das Intervenientes Anuentes (assim qualifi cadas nas Escrituras de Emissão), no prazo de 
até 90 (noventa) dias contados da ata que vier a aprovar esse item de deliberação, desde que os fl uxos de pagamento 
renegociados não excedam a Data de Vencimento (termo defi nido no Termo de Securitização); (iv) caso seja aprovado o 
previsto no item (ii) retro, aprovar o aditamento ao Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário, 
Sem Garantia Real, Sob a Forma Escritural e Outras Avenças (“Aditamento a Escritura de Emissão de CCI”) a ser realizada 
pela Emissora e Instituição Custodiante, para refl etir os aditamentos aos Contratos de Compra e Venda; Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização e 
nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a convocação 
acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, endereço retro 
indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício 
do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail 
assembleias@pentagonotrustee.com.br.  São Paulo, 04 de julho de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

Geofusion Sistemas e Serviços de Informatica S.A. - CNPJ 10.502.273/0001-98 - NIRE 35300413598
Edital de Convocação Para Assembleia Geral Ordinária

Ficam os acionistas da Companhia convocados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária no dia 23/07/2019, às 14:00 horas, na 
sede da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 13º andar, Conjuntos 131 e 132, Edifício Centenário, Brooklin 
Paulista, São Paulo/SP, CEP 04578-000, a fim de (i) apreciar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras auditadas e o relatório de administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2018; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, se apurado; (iii) 
apreciar a renúncia de membro do Conselho de Administração da Companhia e reeleger os demais membros; e (iv) fixar a remuneração 
global dos administradores para o exercício de 2019. Pedro Francisco Figoli Ravecca - Diretor Presidente. (05, 06 e 11/07/2019)
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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA RAIMUNDO
PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, APARTAMENT O Nº 21, TIPO B, 1º ANDAR,
BLOCO 13, EDIFICIO ESMERALDA, CONDOMINIO ESPECIAL PROJETO
BANDEIRANTE, 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM ´´G´´,
PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO DO TIPO PEQUENO.    SAO PAULO
SP CEP 05145000
2º leilão 10/07/19 partir 15:00 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP  SAO PAULO  SP
Mutuarios:
CESAR NAMUR ROSSI, CPF 05374070819, e cônjuge, se casado(a) estiver.,
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP      13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 06/07/2019

Orbe Brasil Indústria e Comercio Ltda. - CNPJ nº 02.818.332/0001-03 - NIRE 35.215.421.158
Edital de Convocação Reunião Geral Extraordinária de Sócios

Convidamos os sócios da Sociedade para a reunião geral extraordinária de sócios que se realizará, na Rua César Pena 
Ramos, 1057/1087, Casa Verde, São Paulo-SP, no dia 12.07.2019 às 10h00min em 1ª chamada, e às 10h30min, em 2ª 
chamada, para deliberação do seguinte: A reunião realizar-se-á no endereço da sede da ORBE. I. Pauta da Reunião: a) 
Discutir e deliberar acerca da exclusão extrajudicial do sócio Carlos Alberto de Moura. (“sócio acusado”), RG n° 
22.455.920-5 SSP/SP e do CPF nº 142.937.278-84. a.1.) Base legal: artigo 1.085, do Código Civil, cumulado com as dis-
posições da Cláusula Décima Sexta, do Contrato Social vigente da Sociedade.” a.2.) Atos de inegável gravidade prati-
cados pelo sócio relacionados com o protesto da Sociedade e cobrança, recusa na integralização de capital pondo em 
risco a continuidade da empresa, devidamente narrados na Notifi cação datada de 26/04/2019, encaminhada pelos 
sócios e pela Sociedade ao sócio acusado e ao seu patrono, cujos termos são aqui reiterados. Em apertada síntese, con-
forme Notifi cação datada de 26/04/2019. a.3.) Ampla defesa, deliberação e apuração de haveres. A presente convo-
cação respeita os preceitos da ampla defesa e, nos termos do Contrato Social vigente da Sociedade, a exclusão depen-
derá da aprovação de sócios representando a maioria (superior a 50% das quotas do capital social). Na hipótese de 
deliberação pela exclusão da sócia acusada, apurar-se-ão haveres na forma da Cláusula Décima Sexta do Contrato So-
cial. São Paulo, 02.07.2019. Mário Artur Orsi Pela Orbe Brasil Indústria e Comercio Ltda.
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ISEC SECURITIZADORA S.A - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 

da 5ª Série da 4ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 5ª Série da 4ª Emissão da Isec 
Securitizadora S.A (“Emissora” e “Emissão”), Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos 
Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 19 de agosto de 2019, às 11 horas, na Rua 
Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, CEP 04533-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos da cláusula 15.4  do 
Termo Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª Série da 4ª Emissão (“Termo de Securitização”), deliberar e/ou 
discutir sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Deliberar a respeito da revisão da fórmula relacionada ao cálculo dos juros 
do CRI, constante na cláusula 4.6 do Termo de Securitização e autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário para que 
corrijam as informações, de modo que a respectiva cláusula passe a vigorar com a redação correta; II. Autorizar a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário a fi rmarem todos e quaisquer documentos relacionados às deliberações acima, 
inclusive os aditamentos necessários aos documentos do CRI, bem como, praticar todos os atos necessários para 
efetivação. Quórum: O quórum de instalação da assembleia em primeira convocação com a presença dos titulares 
que representam, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em circulação e, em segunda convocação 
com qualquer número. Todas as deliberações serão tomadas, por 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em 
circulação, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula 15.9. do Termo de Securitização. Procuração: Os titulares 
dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, 
acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários 
para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de 
gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma do signatário e 
devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de 
modo efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia sejam encaminhados à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br, 
juridico@isecbrasil.com.br e  agentefi duciario@vortx.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora em sua 
sede, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo 
apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, 
dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 06 de julho de 2019.
ISEC SECURITIZADORA S.A 10, 11 e 12/07

Hidrovias do Brasil S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 - NIRE 35.300.383.982

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 13/06/19
Aos 13/06/19, às 9:30, na sede, com a totalidade do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Otavio Lopes Castello 
Branco Neto; Secretária: Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro. Deliberações: (i) Ratificar a celebração do Termo de Acordo 
em relação ao Contrato de Longo Prazo para Serviço de Transporte Marítimo e Fluvial de Bauxita a Granel, entre a Cabota-
gem e Alunorte, datado de 22 de maio de 2019; (ii) Aprovar a política Anticorrupção da Companhia, que ficará devidamente 
arquivada na sede da Companhia; (iii) Aprovar a reeleição dos membros da Diretoria estatutária da Companhia, a saber: 
(a) para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. Bruno Pessoa Serapião, CPF/MF nº 162.746.258-95; (b) para o cargo de Diretor 
Financeiro e Diretor de Relação com Investidores, o Sr. Fabio Abreu Schettino, CPF/MF nº 426.953.842-20; (c) para o cargo 
de Diretor sem designação específica, Lilia Cruz de Paula Vieira, CPF/MF nº 091.014.758-27; e (d) para o cargo de Diretor 
sem designação específica, o René Pinto da Silva, CPF/MF nº 096.097.018-50. Os membros da Diretoria ora eleitos decla-
ram ter conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e da Instrução 
CVM nº 367, de 29/05/2002 e, consequentemente, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os 
impeça de exercerem atividades mercantis, terem reputação ilibada e não ocuparem cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, não tendo interesse conflitante com o da Companhia, bem como declaram, para 
os devidos fins, sob as penas da lei, não se encontrarem impedidos de exercerem a administração da Companhia por força 
de lei especial. Declaram ainda, não terem sido condenados à pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela 
Comissão de Valores Mobiliários, que os tornem inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta. Assim 
sendo, os membros da Diretoria ora eleitos, após o cumprimento das formalidades legais, foram investidos imediatamente 
em seus cargos, mediante a assinatura do respectivo termo de posse no livro de Atas de Reuniões da Diretoria, nos termos 
do Artigo 149 da Lei das S.A., com mandato de 2 (dois) anos a contar da data desta Reunião do Conselho de Administra-
ção. (iv) Aprovar a orientação de voto para os representantes da Companhia e para os representantes da HSSA votarem 
na assembleia de acionistas da HPSA e da Pricolpar a favor da aprovação das memórias anuais da diretoria, balanços res-
pectivos, contas de ganho e perdidos e informe do Síndico pelo exercício fechado em 31 de dezembro de 2018, nos quais 
estão baseados as demonstrações financeiras da Companhia pelo mesmo exercício já aprovadas; (v) Aprovar a orientação 
de voto para os representantes da Companhia votarem na assembleia de acionistas da HSSA a favor da aprovação da me-
mória anual preparada pela diretoria, estados financeiros e projeto de destino dos resultados correspondentes ao exercício 
fechado em 31 de dezembro de 2018, nos quais estão baseados as demonstrações financeiras da Companhia pelo mesmo 
exercício já aprovadas; (vi) Aprovar a orientação de voto para os representantes da HSSA votarem nas assembleias de 
acionistas da Girocantex, da Cikelsol e da Resflir a favor da aprovação das memórias anuais preparadas pelas diretorias, 
estados financeiros e projeto de destino dos resultados correspondentes ao exercício fechado em 31/12/018, nos quais es-
tão baseadas as demonstrações financeiras da Companhia pelo mesmo exercício já aprovadas; (vii) Aprovar a orientação 
de voto para os representantes da Companhia e para os representantes da HSSA votarem na assembleia de acionistas da 
Baloto a favor da aprovação da memória anual preparada pela diretoria, estados financeiros e projeto de destino dos resul-
tados correspondentes ao exercício fechado em 31 de dezembro de 2018, nos quais estão baseados as demonstrações 
financeiras da Companhia pelo mesmo exercício já aprovadas; e (viii) Aprovar a orientação de voto para os representantes 
da Baloto votarem na assembleia de acionistas da Obrinel a favor da aprovação da memória anual preparada pela diretoria, 
estados financeiros e projeto de destino dos resultados correspondentes ao exercício fechado em 31/12/18, nos quais estão 
baseados as demonstrações financeiras da Companhia pelo mesmo exercício já aprovadas. Fica a Diretoria da Companhia 
e de suas subsidiárias autorizadas a praticar todos os atos necessários para a concretização das deliberações ora aprova-
das. Nada mais. São Paulo, 13/06/19. Jucesp nº 347.094/19-3 em 03/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil – Marabá S.A. - CNPJ/MF nº 13.611.481/0001-13 - NIRE 35.300.393.406
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20/05/19.

Aos 20/05/19, às 10 hs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: René Pinto da Silva - Presidente; Ana Claudia Marques Spini 
-Secretária. Deliberações: (i) consignar o recebimento da renúncia do Sr. Rogério da Silva Lima, CPF/MF nº 129.493.438-48, ao cargo 
de diretor da Companhia, nos termos da carta de renúncia constante do Anexo I ao presente instrumento; e (ii) ato contínuo, aprovar 
a eleição, como diretores da Companhia e para um mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, dos Srs: (i) René Pinto da 
Silva, CPF/MF nº 096.097.018-50; (ii) André Kinjo Kubota, CPF/MF nº 335.148.858-00; e (iii) Gleize Franceschini Gealh, CPF/MF 
n° 888.547.101-30, conforme os respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento devidamente arquivados na sede da 
Companhia. Os diretores ora eleitos, presentes nesta Assembleia Geral Extraordinária: (a) declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos por lei especial nem terem sido condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (b) ficam desde 
logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos, mediante a assinatura de seus respectivos termos de posse. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 20/05/19. Jucesp nº 346.425/19-0 em 02/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Bolsonaro diz que governo fez sua
parte na reforma da Previdência

Nacional
Jornal O DIA SP
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O presidente Jair Bolsonaro ao
comentar  na sexta-feira (5) a apro-
vação do relatório da reforma da
Previdência (PEC 6/19) na comis-
são especial da Câmara, disse que
o governo fez sua parte e que é
possível corrigir no plenário “pos-
síveis equívocos”.

“Fizemos nossa parte. Entra-
mos com o projeto, agora, o go-
verno não é absoluto, não é infa-
lível, algumas questões serão cor-
rigidas, com toda certeza, junto ao
plenário”.

E completou “o comando ago-
ra está com o nosso presidente [da
Câmara] Rodrigo Maia. Tenho cer-
teza que vamos conversar, vamos
trazer o Paulo Guedes [ministro da
Economia] para conversar, também
trazer demais lideranças. Estamos
dispostos a conversar. Temos cer-
teza que podemos corrigir possí-

veis, não digo injustiça, mas pos-
síveis equívocos que por ventura
ocorreram até o momento”, disse
em entrevista a jornalistas após
participar de cerimônia do Batalhão
da Guarda Presidencial.

Bolsonaro não citou o que po-
deriam ser esses possíveis equí-
vocos. Ele avaliou que o texto apro-
vado como um todo foi bom e dis-
se considerar que “pouca coisa
tem que ser mexida”.

Na quinta-feira (4), Bolsonaro
fez um apelo para que fossem apro-
vadas regras diferenciada para a
aposentadoria de militares, mas a
mudança foi rejeitada pela comis-
são especial.

O presidente voltou a defen-
der a necessidade da reforma da
Previdência. “O governo tem que
fazer de tudo para que essa previ-
dência não morra. Uma boa previ-

dência é aquela que vai ser apro-
vada e não comete injustiça com
quem quer que seja, reconhece-
mos a especificidade de várias
carreiras mas todos têm que con-
tribuir com alguma coisa”.

Ao lado do presidente Bolso-
naro, o líder do governo na Câma-
ra, Major Victor Hugo (PLS-GO),
disse que a provação foi uma vi-
tória do país para construir uma
“previdência mais justa e equili-
brada”. O líder explicou que, em
relação aos policiais militares e
bombeiros, foi aprovado na comis-
são especial um destaque preven-
do que a União fará uma lei com-
plementar que vai tratar de nor-
mas gerais de aposentadoria e de-
pois os Estados vão legislar so-
bre questões específicas.

Em relação às reivindicações de
flexibilização na aposentadoria das

outras carreiras militares, como a
Polícia Federal, o líder disse foi fei-
to um esforço para atendê-los, mas
não foi possível. Ele ressaltou que
talvez seja possível que isso ocor-
ra em outro momento. “No momen-
to da votação infelizmente não foi
possível encontrar as expectativas
com as possibilidades. Isso não
que dizer que isso não vá agora no
plenário, ou em outro momento.
Não é defender privilégios”.

Na quinta-feira, a comissão
especial da Câmara aprovou o re-
latório da reforma da Previdência
e rejeitou por 31 votos a 17, a mu-
dança nas regras de aposentado-
ria para agentes de segurança.
Pelo texto aprovado, policiais fe-
derais, rodoviários federais e le-
gislativos se aposentarão aos 55
anos de idade, com 30 anos de
contribuição e 25 anos de exercí-

cio efetivo na carreira, indepen-
dentemente de distinção de sexo.

Bolsonaro participou  na sexta-
feira, da comemoração dos 196 anos
da criação do Batalhão do Impera-
dor e 59 anos de sua transferência
para a capital federal. D. Pedro I criou
o Batalhão do Imperador em janeiro
de 1823 com a finalidade de conso-
lidar a independência do Brasil e
apaziguar revoltosos.

Com a transferência da capital
federal para Brasília, em 1960, a
unidade veio para o Planalto Cen-
tral e passou a ter o nome de Ba-
talhão da Guarda Presidencial.

Ao ouvir de jornalista o ques-
tionamento se a Polícia Federal
poderia ser mais qualificada para
cuidar da segurança do presiden-

te da República, Bolsonaro respon-
deu que confia totalmente no Ga-
binete de Segurança Institucional.

“Me sinto muito seguro, tran-
quilo. Não existe segurança 100%
infalível, temos notícia que qual-
quer presidente sofre, vez ou ou-
tra, um tipo ou outro de atentado,
mas confio 100% no general He-
leno à frente do GSI”, respondeu.

O presidente disse que preten-
de ir ao Maracanã no próximo do-
mingo (7) assistir ao jogo final da
Copa América entre Brasil e Peru
e tem a intenção de ir ao gramado
com o ministro da Justiça, Sérgio
Moro. “Irei com Sérgio Moro jun-
to ao gramado e o povo vai dizer
se estamos certos ou não”. (Agen-
cia Brasil)
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Terraverde Holding S.A.
CNPJ/MF nº 27.490.581/0001-43

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em Milhares de Reais)
Balanço Patrimonial Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

1. Contexto Operacional – A Terraverde Holding S.A., Companhia anônima 
de capital fechado (“Companhia”), com sede na Avenida Doutor Cardoso 
de Melo, 1450 – conjunto 501 – Vila Olímpia – São Paulo-SP, foi constituída 
em 20/02/2017. A Companhia tem por objetivo a participação no capital de 
quaisquer outras Companhias, empresárias ou não, ou fundos de investi-
mentos, na qualidade de sócia, acionista ou cotista, no Brasil e/ou no exterior, 
na forma de “holding”. Comparabilidade das demonstrações financeiras: As 
demonstrações financeiras consolidadas compreendem o período da data 
da aquisição da Pitangueiras de 8 de agosto até 31/12/2018. 2. Controla-
das – As participações nas controladas da Companhia em 31/12/2018 são:

Participação Tipo de
País Ano acionária Investimento

Lavoro Brasil 2017 e 2018 83,50% Direto
Pitangueiras Brasil 2018 70,00% Direto
Lavoro: Os acionistas Márcio José Dal Moro Mathias e Ednei Luis Rodri-
gueiro, possuem, cada um, 8,25% de participação na Lavoro. A Lavoro é 
uma Companhia anônima de capital fechado, constituída em 30/03/2006, 
com sede na Av. Daniel Clemente, nº 87, Lote 18-b, Quadra IND-4, lotea-
mento Distrito Industrial, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 
Grosso. Pitangueiras: Os acionistas possuem: José Aparecido Bonacin 15%, 
Edy Tartaglia Scutti 7,5%, Cristina Maria Scutti de Castro, Ricardo José 
Scutti e Marcelo Scutti 2,5% cada um, de participação na Pitangueiras. A 
Pitangueiras é uma Companhia anônima de capital fechado, constituída em 
24/05/1990, com sede na Avenida Senador Flávio Carvalho Guimarães, 
1111, Barracão nº 1, Boa Vista, na Cidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná. 3. Apresentação das Demonstrações Financeiras Individuais e 
Consolidadas – As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foram elaboradas de acordo com o as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
as quais compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira 
e os pronunciamentos técnicos e as orientações e as interpretações técni-
cas, emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e aprova-
dos pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão 
sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração 
na sua gestão. 4. Principais Práticas Contábeis – a) Moeda funcional e 
moeda de apresentação: Estas demonstrações financeiras estão apresen-
tadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia e de suas 
controladas. b) Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas 
demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimati-
vas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Compa-
nhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premis-
sas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são reco-
nhecidas prospectivamente. Julgamentos críticos: Não houve julgamentos 
críticos realizados na aplicação das políticas contábeis que tenham gerado 
efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas. c) Base de mensuração: As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas 
com base no custo histórico, exceto se especificamente mencionado ao con-
trário. d) Consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas 
incluem as demonstrações financeiras da Companhia e de suas controla-
das. A controlada é consolidada a partir da data de aquisição, sendo a data 
em que a Companhia obtém o controle, e continua a ser consolidada até a 
data em que tal controle deixa de existir. As demonstrações financeiras das 
controladas são elaboradas para o mesmo período de relatório da controla-
dora, com base em políticas contábeis uniformes. Todos os saldos entre 
empresas, transações, ganhos e perdas a realizar resultantes de transações 
entre empresas e dividendos foram integralmente eliminados, conforme apli-
cável. As demonstrações financeiras consolidadas incluem as controladas 
mencionadas na nota explicativa nº 2. e) Investimentos contabilizados 
pelo método da equivalência patrimonial: Nas demonstrações financei-
ras individuais, os investimentos são avaliados pelo método de equivalência 
patrimonial. Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo. 
Após o reconhecimento inicial, tais investimentos incluem a participação 
proporcional da Companhia no lucro ou prejuízo do período e em outros 
resultados abrangentes das controladas. f) Redução ao valor recuperável: 
Uma perda por redução ao valor recuperável dos ativos de longo prazo é 
mensurada pela comparação do valor recuperável do ativo com o seu valor 
contábil. Uma perda por redução a valor recuperável é reconhecida no resul-
tado e é revertida se houver mudança favorável nas estimativas para deter-
minar o valor recuperável, exceto o ágio. g) Caixa e equivalentes de caixa: 
Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações financeiras 
pós-fixadas resgatáveis a qualquer momento, com riscos insignificantes de 
mudança de seu valor de mercado e sem penalidades. As aplicações finan-
ceiras são registradas ao valor justo, que se equiparam ao valor de custo 
considerando os rendimentos proporcionalmente auferidos até as datas de 
encerramento dos períodos. h) Contas a receber de clientes: Registradas 
de acordo com os valores contratuais, acrescidos de atualização monetária 
e juros incorridos, quando aplicável, em conformidade com suas respectivas 
cláusulas de reajuste e líquidos de ajuste a valor presente, se relevante. Ao 
mensurar a provisão para crédito de liquidação duvidosa a Companhia usa 
informações sobre o futuro razoáveis e suportáveis, que se baseiam nas 
premissas para a movimentação futura de fatores econômicos diferentes e 
como esses fatores irão afetar uns aos outros. A perda por inadimplência é 
uma estimativa. Ela se baseia na diferente entre os fluxos de caixa contratu-
ais devidos e aqueles que o credor esperaria receber, levando em conside-
ração os fluxos de caixa de garantias e as melhorias de crédito totais. A 
probabilidade de inadimplência é um dado importante para a mensuração 
da PCE. A probabilidade de inadimplência é uma estimativa da probabili-
dade de inadimplência durante um período de tempo específico, cujo cálculo 
inclui dados históricos, premissas e expectativas de condições futuras. i) 
Estoques: Avaliados pelo custo médio de aquisição, ajustado ao valor de 
mercado e das eventuais perdas, quando aplicável. j) Transações em 
moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira são convertidas 
para as respectivas moedas funcionais da Companhia pelas taxas de câm-
bio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários denominados e 
apurados em moedas estrangeiras na data de apresentação são reconverti-
dos para a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O 
ganho ou perda cambial em itens monetários é a diferença entre o custo 
amortizado da moeda funcional no começo do período, ajustado por juros e 
pagamentos efetivos durante o período, e o custo amortizado em moeda 
estrangeira à taxa de câmbio no final do período de apresentação. k) Bene-
fícios de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto 
prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal con-
forme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo 
montante que se espera que será pago se a Companhia possui uma obriga-
ção legal ou construtiva presente de pagar esse montante em função de 
serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser esti-
mada de maneira confiável. l) Instrumentos financeiros: A Companhia 
adotou a IFRS 9 – Instrumentos Financeiros e as correspondentes altera-
ções relevantes às outras IFRS no exercício corrente, em vigor para perío-
dos anuais iniciados em ou após 01/01/2018. As disposições de transição da 
IFRS 9 permitem que a companhia não reapresente informações compara-
tivas. A IFRS 9 introduziu novas exigências para: 1) A classificação e men-
suração de ativos e passivos financeiros. 2) A redução ao valor recuperável 
de ativos financeiros. 3) A contabilização geral de “hedge”. Os detalhes des-
sas novas exigências, bem como seu impacto sobre as demonstrações 
financeiras da companhia, estão descritos a seguir: Classificação e mensu-
ração de ativos financeiros: A data de adoção inicial (isto é, a data na qual a 
Companhia avaliou seus ativos e passivos financeiros com base nas exigên-
cias da IFRS 9) é 01/01/2018. Portanto, a Companhia adotou as exigências 
da IFRS 9 para instrumentos que continuam a ser reconhecidos em 

Controladora Consolidado
Ativo Notas 2018 2017 2018 2017
Circulante 15.391 34.665 710.573 226.448
Caixa e equivalentes de caixa 5 – 4.558 1.837 8.243
Aplicações financeiras 6 10.844 30.073 34.170 30.073
Contas a receber 7 3.871 – 405.960 127.373
Estoques 8 – – 246.759 59.475
Impostos a recuperar 633 10 11.043 739
Outros créditos 9 43 24 10.804 545
Não Circulante 269.212 130.093 183.745 114.544
Outros créditos 9 – – 3.239 2.227
Investimentos 10 269.092 130.056 – –
Imobilizado 11 120 37 7.874 3.231
Intangível 12 – – 172.632 109.086
Total do Ativo 284.603 164.758 894.318 340.992

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2018 2017 2018 2017
Circulante 110.767 27.124 684.579 195.560
Fornecedores 13 7.476 – 396.696 90.077
Obrigações trabalhistas 5.707 200 10.963 979
Obrigações tributárias 14 298 59 11.713 1.790
Outras obrigações 27 352 35.592 847
Empréstimos e financiamentos 15 – – 93.596 64.671
Adiantamentos de clientes 16 – – 38.760 7.663
Partes relacionadas 17 – – – 3.020
Contas a pagar por aquisição de 
controlada 18 97.259 26.513 97.259 26.513

Não Circulante – 61.200 9.182 64.832
Obrigações tributárias 14 – – 1.811 2.613
Empréstimos e financiamentos 15 – – 1.653 1.019
Contas a pagar por aquisição de 
controlada 18 – 61.200 – 61.200

Outras obrigações – – 5.718 –
Patrimônio Líquido 173.836 76.434 200.557 80.600
Capital social 19 210.918 81.191 210.918 81.191
Prejuízos acumulados (37.082) (4.757) (37.082) (4.757)
Total do patrimônio líquido 
atribuível aos controladores 173.836 76.434 173.836 76.434

Patrimônio líquido atribuível aos 
não controladores – – 26.721 4.166

Total do Passivo e do 
Patrimônio Líquido 284.603 164.758 894.318 340.992

Capital Prejuízos Patrimônio líquido atribuível Total do
Notas social acumulados Total aos não controladores Patrimônio líquido

Constituição da Companhia 20/02/2017 1 – 1 – 1
Aumento de capital 19 81.190 – 81.190 4.155 85.345
Prejuízo do período – (4.757) (4.757) 11 (4.746)
Saldos em 31/12/2017 81.191 (4.757) 76.434 4.166 80.600
Aumento de capital 19 129.727 – 129.727 17.828 147.555
Prejuízo do exercício – (32.325) (32.325) 4.727 (27.598)
Saldos em 31/12/2018 210.918 (37.082) 173.836 26.721 200.557

Controladora Consolidado
Notas 2018 2017 2018 2017

Receita Operacional Líquida 20 – – 570.948 3.833
Custo Das Mercadorias Vendidas 21 – – (488.337) (1.842)
Lucro Bruto – – 82.611 1.991
Receitas (Despesas) Operacionais
Despesas com pessoal 21 (15.013) (1.167) (46.104) (1.797)
Despesas gerais e administrativas 21 (22.583) (3.770) (59.065) (5.017)
Resultado da equivalência 
patrimonial 10 13.289 56 – –

Amortização mais valia 12 (11.232) – (11.232) –
Outras receitas e despesas operacionais – – 1.580 386
Prejuízo Operacional antes do 
Resultado Financeiro (35.539) (4.881) (32.210) (4.437)

Resultado Financeiro
Receitas financeiras 22 3.607 126 52.199 2.190
Despesas financeiras 22 (393) (2) (39.911) (2.147)
Prejuízo antes do Imposto de Renda
e da Contribuição Social (32.325) (4.757) (19.922) (4.394)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Correntes 23 – – (7.183) (352)
Diferidos 23 – – (493) –
Prejuízo do Exercício (32.325) (4.757) (27.598) (4.746)
Atribuível Aos Acionistas Controladores (32.325) (4.757)
Atribuível Aos Acionistas Não Controladores 4.727 11
Prejuízo Por Ação 19 (0,15) (0,06)   

Demonstração do Resultado

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Prejuízo do Exercício (32.325) (4.757) (27.598) (4.746)
Resultado Abrangente Total do 
Exercício (32.325) (4.757) (27.598) (4.746)

Atribuível aos Acionistas Controladores – – (32.325) (4.757)
Atribuível aos Acionistas não Controladores – – 4.727 11

Demonstração do Resultado Abrangente

Fluxo de Caixa das Controladora Consolidado
 Atividades Operacionais Notas 2018 2017 2018 2017
Prejuízo do exercício (32.325) (4.757) (27.598) (4.746)
Ajustes:
Depreciação e amortização 11 e 12 11.252 3 12.589 243
Juros incorridos sobre emprés-
timos e financiamentos 15 – – 6.124 509

Juros a transcorrer 15 – – (2.204) –
Apropriação de custo de 
empréstimos 15 – – 2.441 –

Resultado da equivalência 
patrimonial 10 (13.289) (56) – –

Baixa de ativo imobilizado 11 e 12 – – 1.258 –
Reversão de provisão de 
devedores duvidosos 7 – – (4.099)

Rendimento de aplicações 
financeiras (932) (126) (2.314) (126)

Juros sobre contas a pagar 
por aquisição de controlada 18 370 – 370 –

Variação nos ativos e passivos operacionais:
Contas a receber 7 (3.871) – (185.355) (10.549)
Estoques 8 – – (66.261) 906
Impostos a recuperar (623) (10) (4.466) (472)
Outros créditos 9 (19) (24) 7.522 (38)
Fornecedores 13 7.478 – 243.115 (258)
Obrigações trabalhistas 5.507 201 9.607 102
Obrigações tributárias 14 239 59 11.641 (167)
Adiantamento de clientes 16 121 – (38.701) (1.157)
Outras obrigações – 352 9.272 1.459
Caixa líquido aplicado nas 
atividades operacionais (26.092) (4.358) (27.059) (14.294)

Pagamento de imposto – – (2.715) –
Caixa líquido aplicado nas 
atividades operacionais (26.092) (4.358) (29.774) (14.294)

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aplicações financeiras 20.161 (29.947) (1.783) (29.947)
Aquisição de controlada, 
líquido do caixa recebido 1 e 18 (128.250) (42.287) (65.241) (39.791)

Aquisição de bens do ativo imobili-
zado e itens do intangível 11 e 12 (104) (40) (5.309) (150)

Caixa líquido aplicado nas 
atividades de investimento (108.193) (72.275) (72.334) (69.888)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Participação dos acionistas 
não controladores – – 19.011 4.166

Captações de empréstimos 15 – – 69.759 9.517
Partes relacionadas – – (3.020) 3.020
Pagamentos de emprésti-
mos e financiamentos 15 – – (119.775) (5.469)

Integralização de capital 129.727 81.191 129.727 81.191
Caixa líquido gerado pelas 
atividades de financiamento 129.727 81.191 95.701 92.425

Aumento (Redução) em Caixa e 
Equivalentes de Caixa (4.558) 4.558 (6.406) 8.243

Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do exercício 4.558 – 8.243 –
 No fim do exercício – 4.558 1.837 8.243
Aumento (Redução) em Caixa e 
Equivalentes de Caixa (4.558) 4.558 (6.406) 8.243

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
Individuais e Consolidadas

As demonstrações financeiras foram auditadas pela Deloitte Touche 
Tohmatsu Consultores Ltda.. A versão completa do relatório de auditoria 
com parecer do auditor, notas explicativas e demonstrações contábeis 

encontram-se disponível, para consulta, na sede da empresa.

Ruy Cunha – Diretor Presidente Eron Martins – Diretor Financeiro
Claudio Marcel Hey – Contador CRC-PR 051.173/O-0

01/01/2018 e não adotou as exigências para instrumentos que já foram bai-
xados em 01/01/2018. Os valores comparativos em relação aos instrumen-
tos que continuam a ser reconhecidos em 01/01/2018 foram reapresentados 
quando aplicável. Todos os ativos financeiros reconhecidos que fazem parte 
do escopo da IFRS 9 devem ser subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado ou ao valor justo com base no modelo de negócios da entidade 
para gestão de ativos financeiros e nas características dos fluxos de caixa 
contratuais dos ativos financeiros. Especificamente: • Os instrumentos da 
dívida mantidos em um modelo de negócios cujo objetivo seja o de coletar 
os fluxos de caixa contratuais e que tenham fluxos de caixa contratuais que 
correspondam exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros inci-
dentes sobre o valor do principal em aberto, são subsequentemente mensu-
rados ao custo amortizado. Apesar do disposto acima, a Companhia pode 
fazer a opção/designação irrevogável a seguir no reconhecimento inicial de 
um ativo financeiro: • A Companhia pode designar irrevogavelmente um 
investimento em instrumentos da dívida que atenda aos critérios de custo 
amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
como mensurado ao valor justo por meio do resultado se ao fazer isso a 
Companhia eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contá-
bil. m) Demais passivos circulantes e não circulantes: Os passivos circu-
lantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, 
variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patri-
monial. Quando aplicável os passivos circulantes e não circulantes são 
registrados em valor presente, calculados transação a transação, com base 
em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transa-
ção. A contrapartida dos ajustes a valor presente é contabilizada contra as 
contas que deram origem ao referido passivo. A diferença entre o valor pre-
sente de uma transação e o valor de face do passivo é apropriada ao resul-
tado ao longo do prazo do contrato com base no método do custo amorti-
zado e da taxa de juros efetiva. n) Provisão para riscos tributários, traba-
lhistas e cíveis: As provisões são reconhecidas para obrigações presentes 
(legal ou presumida) resultantes de eventos passado, em que seja possível 
estimar os valores de forma confiável e cuja liquidação seja provável. São 
provisionadas quando a probabilidade de perda for avaliada como provável, 
e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. 
Quando as perdas forem avaliadas como prováveis, mas os montantes 
envolvidos não forem mensuráveis com suficiente segurança, ou quando as 
probabilidades de perdas são consideradas possíveis, são divulgadas em 
nota explicativa. Os demais riscos referentes a demandas judiciais e admi-
nistrativas, cuja probabilidade de perda é considerada remota, não são pro-
visionados e nem divulgados. Quando alguns ou todos os benefícios econô-
micos requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que seja 
recuperado de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o 
reembolso for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma 
confiável. o) Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial 
quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como resul-
tado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido. p) Capital social – ações 
ordinárias: Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e 
opções de ações são reconhecidos como redução do patrimônio líquido. q) 
Receita de vendas: As receitas de vendas são reconhecidas quando for 
satisfeita a obrigação de desempenho, ou seja, quando houver a transferên-
cia física do produto prometido e o cliente obtiver o controle desse produto. 
r) Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas e despesas 
financeiras da Companhia compreendem: • Despesa de juros. • Rendimen-
tos de aplicações financeiras. A receita e a despesa de juros são reconheci-
das no resultado pelo método dos juros efetivos. s) Imposto de renda e 
contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercí-
cio corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, 
acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 
mil para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição 
social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fis-
cais e base negativa de contribuição social, limitada a 30 % do lucro real do 
exercício. A despesa com imposto de renda e contribuição social compre-
ende os impostos de renda e contribuição social correntes e diferidos. O 
imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a 
menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou a itens dire-
tamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abran-
gentes. t) Novos pronunciamentos: A Companhia aplicou CPC 47 – Recei-
tas com Clientes e CPC 48 – Instrumentos Financeiros para o período ini-
ciado em 01/01/2018. CPC 47 – Receita de Contratos com Clientes: A Com-
panhia adotou, a partir de 01/01/2018 o CPC 47 usando o método de efeito 
cumulativo (sem expedientes práticos), com efeito de adoção inicial da 
norma reconhecida na data da aplicação inicial. Consequentemente, a infor-
mação apresentada para 2017 não foi reapresentada e, desta forma, foi 
apresentada conforme reportado anteriormente de acordo com o CPC 30/
IAS 18, CPC 17/IAS 11 e interpretações relacionadas. Como resultado da 
implementação do CPC 47, a Companhia reavaliou suas práticas contábeis 
relacionadas à identificação das obrigações de desempenho e concluiu que 
o CPC 47 não trouxe impactos significativos, na qual as receitas de vendas 
são mensuradas com base no valor justo da contraprestação recebida/a 
receber, excluindo descontos, abatimentos e impostos sobre vendas. Por-
tanto a Administração da Companhia não identificou impactos significativos 
em relação aos padrões atuais de receita (CPC 30/IAS 18) em relação ao 
reconhecimento das receitas de vendas de produtos. CPC 48 – Instrumen-
tos Financeiros: O CPC 48 traz novas abordagens sobre a classificação e 
mensuração de ativos e passivos financeiros, um novo modelo de redução 
ao valor recuperável e novas regras para contabilização de “hedge accoun-
ting”. A nova norma alterou as categorias de classificação dos ativos finan-
ceiros, eliminando as categorias de mantido até o vencimento, empréstimos 
e recebíveis e disponível para venda. Com isso, os ativos financeiros passa-
ram a ser classificados em uma das seguintes categorias: ao custo amorti-
zado, ao valor justo por meio do resultado abrangente e ao valor justo por 
meio do resultado. Em relação aos passivos financeiros, os requisitos de 

classificação e mensuração foram praticamente inalterados em relação à 
norma anterior (CPC 39/IAS 39). A Companhia aplicou os conceitos estabe-
lecidos no CPC 48; não foram identificados impactos significativos em rela-
ção aos atuais padrões abordados segundo o CPC 48. u) Pronunciamen-
tos contábeis e interpretações emitidas recentemente e ainda não apli-
cadas pela Companhia: Os pronunciamentos e as interpretações contá-
beis emitidos a seguir, foram publicados ou revisados, mas ainda não têm 
adoção obrigatória, além de não terem sido objeto de normatização pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, e, dessa forma, não aplica-
dos antecipadamente pela Companhia nas demonstrações financeiras para 
o exercício findo em 31/12/2018. A Companhia colocará em prática tais pro-
nunciamentos à medida que suas aplicações se tornarem obrigatórias, não 
sendo esperados efeitos relevantes para as demonstrações financeiras. 
Pronunciamento: CPC 6 (R2) – “Leasing”. Descrição: Essa norma requer 
um único modelo de contabilização de leasing, em que todos os contratos 
são reconhecidos nos balanços das arrendatárias (ativo pelo direito de uso 
e passivo pela obrigação financeira), desta forma não se faz necessária 
análise das características do contrato para classificação entre financeiro ou 
operacional. Vigência: 01/01/2019. Requer o reconhecimento dos arrenda-
mentos mercantis operacionais nos mesmos formatos dos arrendamentos 
mercantis financeiros (em vigor para exercícios anuais iniciados em ou após 
01/01/2019). Os três principais contratos no escopo da CPC 6 (R2) tratam-
-se: Contratos de aluguel de imóveis da matriz, situada em São Paulo e dois 
contratos de prestação de serviços de informática. Desta forma, o efeito 
esperado do registro do (i) ativo de direito de uso e do (ii) passivo de arren-
damento no balanço da Companhia não é material, apurado com base nos 
critérios estabelecidos pela nova norma. Não há expectativa de impactos 
relevantes no resultado da Companhia. v) Prejuízo por ação: O prejuízo 
básico por ação é calculado com base na média de ações em circulação. 
Não há instrumentos patrimoniais que posam potencialmente diluir o 
prejuízo por ação.
5. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2017 2018 2017
Caixa – 121 –
Banco – conta corrente 4.558 1.716 8.243

4.558 1.837 8.243
6. Aplicações Financeiras Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
Aplicação financeira (i) 10.844 30.073 34.170 30.073
(i) As aplicações financeiras estão representadas por aplicações em 
renda fixa, remuneradas à média de 92% do Certificado de Depósito 
Interbancário (CDI). Estas operações possuem liquidez diária, sem mul-
tas, restrições ou alterações no percentual de rentabilidade por resgate 
antecipado e/ou com vencimentos inferiores a 90 dias com perdas insig-
nificantes no valor.
7. Contas a Receber de Clientes Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
Duplicatas a receber 3.871 – 323.472 130.898
Duplicatas a receber – Vide nota 
explicativa nº 1 – – 89.133 –

Provisão para crédito de liquidação 
duvidosa – – (6.644) (3.525)

Total 3.871 – 405.960 127.373
“Aging list” de contas a receber Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
A vencer 3.871 – 373.170 108.558
Vencidas:
Até 30 dias – – 1.146 815
Entre 31 e 60 dias – – 909 644
Entre 61 e 180 dias – – 10.879 3.352
Há mais de 180 dias – – 19.856 14.004
Total 3.871 – 405.960 127.373
A movimentação da provisão para crédito de liquidação:
Saldo inicial (3.525)
Pitangueiras – nota explicativa nº 1 (7.218)
Provisão (14.478)
Reversão 18.577
Saldo final (6.644)
8. Estoques Consolidado

2018 2017
Mercadorias para revenda (a) 226.005 44.491
Adiantamentos a fornecedores (b) 20.754 14.984
Total 246.759 59.475
(a) Referente a grãos, fertilizantes, defensivos e insumos agrícolas. (b) Paga-
mentos antecipados para a aquisição de insumos agrícolas e fertilizantes.
9. Outros Créditos 2018 2017

Contro-
ladora

Conso-
lidado

Contro-
ladora

Conso-
lidado

Adiantamento a fornecedores 22 24 22 24
Adiantamento a funcionários 6 – 291 59
Certificado de direitos creditórios 
do agronegócio (*) – – 1.602 2.159

Empréstimos e mútuos 5 – 5 –
Despesas antecipadas 10 – 596 469
Consórcio – – 55 55
Provisão de rebates – – 9.472 –
Outros – – 2.000 6
Total 43 24 14.043 2.772
Ativo circulante 43 24 10.804 545
Ativo não circulante – – 3.239 2.227
(*) Referente a título de crédito nominativo, de livre negociação, representa-
tivo de promessa de pagamento em dinheiro emitido com base em direitos 
creditórios originários (duplicatas a vencer, entre outros são a garantia para 
aquisição do crédito). As taxas podem variar entre pré-fixada ou pós CDI.

Movimentação dos empréstimos e financiamentos Consolidado
Adição por aquisição de controlada 61.133
Juros incorridos 509
Captações 9.517
Amortização de principal e juros (5.469)
Saldo em 31/12/2017 65.690
Adição por aquisição de controlada – vide nota explicativa nº 1 73.215
Juros incorridos 6.124
Captações 69.759
Apropriação de custo de empréstimo 2.441
Amortização de principal e juros (119.775)
Juros a transcorrer (2.204)
Saldo em 31/12/2018 95.249
Garantias: As parcelas estão assim distribuídas por ano de vencimento:
2020 974
2022 223
2023 em diante 456
Total 1.653
Não há cláusulas de “convenants” para os empréstimos e financiamentos.
16. Adiantamentos de clientes – Valor de adiantamento de clientes é refe-
rente a uma carteira de 1.196 clientes. A natureza desta operação composta 
por recebimento antecipado em espécie e vendas de produtos para entrega 
futura. 17. Partes Relacionadas – Valores a pagar aos acionistas Márcio 
José Dal Moro Mathias, Ednei Luis Rodrigueiro, José Aparecido Bonacin, 
Edy Tartaglia Scutti, Cristina Maria Scutti de Castro, Ricardo José Scutti e 
Marcelo Scutti, sobre os quais não incidem encargos financeiros. Remune-
ração da Administração: O pessoal-chave da Administração são os diretores 
da Companhia e das controladas. No exercício findo em 31/12/2018, a remu-
neração foi de aproximadamente R$3.869 (em 31/12/2017 R$1.830) e inclui 
salário e encargos. 19. Patrimônio Líquido – O capital social subscrito e 
integralizado em 31/12/2018 é de R$210.918 (31/12/2017 R$81.191), repre-
sentado por 210.918.267 (31/12/2017 por 81.191.000) ações ordinárias e 
sem valor nominal.
Aumento de capital CFE AGE 23/05 1.500
Aumento de capital CFE AGE 22/08 1.000
Aumento de capital CFE AGE 09/10 689
Aumento de capital CFE AGE 30/11 78.000
Capital Social em 31/12/2017 81.191
Aumento de capital CFE AGE 15/02 9.485
Aumento de capital CFE AGE 15/02 345
Aumento de capital CFE AGE 20/04 10.455
Aumento de capital CFE AGE 16/05 4.839
Aumento de capital CFE AGE 17/05 5.890
Aumento de capital CFE AGE 04/07 68.713
Aumento de capital CFE AGE 05/10 20.000
Aumento de capital CFE AGE 27/11 10.000
Capital Social em 31/12/2018 210.918
Os acionistas e os respectivos percentuais de participação estão assim 
apresentados: 2018
Brazilian Private Equity V – Fundo de investimento em Participações 100%
Total 100%
Reserva legal: É constituído à razão de 5% do lucro líquido apurado em 
cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei das Companhias por 
Ações (Lei nº 6.404/76), até o limite de 20% do capital social. Política de 
dividendos: Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício social, 
um dividendo mínimo obrigatório equivalente a 1% (um por cento) do lucro 
líquido do exercício, após a constituição da reserva legal.
Prejuízo básico e diluído por ação Controladora Controladora

2018 2017
Prejuízo do exercício (32.325) (4.757)
Quantidade média ponderada de ação (em 
milhares) 210.918 81.191

Prejuízo básico e diluído por ação – R$ (0,15) (0,06)
20. Receita operacional líquida Consolidado

2018 2017
Receita de revenda de produtos agrícolas 588.520 4.461
Devoluções (17.572) (628)
Total 570.948 3.833
21. Custos e Despesas por Natureza Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017
Despesas com pessoal (15.013) (1.167) (46.104) (1.797)
Despesas comerciais (378) – (5.945) (479)
Custo das mercadorias vendidas – – (488.337) (1.842)
Despesas com unidades e manutenção (410) – (6.770) (330)
Despesas com viagens (1.551) – (2.787) (89)
Despesas com aluguel – – (2.145) (42)
Serviços de terceiros (23.372) (3.562) (29.130) (3.585)
Depreciação e amortização (19) (3) (1.358) (243)
Impostos e taxas (212) (6) (2.930) (8)
Provisão para crédito de liquidação 
duvidosa, líquida de reversão – – 4.099 –

Outros 3.359 (199) (12.099) (241)
Total (37.596) (4.937) (593.506) (8.656)
Classificado como:
Custo das mercadorias vendidas – – (488.337) (1.842)
Despesa com pessoal (15.013) (1.167) (46.104) (1.797)
Despesas gerais e administrativas (22.583) (3.770) (59.065) (5.017)
Total (37.596) (4.937) (593.506) (8.656)
22. Resultado Financeiro Controladora Consolidado
Receitas financeiras: 2018 2017 2018 2017
Rendimento de aplicação financeira 932 126 2.314 127
Juros ativos – – 3.798 406
Variação cambial – – 17.321 1.181
Ganhos com derivativos 1 – 3.348 41
Descontos financeiros – – 15.442 435
Bonificações recebidas – – 892 –
Recuperação de despesas – – 741 –
Reversão de provisão de devedores duvidosos – – 5.669 –
Juros sobre Capital Próprio 2.674 – 2.674 –

3.607 126 52.199 2.190
Despesas financeiras:
Tarifas bancárias (1) – (1.136) (166)
Juros sobre empréstimos e financiamentos (9) – (8.127) (509)
Perda com derivativos – – (3.552) –
Impostos sobre outras receitas – – (149) –
Descontos concedidos – – (8.379) (299)
IOF (12) – (166) –
Juros passivos – (2) (1.430) (128)
Atualização de impostos (371) – (371) –
Variação cambial – – (12.570) (1.045)
Juros sobre Capital Próprio – – (4.030) –

(393) (2) (39.911) (2.147)
23. Imposto de Renda e Contribuição Social – Conciliação dos créditos 
de imposto de renda e contribuição social com seus valores nominais:

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL (32.325) (4.757) (19.922) (4.394)
Alíquota combinada nominal 34% 34% 34% 34%
Crédito de imposto de renda e contribui-
ção social à alíquota combinada nominal 10.991 1.617 6.773 1.494

Diferenças permanentes:
Variação cambial – – 466 (210)
Equivalência patrimonial 4.919 19 – –
Diferenças temporárias:
Provisão para crédito de liquidação duvidosa – – 2.259 –
Derivativos – – (771) –
Amortização mais valia alocada 3.825 – 3.825 –
Crédito não constituído de imposto de 
renda e contribuição social (19.735) (1.636) (19.735) (1.636)

Despesa de imposto de renda e 
contribuição social à alíquota efetiva – – (7.183) (352)

11. Imobilizado – Consolidado 2018 2017
Taxa Consolidado Consolidado

anual de Depreciação Imobilizado Depreciação Imobilizado
depreciação % Custo Acumulada líquido Custo Acumulada líquido

Edificações e benfeitorias 4 1.208 (16) 1.192 136 (1) 135
Máquinas e equipamentos 10 4.925 (3.942) 982 381 (96) 285
Equipamentos Eletrônicos 20 10 (1) 9 – – –
Veículos 20 8.158 (4.676) 3.482 3.236 (1.214) 2.022
Móveis e utensílios 10 1.035 (256) 779 506 (61) 445
Equipamentos de informática 20 1.830 (758) 1.072 447 (103) 344
Outros 428 (72) 356 – – –
Total 17.594 (9.721) 7.873 4.706 (1.475) 3.231
A movimentação do imobilizado é como segue:

Consolidado Consolidado
2018 2017

Saldo inicial 3.231 –
Adição por aquisição de controlada – vide 
nota explicativa nº 1 2.309 21.406

Baixa pós aquisição de controlada (637) –
Adições 4.930 150

Consolidado Consolidado
2018 2017

Baixas (*) (622) (18.083)
Depreciação (1.338) (242)
Saldo final 7.873 3.231
(*) A baixa em 2017, refere-se a bens do ativo imobilizado utilizados na cisão 
desproporcional feita após o fechamento da aquisição da Lavoro.

12. Intangível 2018 2017
Taxa Consolidado Consolidado

anual de Depreciação Imobilizado Depreciação Imobilizado
depreciação% Custo Acumulada líquido Custo Acumulada líquido

Software 20 495 (19) 476 116 (1) 115
Carteira de Clientes 1,37 – 8 5.166 (625) 4.541 – – –
Estoques 50 – 60 10.310 (10.310) – – – –
Imobilizado 2,38 – 31 1.422 (297) 1.125 – – –
Ágio na aquisição de investimentos – 166.490 – 166.490 108.971 – 108.971

183.883 (11.251) 172.632 109.087 (1) 109.086
A movimentação do intangível é como segue:

Consolidado Consolidado
2018 2017

Saldo em 31.12.2017 109.086 –
Adição por aquisição de controlada – 116
Excesso de preço pago – vide nota explicativa nº 1 113.311 108.971
Adição 380 –
Transferência (a) (38.894) –
Amortização (11.251) (1)
Total 172.632 109.086
(a) Refere-se à transferência do valor do ágio para investimento decorrente 
do valor não ter sido pago a terceiro e sim efetuado aumento de capital na 
investida.
13. Fornecedores Consolidado

2018 2017
Total 396.697 90.077
14. obrigações tributárias 2018 2017

Contro-
ladora

Conso-
lidado

Contro-
ladora

Conso-
lidado

Impostos e contribuições a recolher 298 59 11.713 188
Imposto de renda e contribuição social – – – 805
Parcelamentos fiscais (*) – – 1.811 3.410
Total 298 59 13.524 4.403
Circulante 298 59 11.713 1.790
Não circulante – – 1.811 2.613
(*) Saldo de 2017, refere-se ao parcelamento de imposto de renda e contribui-
ção social, notadamente pela adesão ao Programa Especial de Regulariza-
ção Tributária, pagáveis em até 60 parcelas, sem o oferecimento de garantias.

15. Empréstimos e financiamentos
Consolidado

Venci-
mento 

final 2018

Venci-
mento 

final 2017
Capital de Giro (moeda estrangeira) 2020 122 2018 2.330
Capital de Giro (moeda estrangeira) 2019 2.000 2018 11.120
Adiantamento sobre contrato de Câmbio 
(ACC) 2019 2.713 2018 3.067

Credito Direto ao Consumidor (CDC) 2020 179 2019 1.245
Consorcio 2024 48 2024 58
Certificados de Recebíveis do Agronegó-
cio (CRA) 2019 12.639 2018 27.369

Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste(FCO) 2022 223

Finame 2019 31 2019 79
Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste(FCO) 2019 15

Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste(FCO) 2026 410

Cédula de Crédito Bancário (CCB) 2019 29.241 2018 4.200
BNDES Automático 2020 5.092
FGPP 2019 38.625
Vendor 2019 6.134
Juros a transcorrer 2019 (2.222)
Total 95.249 49.468
Passivo circulante 93.596 64.671
Passivo não circulante 1.653 1.019

Consolidado
Receitas diferidas 2018
Derivativos financeiros 1.407
Variação cambial 16
Despesas diferidas: Derivativos financeiros (144)
Variação cambial (1.772)
Total de IRPJ e contribuição social diferido (493)
24. Instrumentos Financeiros – Os instrumentos financeiros da Compa-
nhia foram classificados nas seguintes categorias: Consolidado

2018 2017

Ativo:
Valor 
justo

Custo 
amortizado Total

Custo 
amortizado Total

Caixa e equiv. de caixa 1.837 – 1.837 8.243 8.243
Aplicações financeiras 34.170 – 34.170 30.073 30.073
Contas a receber 405.960 – 405.960 127.373 127.373
Total 441.967 – 441.967 165.689 165.689
Passivo:
Fornecedores – 396.697 396.697 90.077 90.077
Empréstimos e financiamentos – 95.250 95.250 65.690 65.690
Total – 491.946 491.946 155.767 155.767
a) Considerações gerais: A Companhia participa de operações envolvendo 
instrumentos financeiros, todas registradas em contas patrimoniais, que se 
destinam a atender às suas necessidades, bem como a reduzir a exposição 
a riscos de mercado e de taxa de juros. As aplicações financeiras são subs-
tancialmente realizadas com base nas taxas de remuneração efetivamente 
negociadas, visto que a Companhia tem o objetivo de manter tais investi-
mentos até o momento do seu efetivo resgate. b) Gestão de risco de capital: 
A Companhia administra seu capital para continuar com suas atividades 
normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno das partes interes-
sadas ou envolvidas em suas operações por meio da otimização do saldo 
das dívidas e do patrimônio. c) Exposição a riscos de taxas de juros: As 
taxas de juros das aplicações financeiras são vinculadas à variação do CDI, 
com condições, taxas e prazos compatíveis com os de operações similares 
realizadas no mercado. d) Gestão do risco de liquidez: É o risco relacionado 
a dificuldades em cumprir as obrigações associadas a passivos financei-
ros que são liquidados com pagamentos à vista ou outro ativo financeiro. 
A abordagem da Companhia na administração desse risco é garantir que 
tenha liquidez suficiente para cumprir suas obrigações sem causar perdas 
ou prejudicar suas operações. e) Risco de crédito: É o risco de prejuízo 
financeiro para a Companhia caso um cliente ou uma contraparte em um 
instrumento financeiro falhe em cumprir suas obrigações contratuais, que 
surgem principalmente dos recebíveis da Companhia. A Companhia man-
tém contas-correntes bancárias e aplicações financeiras em instituições 
financeiras aprovadas pela Administração, de acordo com critérios objetivos 
para diversificação de riscos. f) Análise de sensibilidade do risco de variação 
na taxa de câmbio: A Companhia realizou uma análise em seus instrumen-
tos financeiros com o objetivo de ilustrar sua sensibilidade a mudanças em 
variáveis de mercado, e apresentou mais dois cenários com deterioração de 
15% e 30% da variável de risco considerado. Esses cenários poderão gerar 
impactos nos resultados e/ou nos fluxos de caixa futuros da Companhia e de 
suas controladas, conforme descrito a seguir: • Cenário-base: manutenção 
nos níveis de juros nos mesmos níveis observados em 31/12/2018. • Cená-
rio adverso: deterioração de 15% no fator de risco principal do instrumento 
financeiro em relação ao nível verificado em 31/12/2018. • Cenário remoto: 
deterioração de 30% no fator de risco principal do instrumento financeiro em 
relação ao nível verificado em 31/12/2018. Premissas: Como descrito ante-
riormente, a Companhia entende que está exposta principalmente ao risco 
de variação do CDI, que é base para atualização de parte substancial das 
aplicações financeiras, da variação do dólar norte-americano em relação 
aos empréstimos em moeda estrangeira, e da variação do preço da soja em 
relação aos fornecedores. Nesse sentido, a seguir estão demonstrados os 
índices e as taxas utilizados nos cálculos de análise de sensibilidade: 

Consolidado

Premissas
Cenário-

base
Cenário 

adverso (15%)
Cenário 

remoto (30%)
Aumento da soja: Fornecedores 70,00 80,50 91,00
Deterioração do real:
Empréstimos – US$1 3,65 4,20 4,75
Redução do CDI:
Aplicação financeira 6,42 5,46 4,49
Análise da Administração Consolidado
Fator de risco Instrumento Cenário- Cenário Cenário

financeiro Risco base adverso remoto

Fornecedor
Variação das 

“commodities”
Valorização das 

“commodities” 3.228 3.712 4.196

Empréstimos
Variação 
cambial

Desvalori-
zação do real 18.379 21.136 23.893

Aplicação 
financeira

Variação 
do CDI Redução do CDI 2.993 3.442 3.891

g) Análise de liquidez: A responsabilidade final pelo gerenciamento do risco 
de liquidez é da Companhia, que elaborou um modelo para gerenciamento 
das necessidades de captação e gestão de liquidez no curto, médio e longo 
prazos. A Companhia gerencia o risco de liquidez mantendo reservas, linhas 
de crédito bancárias e linhas de crédito para captação de empréstimos que 
julgue adequados, por meio do monitoramento contínuo dos fluxos de caixa 
previstos e reais e pela combinação dos perfis de vencimento dos ativos e 
passivos financeiros. A tabela a seguir mostra o prazo de vencimento con-
tratual restante dos passivos financeiros não derivativos da Companhia e os 
prazos de amortização contratuais. As tabelas foram elaboradas de acordo 
com os fluxos de caixa não descontados dos passivos financeiros com base 
na data mais próxima à que a Companhia e suas controladas devem quitar 
as respectivas obrigações. Controladora

2018
De 1 a 3 

meses
De 3 a 6 

meses
De 6 meses

 a 1 ano
De 1 a 3 

anos
Empréstimos e financiamentos 47.343 33.354 111.797 55.706
25. Transações Não Caixa – A transação não caixa refere-se à aquisição de 
controlada, mencionada na nota explicativa nº 1. Os efeitos dessa transação 
foram eliminados na preparação das demonstrações dos fluxos de caixa.
26. Aprovação das Demonstrações Financeiras Individuais e Consoli-
dadas: A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das foram autorizadas para divulgação pela Diretoria em 15/05/2019.

RESUMO . EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, BEM COMO PARA
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: JOSIBIAS LOPES DA SILVA, CPF 047.401.858-06, s/m e coproprietária
Miriam de Souza Lopes, CPF nº 104.175.208-32; eventuais herdeiros/sucessores; da COMPROMISSÁRIA
VENDEDORA: Chemin Construtora S/A, CNPJ 43.109.891/0001-21, na pessoa de seu representante legal,
que também fica intimada da penhora e da avaliação do bem imóvel e demais interessados, expedido no
PROCESSO DIGITAL Nº 1009050-53.2016.8.26.0008, em trâmite perante à 3ª Vara Cível - Foro Regional
VIII - Tatuapé/SP, Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
MONTEBELLO, CNPJ 02.916.186/0001-59. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma do artigo 879, II c/c o
artigo 882, § 2º, ambos do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09, art. 250 e seguintes das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a
Resolução nº 236/2016 do CNJ, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa que a gestora oficial Christovão Gestão e Apoio Empresarial Ltda. (nova razão social),
representada por seus leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos
Levoto, JUCESP nº 942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio: www.
leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: IMÓVEL: DIREITOS DO
EXECUTADO SOBRE A VAGA Nº 57, TIPO “II”, “MÉDIA COBERTA” na garagem localizada no 1º
subsolo do RESIDENCIAL MONTEBELLO, situado na Praça Universo nº 96, no 46º SUBDISTRITO
- VILA FORMOSA, contendo a área útil de 9,87m², área comum de 15,47m², área total construída de
25,34m² e a fração ideal no terreno de 0,03955%. MATRÍCULA 284.045 do 9º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo. CONTRIBUINTE: 055.228.0641-9. DOS ÔNUS: 1-) Contribuinte: 055.228.0641-
9. IPTU Há débitos de IPTU Exercício 2019: R$ 308,58 valor das prestações vencidas: R$ 134,52. 2-) Há
débitos de IPTU Exercícios Anteriores: 2017 e 2018, IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD:R$
887,65. Total de débitos 02(dois), não ajuizadas. (conf. pesquisa realizada no sítio da PMSP aos 17/05/2019,
com valores válidos para essa data); 3—) penhora exequenda não averbada à margem da matrícula. 3-)
Eventuais débitos de condomínio deverão ser verificados pelo interessado na aquisição do bem. DA
ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 40.603,59 (até maio/2019, pelo sítio Drcalc.net
Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo de avaliação as fls. 136 do processo digital que atribuiu
à vaga de garagem o valor de R$ 38.000,00, maio/2017). DA MERA  ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO
EXEQUENDO: R$ 22.074,19 (até maio/2019, pelo sítio Drcalc.net  Índices e Cálculos na Web, tendo-se por
base o cálculo de fls. 227 do processo digital e que será atualizado à época do leilão). DAS DATAS DOS
LEILÕES: O 1º Leilão começará em 23/07/2019, às 16h30min. e terminará em 26/07/2019, às 16h30min.
O 2º Leilão começará em 26/07/2019, às 16h31min e terminará em 20/08/2019, às 16h30min. DAS
CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor
atualizado da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação (atualizado pelos índices adotados pelo TJSP, desde o laudo) (2º leilão). (Artigo
13 do Provimento CSM nº 1625/2009). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal
www.leilaoinvestment.com.br. para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações
solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta
por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja
considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão
do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas
a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC).
A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado
(artigo 895, § 7°, CPC/2015). DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através
de guia de depósito judicial, no sítio: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito
judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). Pelo
presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) JOSIBIAS LOPES DA SILVA, s/m e coproprietária Miriam de Souza
Lopes, eventuais herdeiros/sucessores; a compromissária vendedora Chemin Construtora S/A e os demais
interessados, INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação
pessoal. Do processo eletrônico não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de20 de maio de 2019. Edital completo e demais condições
no sítio: www.leilaoinvestment.com.br .

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  10/
07/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EB54 -  CONTRATO: 102354136404-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235 - SE
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA RIO VERDE,Nº 451, APARTAMENTO 103, -10º ANDAR,
EDIFICIO MAI-SO, VILA ISMENIA, 4º SUBDISTRITO-  NOSSA SENHORA DO O.
CABENDO-LHE O DIREITO A VAGA DE GARAGEM COLETIVAM PARA UM
AUTOMOVEL DE PASSEIO DE TAMANHO PEQUENO OU MEDIO, EM LOCAL
INDETERMINADO.
SAO PAULO/SP

MARISA DE FATIMA FERNANDES CARNEIRO, BRASILEIRA, COMERCIANTE, CPF:
50125575904, CI: 3.669.688-5-PR CASADA.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

10 - 11 - 12/07/2019
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FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,70 m de comprimento, 62 anos, tido como 
SEBASTIÃO JOSE DA SILVA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - 
para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Hospital Central da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, na Capital de São Paulo, 
à R. Dr. Cesário Mota Júnior, 112, Vila Buarque, em 11/06/2019. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, 

Naturais do 7º Subdistrito - Consolação - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 28947032-3.
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Data, hora, local: 30.11.2017, Rua Mairinque, 61, conjunto 811, São Paulo/SP. Presença: 
compareceram Nilson Colagiovanni, RG 13.274.566/SSP/SP, CPF/MF 022.626.358-46; Tama-
ra Carvalho Colagiovanni, RG 48.672.005-6/SSP/SP, CPF/MF 355.105.458-44; Nilson Cola-
giovanni Filho, RG 37.301.664-5, CPF/MF 355.105.438-09; Sophia Colagiovanni Ferreri-
ni, RG 63.608.608-2, CPF/MF 538.153.488-46, por sua genitora Tamara Colagiovanni Fer-
rarini, RG 48.672.005-6/SSP/SP, CPF/MF 355.105.458-4 todos brasileiros e residentes em São 
Paulo/SP, onde iniciaram a sessão para a Constituição de uma Sociedade por Ações, não 
Negociadas em Mercado Aberto. Deliberações: A seguir, empossou-se como Diretor Pre-
sidente Nilson Colagiovanni e como Diretora Vice-Presidente Tamara Carvalho Colagio-
vanni, anteriormente qualifi cados, declarando defi nitivamente constituída, desta data para o fu-
turo, a Campobasso Holding S/A, com sede em São Paulo/SP, Rua Mairinque, 61, conjunto 
811, CEP 040037-020, tendo como objetivo econômico a participação em outras sociedades 
como acionista, quotista, sócia, administradora ou gestora, bem como a assessoria em gestão 
empresarial e administração de bens próprios ou de terceiros, cujo Estatuto (Anexo I) fi ca fazen-
do parte integrante deste ato constitutivo. Os diretores empossados, declaram que não estão im-
pedidos de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.11.2017. Nil-
son Colagiovanni - Diretor Presidente, Tamara Carvalho Colagiovanni - Vice-Presi-
dente. JUCESP NIRE 3530051180-8 em 22.12.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária 
Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Prazo de Duração. 
Artigo 1º. A sociedade anônima denominar-se-á Campobasso Holding S/A. e reger-se-á por 
este Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. Artigo 2º. A sociedade terá sede e foro São 
Paulo/SP, Rua Mairinque, 61, conjunto 811, CEP 040037-020, podendo, por resolução da direto-
ria, instalar, manter e extinguir fi liais, escritórios, depósitos, agências ou representantes em qual-
quer ponto do território nacional ou do exterior. Capítulo II - Objeto Social. Artigo 3º. A so-
ciedade terá por objeto: (a) Participação em outras sociedades como acionista, quotista, sócia, 
administradora ou gestora; (b) Assessoria em gestão empresarial e administração de bens pró-
prios ou de terceiros; e (c) Compra e venda de imóveis, representada pelo CNAE 68.10-2-01 - 
Compra e Venda de Imóveis; (d) Aluguel de Imóveis próprios - residenciais e não-residen-
ciais, representada pelo CNAE 6810-2/02 - Aluguel de Imóveis Próprios - Residenciais e 
Não-Residenciais. Artigo 4º. O prazo de duração da Sociedade será indeterminado, inician-
do suas atividades nesta data. Capítulo III - Capital Social e das Ações. Artigo 5º. O capi-
tal social é de R$ 10.000,00, dividido em 10 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de 
R$ 1.000,00 cada uma, totalmente integralizado. §1º. A sociedade poderá emitir títulos múltiplos 
de ações e provisoriamente cautelas que as representem, observado o disposto nos artigos 24 e 
25, Lei 10.303/2001. §2º. As ações, os títulos múltiplos ou as cautelas que as representem serão 
sempre assinados pelo Diretor Presidente. §3º. Cada ação nominativa dá direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 6º. Na proporção do número de ações que possuí-
rem, os acionistas terão direito de preferência para subscrição de novas ações do capital social. 
Caso renunciem a este direito, fi ca o percentual que lhes cabia distribuído entre os demais acio-
nistas na proporção de suas participações no capital social. § Único. Os acionistas terão prazo 
de 30 dias para exercer o direito de preferência previsto no caput do artigo 6º, contados da publi-
cação da ata da Assembleia Geral que deliberar a respeito do aumento de capital. Artigo 7º. Ne-
nhum acionista poderá ceder, vender, doar, transferir, direta ou indiretamente, suas ações da so-
ciedade, sem que ofereça tais ações, primeiramente, aos demais acionistas, de acordo com o dis-
posto nos itens subsequentes e com às disposições do Acordo de Acionistas cuja cópia será ar-
quivada na sede da sociedade e no Livro de Registro de Ações Nominativas da Sociedade. Qual-
quer transferência, cessão, venda, doação de ações a qualquer título, que venha a contrariar tal 
Acordo de Acionistas será vedada e desprovida de força legal. E mais, nenhum acionista poderá, 
em qualquer hipótese, gravar ou onerar suas ações da sociedade. §1º. Para os fi ns do disposto no 
caput, o acionista que desejar ceder, vender, doar e transferir (doravante referido como “Acionis-
ta Ofertante”) todas ou parte das suas ações da sociedade deverá promover notifi cação escrita 
aos demais acionistas, especifi cando a quantidade total de ações ofertadas, preço, condições de 
pagamento, e demais condições aplicáveis. A notifi cação deverá indicar que a oferta de venda 
está sendo feita em caráter irrevogável e irretratável e sempre com relação à totalidade das ações 
ofertadas. §2º. Recebida a notifi cação do acionista ofertante, os demais acionistas terão o prazo 
improrrogável de 60 dias, contados do recebimento da notifi cação escrita, para manifestar-se ir-
revogável e irretratavelmente também por notifi cação escrita enviada ao acionista ofertante para 
alternativamente: (a) Exercer seu direito de preferência e adquirir o lote de ações ofertadas pelo 
preço de oferta, ou; (b) Renunciar à aquisição das ações ofertadas. A não manifestação no prazo 
implica automaticamente na renúncia ao direito de aquisição. Os demais acionistas poderão 
exercer o direito de preferência proporcionalmente ao montante de ações que detiverem. Capí-
tulo IV - Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 8º. As Assembleias Gerais de Acionistas 
realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano até o dia 30 de maio de cada período. Artigo 9º. 
As Assembleias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão sempre que necessário, quando os interes-
ses sociais assim o exigirem ou quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação aplicá-
vel exigirem deliberação dos acionistas. Artigo 10º. As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Ex-
traordinárias, serão presididas pelo Diretor Presidente da Sociedade, o qual deverá indicar, dentre 
os presentes, o Secretário. §1º. A convocação das Assembleias far-se-á mediante anúncio publi-
cado por 3 vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, 
e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria, com 8 dias de antecedência, no míni-
mo, contado o prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembleia, será pu-
blicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 dias. §2º. O acio-
nista que representar 5%, ou mais, do capital social, será convocado por telegrama ou carta re-
gistrada, expedidos com a antecedência prevista acima, desde que o tenha solicitado, por escri-
to, à sociedade, com a indicação do endereço completo e do prazo de vigência do pedido, não su-
perior a 2 exercícios sociais e renovável. §3º. Independentemente das formalidades previstas 
neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionis-
tas. Artigo 11º. Compete às Assembleias Gerais de Acionistas: I. Tomar as contas dos adminis-
tradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras e os pareceres dos auditores ex-
ternos; II. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividen-
dos aos acionistas; III. Eleger os membros da Diretoria; IV. Reformar o presente Estatuto Social, 

inclusive para alteração do capital social; VI. Deliberar sobre a aquisição, fusão ou incorporação 
de Companhias, bem como a cisão da sociedade; V. Deliberar sobre a avaliação de bens com que 
o acionista concorrer para a formação do capital social. § Único. Os atos relacionados nos inci-
sos desta Cláusula dependerão da aprovação por maioria qualifi cada dos acionistas. Artigo 12º. 
Cada ação confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, ressal-
vadas eventuais deliberações em sentido diverso previstas em Acordo de Acionistas. § Único. O 
“quorum” para instalação das Assembleias Gerais será de acionistas representando 100% do ca-
pital social com direito a voto. Além disso, deverão os acionistas comparecer pessoalmente às As-
sembleias Gerais ou se fazer representar por um procurador, caso em que a procuração deverá 
ser por instrumento público e depositada na sede social até 2 dias antes da realização da Assem-
bleia Geral. Capítulo V - Da Administração da Sociedade e da Diretoria. Artigo 13º. 
A administração da sociedade compete à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e 
pelo presente Estatuto, estando os Diretores dispensados de oferecer caução para o exercício de 
suas funções. §1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos 
termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucesso-
res. §2º. O substituto eleito para preencher o cargo vago completará o prazo de gestão do subs-
tituído. §3º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração total dos mem-
bros da Diretoria, cabendo a este sua distribuição. Artigo 14º. A Diretoria será composta por, no 
mínimo 02 e no máximo 03 membros, acionistas ou não, residentes no país, os quais receberão 
a denominação de Diretores e serão eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 03 anos, 
permitida a reeleição. Cada um dos Diretores receberá mensalmente, até o 5º dia útil de cada mês 
subsequente ao vencido, o valor correspondente a 01 Salário Mínimo a título de pro labore, pro-
cedendo-se para tanto o registro e inscrição junto ao INSS, bem como o respectivo recolhimento 
da Contribuição mensal devida. §Único. Depois de regularmente empossados, caberá aos pró-
prios Diretores, por voto direto, a escolha daquele que exercerá o cargo de Diretor Presidente e 
Diretor Vice Presidente, permanecendo os demais diretores sem designação específi ca. Artigo 
15º. A Diretoria poderá reunir-se-á mensalmente, na sede da sociedade, respeitadas as seguintes 
estipulações: (a) As reuniões serão instaladas com a presença da maioria simples dos Diretores; 
(b) As deliberações serão tomadas por maioria absoluta, cabendo ao Diretor Presidente o voto 
de qualidade; (c) Cada Diretor será detentor de um voto; (d) Em caso de ausência na reunião da 
Diretoria, o Diretor poderá encaminhar previamente, por escrito, inclusive através de fax, o(s) 
seu(s) voto(s) para assuntos previamente incluídos na pauta da reunião; (e) Das reuniões da Di-
retoria serão lavradas atas sucintas, que serão arquivadas em pasta e/ou livros próprios. Artigo 
16º. Compete à Diretoria: I. A representação ativa e passiva da sociedade; II. A prática de todos 
os atos necessários e convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites 
previstos em lei ou neste Estatuto; III. Analisar mensalmente a posição fi nanceira da Sociedade. 
Artigo 17º. Observadas as disposições contidas neste Estatuto, será necessária somente a assi-
natura isolada do Diretor Presidente para a prática dos seguintes atos: (a) Assinatura ou endos-
so de títulos de crédito; (b) Abertura e movimentação de contas bancárias; (c) Negociação, de-
sistência ou renúncia de direitos; (d) Assunção de obrigações, inclusive para apresentação de 
propostas, celebração ou e rescisão de contratos ou suas alterações; (e) Alienação de ativos imo-
bilizados em nome da sociedade; (f) Aquisição de bens móveis e imóveis; (g) Assinatura de con-
tratos, bem como suas renovações. (h) Onerar bens móveis e imóveis da sociedade, ou penhorar 
ou alienar receitas ou direitos de crédito como garantia de operações fi nanceiras a serem efetua-
das pela sociedade. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal. Artigo 18º. O Conselho Fiscal não 
terá funcionamento de forma permanente e quando instalado a pedido de Acionista compor-se-
-á de 3 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, elei-
tos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos. Artigo 19º. O Conselho Fiscal terá as funções 
e poderes que a lei confere e sua remuneração será fi xada pela Assembleia que o eleger. Capí-
tulo VII - Exercício Social e Lucros. Artigo 20º. O exercício social terminará no dia 31 de 
dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações fi nanceiras deve-
rão ser elaboradas. Serão extraídos balancetes trimestrais para apreciação e aprovação pela Di-
retoria. Sempre que entender conveniente, a Diretoria poderá levantar balanço geral, em data di-
versa do término de exercício social, respeitadas as disposições legais aplicáveis. §1º. Do lucro lí-
quido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da Reserva Legal, 
que não excederá a 5% do capital social. Observada a Reserva Legal, os lucros líquidos verifi ca-
dos no balanço anual deverão ser distribuídos como dividendos entre os acionistas, na proporção 
de sua participação no capital da Sociedade. §2º. Os acionistas têm direito a um dividendo míni-
mo anual de 25% do lucro líquido do exercício, respeitadas as disposições de eventuais acordos 
de acionistas. §3º. A Sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento 
a requisitos legais ou para atender a interesses societários inclusive para a distribuição de divi-
dendos intermediários ou antecipados. §4º. Atendidas as disposições legais, a distribuição de lu-
cros aos acionistas deverá respeitar sempre as disposições do presente estatuto social, bem como 
dos eventuais acordos de acionistas fi rmados entre eles, aos quais obrigam-se a cumprir por si, 
herdeiros e sucessores. Capítulo VIII - Da Liquidação. Artigo 21º. A sociedade entrará em 
dissolução e extinção nos casos previstos em Lei ou por deliberação da Assembleia Geral. § Úni-
co: Caberá à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liqui-
dante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período da liquidação. Capítu-
lo IX - Disposições Gerais e Transitórias. Artigo 22º. Para dirimir todas as questões rela-
cionadas com o presente instrumento, fi ca eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, com a ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Artigo 23º. As questões 
omissas nos Estatutos Sociais serão resolvidas de acordo com o disposto nas Leis 6.404/76, 
10.303/2001, 11.468/08 e demais disposições legais, então em vigor aplicáveis à matéria. E as-
sim, por estarem justas e contratadas, fi rmam as partes o presente instrumento, em três vias de 
igual teor, para que produzam seus legais e jurídicos efeitos. São Paulo, 30.11.2017. Nilson Cola-
giovanni - Acionista e Diretor Presidente, Tamara Carvalho Colagiovanni - Acionista, Nilson Cola-
giovanni Filho - Acionista, Sophia Colagiovanni Ferrerini, Tamara Colagiovanni Ferrarini - Acionis-
ta. Dr. Marcelo Saraiva de Oliveira Ribeiro - OAB-SP 105.910.

CAMPOBASSO HOLDING S/A - Em Constituição
Extrato da Ata Assembleia Geral de Constituição

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AUTO POSTO R. S. SHOPPING RIO CLARO LTDA (CNPJ 03.358.465/0001-07) na pessoa de seu representante lega e fi ador REMILDO DE SOUZA (CPF 562.930.899-87), e demais interessados, expedido nos autos 
da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0018122-16.2005.8.26.0510 Ajuizada por PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A (CNPJ ) (Processo principal nº 0000172-28.2004.8.26.0510). A Dra. Cyntia Andraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, 
etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início 
no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h,  caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do NCPC) do bem descrito na matricula 42.047 do 
2º Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 1.231.881,63 (Hum Milhão, duzentos e trinta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e três Centavos) atualizado pela tabela do TJSP, em Abril/2018.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) POSTO 15 LAVABEM LTDA, RUBENS APROVIAN (CNPJ 58.767.294/0001-61), LAUDELINA PEREIRA APOVIAN, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Espécies de 
Títulos de Crédito – Proc. 0114532-08.2005.8.26.0100 (583.00.2005.114532) – Ajuizada por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A (CNPJ 34.274.233/0001-02). O(A) Dr(a). Sang Duk Kim, Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível Do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término 
no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula  descrito(s). 5.385 do 18º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. AVALIAÇÃO: R$ 1.425.000,00 (Um milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil reais) em novembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão.

  CONTINUA...

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada ZABDI ACCOUNTING – SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S/C LTDA (CNPJ nº 01.059.679/0001-57), na pessoa de seus sócios administradores JONAS VOLCOV (CPF nº 
076.174.778-80) e ANDREIA VOLCOV (CPF nº 127.786.828-05) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Despejo, processo nº. 1009761-44.2014.8.26.0003, ajuizada por MARCOS ALBINO ALVES TRENTIN (CNPJ nº 758.786.908-53). A Dra. Samira 
de Castro Lorena, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 
de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e encerrando-se no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, 
abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 
891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita 137.251 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$ 860.146,94 (Oitocentos e sessenta mil e cento e quarenta e seis reais e 
noventa e quatro centavos) em março de 2019, que será atualizado até a data do leilão.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) GISLAINE DOS SANTOS RAMOS (CPF 181.973.638-54), e demais interessados, expedido nos autos da ação de ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – Proc. 1008743-52.2017.8.26.0077 - Ajuizada por VALDIR FERRARI 
(CPF 127.397.008-06). A Dra. Cassia de Abreu, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e encerrando-se no 
dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nº 40.110 do CRI de Birigui/SP: AVALIAÇÃO: R$ 311.000,00 (Trezentos e onze mil 
reais), em agosto/2018.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) VALDIR MARQUES DE BONFIM (CPF: 064.211.498-63), e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 4007816-11.2013.8.26.0001/01– 
Ajuizada por MJ ESTACIONAMENTO LTDA ME (CNPJ 02.291.620/0001-52). A Dra. Fernanda de Carvalho Queiroz, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional I – Santana / SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Fase, com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e encerrando-se no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se 
estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 60% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nº 76.158 do 18º CRI-SP. AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$ 477.589,47 (Quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e quarenta e sete centavos) – devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em março/2019.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) EDVALDO ANTONIO ANDRIOZZI (CPF 110.030.648-09); OSWALDO ANDRIOZZI (CPF 440.934.898-15); ALICE APARECIDA ANDRIOZZI (CPF 440.934.898-15); EUNICE BORDIN MAR-
QUES DA CRUZ, na pessoa de seu representante legal, e demais interessados, expedido nos autos da ação EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. 0006087-39.1996.8.26.0510 (510.01.1996.006087) – Ajuizada por JORGE FERNANDO GUIMARAES (CPF 847.945.508-
04); NEUDECI GIANEZ (CPF 865.516.208-68); ANTONIO SERGIO BOLTANHA DE OLIVEIRA (CPF 847.912.928-04). A Dra. Cyntia Amdraus Carretta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no 
dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) da matricula descrita nº 6.984 do 1º CRI de Rio Claro/SP. AVALIAÇÃO: R$ 99.618,33 (Noventa e nove mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e três centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (junho/2018).

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada DERAN FAHED PLÁSTICOS LTDA (CNPJ nº 00.003.164/0001-72), bem como os fi adores AVEDIS DERANIAN NETO (CPF nº 757.598.708-82), IRANI DERANIAN (CPF nº 078.008.448-97), OMAR 
FAHED JUNIOR (CPF nº 051.373.508-93) e sua esposa TÂNIA CISLINSCHI FAHED SARRAF (CPF nº 286.370.868-61) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 0014475-95.2004.8.26.0009, ajuizada por LITERAL FOMENTO MERCANTIL LTDA (CNPJ nº 
03.400.065/0001-12). A Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Prudente/SP.FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que o bens será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor de avaliação atualizada conforme Art. 885 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita. 99.000, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/
SP. AVALIAÇÃO: R$ 591.633,94 (Quinhentos e noventa e um mil seiscentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo. *** Sendo que em 2ª Praça serão aceitos lances a partir de R$ 384.562,06 (trezentos e oitenta e quatro reais e seis centavos).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JUDITH SILVA RUSSO (CPF 038.886.738-87), os coproprietários MARIA INÉS RUSSO KNOLLER (CPF 148.984.168-70) casada com MARIO KNOLLER (CPF 109.480.408-82), ANA LÚCIA RUSSO CORBO (CPF 
130.094.778-05) casada com ORIVALDO CORBO (CPF 654.237.208-34), MARCO ANTONIO RUSSO (CPF 006.710.008-29) casada com MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA RUSSO (CPF 041.848.958-08), CARLOS EDUARDO RUSSO (CPF 074.047.908-32), e demais interessados, expedido nos autos 
da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais, Proc. 1015336-33.2014.8.26.0003– Ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM TROPICAL (CNPJ 68.153.394/0001-51) A Dra. Carolina Bertholazzi, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, 
etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início 
no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia  08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula descrita nº 145.012 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 617.000,00 (Seiscentos e dezessete mil reais) em dez/2016.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados POSTO SENADOR LTDA (CNPJ nº 47.354.634/0001-06), MITSUYOSHI SATO (CPF nº 160.516.888-20), MICHIKO NEGAO SATO (CPF nº 074.913.078-41), NO-
BORO NAKASHIMA (CPF nº 058.111.478-72), KEIKO NAKASHIMA (CPF nº 295.832.338-20), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, processo nº. 0015101-04.1999.8.26.0361, ajuizada por COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO 
IPIRANGA (CNPJ nº 33.069.766/0001-81). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, sendo depreciado nesta ocasião, somente a parte 
dos executados Mitsuyoshi Sato e Michiko Nagao Sato, não inferior à 60% (sessenta por cento) do valor avaliado, (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009), reservando-se a quota parte ideal dos 50% (cinquenta por cento) à coproprie-
tária (Toshiko Sato) não havendo depreciação quanto sua parte (Art.894, §1º c/c 843, §1º e §2º do CPC) do bem descrito. localizado na Rua Aristophanes Cataldo Éboli, 276, Vila Oliveira, Mogi das Cruzes/SP. Cadastro Municipal 04.048.032.000-2. AVALIAÇÃO: 
R$ 283.507,62 (Duzentos e oitenta e três mil quinhentos e sete reais e sessenta e dois centavos) em maio de 2017, que será atualizado até a data do leilão

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de PARTE IDEAL bem imóvel e para intimação dos executados PAULO SÉRGIO SANCHES SANCHEZ (CPF nº 057.700.218-02), MARIA HELENA DE ARRUDA SANCHEZ (CPF nº 075.470.988-43), PAULO 
JACINTO SANCHES SANCHEZ (CPF nº 074.913.078-41), GISELE RODRIGUES SANCHEZ (CPF nº 214.598.908-09), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, processo nº. 1002407-32.2017.8.26.0077, ajuizada por COOPERATIVA DE 
CRÉDITO CREDICITRUS (CNPJ nº 54.037.916/0001-45). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e encerrando-se no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da 
avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entreguesa quem mais der, 
não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nº 31.090 – Cartório de Registro de Imóveis de Birigui/SP.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados MARCELO HERBE JAUCH ME (CNPJ nº 05.205.014/0001-65), MARCELO HERBE JAUCH (CPF nº 185.535.928-63), e sua esposa ELIANE CRISTINA CONSOLI JAUCH (CPF nº 205.214.228-25), e 
demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, processo nº. 1056587-97.2015.8.26.0002, ajuizada por INGRID HEDWING IRMA SZABO (CPF nº 006.456.538-61) e ESPÓLIO DE KAROLY SZABO neste ato representado por seu testamenteiro. O Dr. Emanuel Brandão Filho, Juiz de Direito 
da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e encerrando-se no dia 19/07/2019 
às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nª 112.458 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra. AVALIAÇÃO: R$ 195.000,00 
(Cento e noventa e cinco mil reais) em julho de 2018, que será atualizado até a data do leilão.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados DROGARIA E COSMÉTICOS CENTO E TRINTA E SEIS LTDA EPP (CNPJ nº 07.066.878/0001-79), THOMAS JANOWSKY (CPF nº 216.031.288-67), CARMEM JANOWSKY (CPF 
nº 776.867.998-91), VITOR HUGO OEHLMEYER (CPF nº 343.464.778-36), e MONICA SANTANA (CPF nº 352.284.008-93), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, processo nº. 0005520-85.2008.8.26.0510, ajuizada por FINDCRED CONSULTORIA E 
NEGÓCIOS (CNPJ nº 04.235.983/0001-04). A Dra. Cyntia Andraus Carreta, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução 
do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e encerrando-se no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, 
abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descria nº 56.047 do 2º CRI de Imóveis. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$ 241.279,95 (Duzentos e quarenta e um mil duzentos e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos) atualizados até março de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação dos executados VALDIR MARQUES DE BONFIM (CPF 064.211.498-63); CARLA MARIA UGO (CPF 126.197.178); e JAISLON DOS SANTOS (CPF 082.132.824-77), e demais in-
teressados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 0004131-89.2012.8.26.0004, Ajuizada por CARLOS DA SILVA JORDÃO (CPF 062.314.468-91). A Dra. Adriana Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que eventuais lances que forem abaixo de 90% (noventa 
por cento), serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não, da matricula nº 76.158 do 18º CRI da Capital/SP. AVALIAÇÃO: R$ 448.558,22 (quatrocentos e quarenta e oito mil quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos), atualizados até 
maio de 2019, conforme tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação do requerido ANTÔNIO MACHADO e demais interessados, expedido nos autos da Ação Alienação de bem Comum e Extinção de Condomínio, Processo nº. 0019517-07.2007.8.26.0176, ajuizada por VALDELI JACINTO 
(CPF nº 254.917.498-42). A Dra. Tatyana Teixeira Jorge, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Embu das Artes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nº 37.602 do cartório de Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra. AVALIAÇÃO: R$ 251.821,90 (Duzentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte e um reais e noventa centavos), avaliado em maio de 2019, conforme atualização pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CARLOS FERNANDO ASSAZ (CPF 04.106.938-20), LIGIA MARIA SILVA MARQUES ASSAZ (CPF 051.901.398-08), bem como dos coproprietários EDITH SILVA MARQUES (CPF 618.848.718-87), CLAUDIA 
MARIA SILVA MARQUES (CPF 108.597.188-08), EDITH MARIA SILVA MARQUES (CPF 063.239.428-52), e demais interessados, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 0023581-92.2004.8.26.0361/02 – Ajuizada por RCOM EQUIPAMENTOS & SERVIÇOS 
PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP (CNPJ ). O Dr. Fabricio Henrique Canelas, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 1ª Fase, com início no dia 17/07/2019 às 
14:00h, e encerrando-se no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nº 24.790 do CRI de Caraguatatuba/SP: AVALIAÇÃO: 
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) em novembro de 2018.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens imóveis e para intimação dos executados ROGER KHOURI e WEIDA MAGALHÃES KHOURI (ambos com CPF nº 008.149.548-04), RONALDO SHALDERS PEREIRA MENDES e DORA COREIA PEREIRA MENDES (ambos com CPF nº 
039.203.808-00), bem como dos coproprietários MARY JANE SHALDERS PEREIRA MENDES (CPF 153.115.298-81); JEAN PATRICK OLINTO SHALDERS PEREIRA MENDES (CPF 086.030.417-50) e  PEDRO LEFEVRE CAIUBY SHALDERS PEREIRA MENDES (CPF 391.950.268-00), e demais 
interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 0048443-08.2002.8.26.0100, ajuizada por BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nº 257.890 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 332.714,88 (Trezentos e trinta e dois mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), avaliação atualizada até 
maio de 2019, conforme tabela do tribunal de justiça de São Paulo.

Millennium Propaganda & Eventos Ltda. - CNPJ: 06.128.628/0001-53
Edital de Convocação - Reunião de Sócios

José Luciano Nicolau Longo, sócio administrador da Sociedade, no uso de suas atribuições, de acordo com o artigo 1.072, 
do Código Civil de 2002, Lei nº 10.406/2002, convoca o sócio Marcos Cesar de Souza, CPF n° 052.345.588-78, para reuni-
rem-se em Reunião de Sócios, no dia 15/07/2019, na Rua Artur de Azevedo, n° 1072, Pinheiros, São Paulo/SP, em 1ª convocação 
às 10h, com a presença de titulares de no mínimo ¾ do capital social, e em 2ª chamada às 10h30, com qualquer número, para 
deliberar sobre: Ordem do Dia: 1) Possível exclusão de Sócio Marcos Cesar de Souza por justa causa, conforme Cláusula 
12ª do Contrato Social. São Paulo, 03/07/2019. José Luciano Nicolau Longo - sócio administrador

ISEC SECURITIZADORA S.A.
(SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DE ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 01/09/2017) - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. Ficam 
convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da  23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e 
“Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 12.2, do respectivo Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries (“Termo de Securitização”) a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a 
realizar-se no dia 29 de julho de 2019, às 10:00h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo – SP, para deliberar sobre as seguintes ordens do 
dia:  (i) Das medidas a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, à recompra compulsória dos créditos imobiliários loteamento, conforme disposto na 
cláusula 7.1 (l) do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, em razão do descumprimento, quanto à entrega do TVO do 
empreendimento Aldeia expedido pelo órgão competente;  (ii) Aprovar os ajustes necessários ao Termo de Securitização, de modo que no aditamento a ser 
celebrado sejam estabelecidas as periodicidades e a forma de pagamento dos CRI Subordinados, após a integral quitação dos CRI Seniores; (iii) Aprovar a 
liberação dos créditos imobiliários que sejam objeto de distrato, substituição e recompra, de modo que tal liberação se aplique para os casos já distratados, 
substituídos e recomprados, desde que garantia esteja enquadrada, os percentuais atendidos e tenham sido respeitados os dispositivos contratuais para tal 
liberação;  (iv)  Das medidas a serem tomadas incluindo, mas não se limitando, a Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários Loteamento, conforme 
disposto na clausula 7.1, (n) e (o) do Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, em razão do descumprimento da 
notificação enviada pela Securitizadora  às Cedentes em 15 de maio de 2019; (v) Aprovar a reorganização societária e alteração de controle da Cipasa 
Desenvolvimento Urbano S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.262.743/0001-53, bem como suas controladas, subsidiárias e sociedades de propósito 
específico, que configuram com parte e/ou garantidoras da operação; e (vi) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar 
todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as deliberações acima. A Securitizadora deixa registrado 
que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos 2/3 (dois terços) dos CRI em 
Circulação, em segunda convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de 51% dos CRI em Circulação, observados o quórum de no 
mínimo 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação para as matérias elencadas na cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização. Os titulares dos CRI poderão se 
fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do 
outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos 
e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. 
Para que a verificação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para 
representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 
(“Agente Fiduciário”): (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e 
ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-
se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente 
encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário.  São Paulo, 05 de julho de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.
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SERASA S.A.
CNPJ nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
O Conselho de Administração da Serasa S.A. convoca os Senhores Acionistas para as Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária que serão realizadas no dia 17 de julho de 2019, às 14h00, na sede social da Companhia, na Alameda 
dos Quinimuras, nº 187, Planalto Paulista, nesta Capital, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (I) Em As-
sembleia Geral Ordinária: (a) Ler, discutir e votar o relatório da Administração, o balanço patrimonial e as demons-
trações fi nanceiras, referentes ao exercício encerrado em 31/03/2019; (b) Votar a proposta de destinação do lucro lí-
quido referente ao exercício de 01/04/2018 a 31/03/2019, abrangendo a distribuição dos dividendos e o pagamento de 
juros sobre o capital próprio; (c) Reeleger membros do Conselho de Administração, com mandato até a Assembleia Ge-
ral Ordinária de 2021; (d) Outros assuntos de interesse geral da companhia. (II) Em Assembleia Geral Extraordi-
nária: (a) Aprovar a alteração do artigo 2º para inclusão de nova atividade no objeto social e a consolidação do Esta-
tuto Social da Serasa S.A.; (b) Outros assuntos de interesse geral da companhia. Cópias reprográfi cas autenticadas de 
documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, na Diretoria Jurídica da Companhia, até três dias 
úteis antes das Assembleias. Kerry Lee Williams – Presidente do Conselho de Administração da Companhia.

Deformação
em barragem

de
Brumadinho
foi detectada

antes da
ruptura

A Comissão Parlamentar de
Inquérito (CPI) da Assembleia
Legislativa de Minas Gerais
(ALMG) apurou em depoimentos
colhidos nesta semana que uma
deformação progressiva na bar-
ragem de Brumadinho (MG) vi-
nha sendo detectada em
monitoramento da mineradora
Vale antes da ruptura ocorrida em
25 de janeiro. A tragédia deixou,
segundo os dados mais
atualizados da Defesa Civil de
Minas Gerais, pelo menos 246
mortos. Ainda estão desapareci-
das 24 pessoas.

Informações acerca da defor-
mação foram inicialmente expos-
tas na segunda-feira (1º). O arqui-
teto Tércio Andrade Costa, fun-
cionário da Vale responsável por
operar equipamentos chamados
de radares interferométricos, apre-
sentou dados observados no
monitoramento 11 dias antes do
rompimento. Uma deformação era
notada na barragem em uma área
de aproximadamente 14,8 mil
metros quadrados.

“A última leitura que fiz foi dia
14 de janeiro. Até então, as áreas
com deformação identificadas
pelo radar eram de, aproximada-
mente, 200 ou 400 metros quadra-
dos. Em janeiro, o equipamento
identificou uma área com 14,8 mil
metros quadrados. Quase 1,5
hectare”, disse Tércio. Segundo
ele, todas as informações foram
repassadas a superiores hierár-
quicos, alguns deles vinculados
à diretoria de Operações do Cor-
redor Sudeste da mineradora.

Na quinta-feira (4), a CPI ou-
viu Silmar Silva, que à época da
tragédia era o diretor de opera-
ções do corredor sudeste da Vale.
Atualmente, ele está afastado das
funções. Silmar foi questionado
sobre as medições. “Eu nunca
tive nenhum conhecimento das
alterações detectadas pelo radar.
Só tomei conhecimento dessas
discussões expostas pelo Tércio
após o rompimento. Mas também
não sei dizer qual a relevância
[dessas deformações] ou se elas
contribuíram para a ruptura”, afir-
mou.

De acordo com Tércio
Andrade, as medições na barra-
gem de Brumadinho tiveram iní-
cio em março de 2018. A área de
14,8 mil metros onde foi detecta-
da a deformação, quando anali-
sada em todo o período de
monitoramento, apresentava um
gráfico em linha reta. Por outro
lado, o gráfico revela tendência
para virar uma parábola ao se con-
siderar apenas as medições entre
dezembro de 2018 e o dia 25 de
janeiro, data em que ocorreu a
ruptura.

“Quando isso ocorre, quer
dizer que a área começou a se
deformar mais rapidamente num
curto período de tempo. A isso
chamamos de deformação pro-
gressiva”, explica Tércio. O arqui-
teto disse operar radares
interferométricos na Vale desde
que a tecnologia chegou ao Bra-
sil, em 2013. Um treinamento foi
oferecido pelo fabricante do equi-
pamento. Além da barragem em
Brumadinho, ele monitora ainda
estruturas em duas minas da
mineradora localizadas em Nova
Lima (MG).

Em nota, a Vale afirmou que o
radar interferométrico era um ins-
trumento complementar utilizado
em conjunto com as demais fer-
ramentas de monitoramento para
verificação de possíveis anorma-
lidades. A mineradora alega ain-
da que o equipamento estava
operando em modo de teste para
futura utilização durante o pro-
cesso de descaracterização da es-
trutura. “A orientação era que os
resultados apontados pelas fer-
ramentas de monitoramento fos-
sem posteriormente analisados
in loco pela inspeção da equipe
de geotécnicos para confirmação
ou não de anomalias observadas
nos instrumentos”, registra a
nota. (Agencia Brasil)
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VARA ÚNICA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO Edital de 1ª, 2ª e 3ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens e para intimação das recuperandas TRANSVALCO TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 53.798.229/0001-80), e WALDECIR DA COSTA TRANSPORTES 
LTDA (CNPJ nº 09.029.126/0001-63) na pessoa de sua administradora judicial LASPRO CONSULTORES LTDA (CNPJ nº 22.223.371/0001-75), e demais interessados, expedido nos autos da Falência, Processo nº. 1000153-96.2015.8.26.0549. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única 
Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/07/2019 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 08/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação; e por fim já designando a 3ª Praça com início no dia 08/08/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/08/2019 às 14:00h, em caso de não haver licitantes em 2ª, nesta ocasião iniciar-se-á por valor de 30% (trinta por cento) do avaliado conforme 
determinação judicial de fls. 8788/8789 dos autos. RELAÇÃO DE BENS: LOTE 1: 1 Chassi de Cavalo Mecânico Volvo, 2009 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 9.375,00. LOTE 2: 1 Chassi de Cavalo Mecânico Volvo FH480 6X47, 2010 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 13.395,00. LOTE 3: 1 Cavalo 
Mecânico - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 9.375,00. LOTE 4: 2 Cavalos Mecânico Volvo FH 400 6X47, branca, 2008 - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 12.735,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 25.470,00. LOTE 5: 1 Cavalo Mecânico Volvo FH12 420T, branca, 2002 - manutenção complexa. AVA-
LIAÇÃO: R$ 31.725,00. LOTE 6: 1 Cavalo Mecânico Volvo FH12 420T, branca, 2003 - manutenção complexa. AVALIAÇÃO: R$ 30.375,00. LOTE 7: 2 Cavalo Mecânico Volvo FH12 420T, branca, 2003 - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 10.125,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 20.250,00. LOTE 8: 1 
Cavalo Mecânico Volvo FH12 420T, branca, 2005 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 11.700,00. LOTE 9: 2 Cavalo Mecânico Volvo FH 440 6X4T, 2010 - S/ manutenção. Avaliação da unidade:  R$ 17.730,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 35.460,00. LOTE 10: 1 Cavalo Mecânico Volvo FH 440 6X4T, branca, 
2010 - manutenção simples/complexa. AVALIAÇÃO: R$ 88.650,00. LOTE 11: 1 Cavalo Mecânico Volvo FH 440 6X4T, branca, 2010 - manutenção simples. AVALIAÇÃO: R$ 141.840,00. LOTE 12: 2 Cavalo Mecânico Volvo FH 480 6X4T, prata, 2011- S/ manutenção. Avaliação da unidade:  R$ 19.800,00. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 39.600,00. LOTE 13: 1 Cavalo Mecânico Volvo FH 480 6X4T, prata, 2009 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 13.395,00. LOTE 14: 2 Cavalo Mecânico Volvo FH 500 6X4T, prata, 2013 - manutenção simples. Avaliação da unidade:  R$ 214.200,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 
428.400,00. LOTE 15: 1 Cavalo Mecânico Volvo FH 540 6X4T, 2013 - S/ manutenção AVALIAÇÃO: R$ 21.370,00. LOTE 16: 1 Cavalo Mecânico Volvo FH 540, 2013, de 801503 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 21.370,00. LOTE 17: 1 Cavalo Mecânico Volvo NH12 380 4X2T, Branco, 2001 - S/ manuten-
ção. AVALIAÇÃO: R$ 7.875,00. LOTE 18: 1 Cavalo Mecânico Volvo NH12 380 4X2T, branca, 2002 - manutenção simples/ complexa. AVALIAÇÃO: R$ 46.800,00. LOTE 19: 1 Cavalo Mecânico Volvo NH12, Queimado - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00. LOTE 20: 2 Cavalo Mecânico IVECO E 
450 E 37 T, Branco, 2003 / 2004 - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 6.525,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 13.050,00  LOTE 21: 1 Cavalo Mecânico IVECO E 450 E 37T, branca, 2003 - manutenção complexa. AVALIAÇÃO:  R$ 19.575,00.  LOTE 22: 1 Cavalo Mecânico IVECO STRALIS HD5705 42T, 
branca, 2006 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 11.700,00. LOTE 23: 2 Trator CATERPILLAR 924G, 2004 - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 10.000,00 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 20.000,00. LOTE 24: 4 Trator CATERPILLAR 938H - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 31.000,00. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 124.000,03. LOTE 25: 2 Trator CATERPILLAR 966R, 1986 - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 6.660,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 13.320,00. LOTE 26: 1 Cabine de Trator CATERPILLAR 938H - manutenção complexa. AVALIAÇÃO: R$ 2.300,00. LOTE 27: 1 FIAT 
UNO PICK-UP LX HD 1.6, vermelha, 1992 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 650,00. LOTE 28: 1 FIAT STRADA WORKING, branca, 2013 - manutenção simples/ complexa. AVALIAÇÃO: R$ 11.900,00. LOTE 29: 1 FIAT STRADA WORKING, branca, 2013 - manutenção simples/ complexa. AVALIA-
ÇÃO: R$ 11.900,00. LOTE 30: 1 FIAT STRADA WORKING, branca, 2014/2015 - manutenção simples/ complexa. AVALIAÇÃO: R$ 14.950,00. LOTE 31: 1 FIAT STRADA ADVENTURE CD, branca, 2013 - manutenção simples/ complexa. AVALIAÇÃO: R$ 19.300,00. LOTE 32: 1 FIAT STRADA FIRE 
FLEX, prata, 2010 - manutenção simples/ complexa. AVALIAÇÃO: R$ 9.100,00. LOTE 33: 1 FIAT UNO MILLE SX, Cinza, 1996/1997. AVALIAÇÃO: R$ 1.900,00. LOTE 34: 1 FORD F-250 XLT L, Cinza, 2000/2001 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 5.500,00. LOTE 35: 1 GM VECTRA SE-
DAN ELEGANCE, Preta, 2011- manutenção simples. AVALIAÇÃO: R$ 16.900,00. LOTE 36: 1 GM CELTA 1.0 LT., prata, 2013/2014 - manutenção simples/ complexa. AVALIAÇÃO: R$ 9.350,00. LOTE 37: 1 HYUNDAI SANTA FÉ V6, branca, 2013/2014 - manutenção simples. AVALIAÇÃO: R$ 40.800,00. 
LOTE 38: 1 TOYOTA HILUX CD 4x4 511V, prata, 2011- manutenção simples. AVALIAÇÃO: R$ 65.770,00. LOTE 39: 1 VW GOL 1.6 RALLYE, branca, 2012/2013 - manutenção simples/ complexa. AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00. LOTE 40: 1 VW GOL RALLYE, branca 12/13 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: 
R$ 2.400,00. LOTE 41: 1 VW GOL 1.0 g4, prata, 2 portas, 2009/2010 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 1.850,00. LOTE 42: 1 VW GOL 1.0 g4, branca, 4 portas, 2011/2012 - manutenção complexa. AVALIAÇÃO: R$ 4.900,00. LOTE 43: 1 VW GOL SPECIAL, cinza, 1998/1999 - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: 
R$ 600,00. LOTE 44: 1 VW KOMBI, branca, 2011 - manutenção complexa. AVALIAÇÃO: R$ 8.100,00. LOTE 45: 2 Carreta - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 6.600,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 13.200,00. LOTE 46: 6 Carretas - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 2.200,00. AVA-
LIAÇÃO TOTAL: R$ 13.200,00. LOTE 47: 7 Carretas, canavieira - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 7.650,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 53.550,00. LOTE 48: 11 Carretas, canavieira - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 2.550,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 28.050,00. LOTE 49: 2 
Carretas rodotrem, canavieira - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 30.350,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 60.700,00. LOTE 50: 1 Carreta GUERRA - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 2.200,00. LOTE 51: 1 Carreta GUERRA, florestal - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 2.200,00. LOTE 52: 2 
Carretas GUERRA, canavieira - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 7.650,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 15.300,00. LOTE 53: 1 Carreta KRONE, canavieira - manutenção complexa. AVALIAÇÃO: R$ 7.650,00. LOTE 54: 9 Carretas NOMA - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 2.100,00. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 18.900,00. LOTE 55: 10 Carretas NOMA, Florestal - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 5.550,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 55.503,03. LOTE 56: 12 Carretas NOMA, Florestal - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 1.800,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 21.600,00. 
LOTE 57: 3 Carretas NORMA, canavieira - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 7.650,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 22.950,00. LOTE 58: 1 Carreta NOMA, canavieira - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00. LOTE 59: 1 Carreta NOMA, Tanque - manutenção complexa. AVALIAÇÃO: 
R$ 8.100,00. LOTE 60: 8 Carretas NOMA, Tanque 23.500 I - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 8.100,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 64.800,00. LOTE 61: 2 Carretas Tanque NOMA 23.500 I - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 2.700,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 5.400,00. LOTE 62: 
5 Carretas RANDON - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 3.150,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 15.750,00. LOTE 63: 5 Carretas RANDON, florestal - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 9.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 45.000,00. LOTE 64: 9 Carretas RANDON, florestal - S/ ma-
nutenção. Avaliação da unidade: R$ 3.000,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 27.000,00. LOTE 65: 15 Carretas RANDON, canavieira - manutenção complexa. Avaliação da unidade: R$ 24.700,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 370.500,00. LOTE 66: 8 Carretas RANDON, canavieira - S/ manutenção. Avaliação da 
unidade: R$ 8.250,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 66.000,00. LOTE 67: 1 Carreta SCANIA, canavieira - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 2.250,00. LOTE 68: 1 REBOCADOR 2 etcos - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00. LOTE 69: 1 Carretinha Tanque - S/ manutenção. AVALIAÇÃO: R$ 2.800,00. 
LOTE 70: 2 Carrocerias canavieira - S/ manutenção. Avaliação da unidade: R$ 900,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.800,00. LOTE 71: 1 Tanque de FENOL 15.000 I. AVALIAÇÃO: R$ 4.250,00. LOTE 72: 1 Tanque de FIBRA (revestimento) 15.000 I. AVALIAÇÃO: R$ 6.800,00. LOTE 73: 1 Tanque 5.000 I. 
AVALIAÇÃO: R$ 1.800,00. LOTE 74: 1 Container Cargova, 6x3 m. AVALIAÇÃO: R$ 3.150,00. LOTE 75: 5 Pás carregadeira p/ Trator. Avaliação da unidade: R$ 3.300,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 16.500,00. LOTE 76: 2 Pás p/ Retroescavadeira. Avaliação da unidade:  R$ 675,00. AVALIA-
ÇÃO TOTAL: R$ 1.350,00. LOTE 77: 1 Aparador para revista. AVALIAÇÃO: R$ 80,00. LOTE 78: 1 Aparador tipo colonial com 02 gavetas. AVALIAÇÃO: R$ 80,00. LOTE 79: 1 Aparelho de ar condicionado Carrier modelo Split. AVALIAÇÃO: R$ 1.012,00. LOTE 80: 1 Aparelho de ar condicionado 
Gold. AVALIAÇÃO: R$ 125,00. LOTE 81: 1 Aparelho de ar condicionado Samsung. AVALIAÇÃO: R$ 350,00. LOTE 82: 1 Aparelho de ar condicionado Springer lnovare.  AVALIAÇÃO: R$ 180,00.  LOTE 83: 2 Aparelhos de ar condicionado Springer MaxiFlex Modelo Split. Avaliação da unidade: R$ 605,00. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.210,00.  LOTE 84: 1 Aparelho de ar condicionado Springer 12000 btus. AVALIAÇÃO: R$ 300,00. LOTE 85: 1 Aparelho de ar condicionado Springer 21000 btus. AVALIAÇÃO: R$ 605,00. LOTE 86: 3 Aparelhos de telefone sem fio – Intelbras. Avaliação da unidade: R$ 20,00. 
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 60,00. LOTE 87: 1 Aparelho micro-ondas Panasonic. AVALIAÇÃO: R$ 170,00. LOTE 88: 7 Aparelhos de telefone diversos. Avaliação da unidade: R$ 17,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 119,00. LOTE 89: Aparelhos eletrônicos em manutenção ou danificados. AVALIAÇÃO: R$ 
100,00. LOTE 90: 6 Armários altos com 02 portas. Avaliação da unidade: R$ 195,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.170,00. LOTE 91: 4 Armários baixo com 02 portas. Avaliação da unidade: R$ 145,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 580,00  LOTE 92: 1 Armário colonial com 04 gavetas. AVALIAÇÃO: R$ 850,00. 
LOTE 93: 2 Armários de aço com 02 portas. Avaliação da unidade: R$ 270,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 540,00. LOTE 94: 6 Armários de aço para ferramentas. Avaliação da unidade: R$ 242,00. AVALIAÇÃO TOTAL:  R$ 1.452,00  LOTE 95: 1 Armário de aço suspenso c/ 03 portas. AVALIAÇÃO: R$ 
120,00  LOTE 96: 2 Armários estante com 02 portas. Avaliação da unidade: R$ 195,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 390,00  LOTE 97: 1 Armário médio com 2 portas. AVALIAÇÃO: R$ 160,00. LOTE 98: 9 Arquivos de aço com 04 gavetas. Avaliação da unidade: R$ 168,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.512,00. 
LOTE 99: 1 Arquivo de aço com 05 gavetas. AVALIAÇÃO: R$ 170,00 LOTE 100: 3 Arquivos de madeira com 04 gavetas. Avaliação da unidade: R$ 205,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 615,00. LOTE 101: 1 Balão com 1 gaveta. AVALIAÇÃO: R$ 365,00. LOTE 102: 1 Balcão de recepção. AVALIAÇÃO: R$ 
560,00. LOTE 103: 1 Bancada para serra Policorte. AVALIAÇÃO: R$ 273,00. LOTE 104: 1 Bomba de combustível Diesel. AVALIAÇÃO: R$ 400,00. LOTE 105: 22 Cadeiras Fixas. Avaliação da unidade: R$ 40,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 880,00. LOTE 106: 25 Cadeiras Giratória. Avaliação da unidade: R$ 
67,00.  AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.675,00. LOTE 107: 1 Calculadora Elétrica ELGIN. AVALIAÇÃO: R$ 20,00. LOTE 108: 1 Central de distribuição Internet/Telefone. AVALIAÇÃO: R$ 335,00. LOTE 109: 2 Cilindros de gás capacidade de 45 Kg. Avaliação da unidade: R$ 190,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 
380,00. LOTE 110: 2 Carrinhos para transporte de cilindros de solda. Avaliação da unidade: R$ 80,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 160,00. LOTE 111: 4 Cilindros de oxigénio para solda. Avaliação da unidade: R$ 285,00. AVALIAÇÃO TOTAL:  R$ 1.140,00. LOTE 112: 2 Cofres. Avaliação da unidade: R$ 
360,00. AVALIAÇÃO TOTAL:  R$ 720,00. LOTE 113: 1 Compressor Chiaperini 040 AP3V 425 L completo. AVALIAÇÃO: R$ 4.270,00. LOTE 114: 4 Computadores completos. Avaliação da unidade: R$ 210,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 840,00. LOTE 115: 1 CPU Dell. AVALIAÇÃO: R$ 130,00 . LOTE 
116: 2 CPUS Mega ímpeto. Avaliação da unidade: R$ 130,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 260,00.  LOTE 117: 1 Esmeril Black & Decker. AVALIAÇÃO: R$ 120,00 LOTE 118: 1 Esmeril sem marca aparente. AVALIAÇÃO: R$ 111,00. LOTE 119: 21 Estantes de aço. Avaliação da unidade: R$ 82,00. AVALIAÇÃO 
TOTAL: R$ 1.722,00. LOTE 120: 1 Estante de madeira. AVALIAÇÃO:  R$ 195,00. LOTE 121: 3 Estantes de aço sem padrão. Avaliação da unidade: R$ 100,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 300,00. LOTE 122: 1 Filtro de Água Soft. AVALIAÇÃO: R$ 175,00. LOTE 123: 1 Filtro soft gelado star by Everest. AVA-
LIAÇÃO: R$ 175,00. LOTE 124: 1 Fogão. AVALIAÇÃO: R$ 225,00. LOTE 125: 1 Gabinete de parede monitor LG com teclado Genius e mouse. AVALIAÇÃO: R$ 40,00  LOTE 126: 6 Gabinetes de CPU. Avaliação da unidade: R$ 30,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 180,00. LOTE 127: 1 Gaveteiro com 02 ga-
vetas. AVALIAÇÃO: R$ 65,00. LOTE 128: 1 Geladeira Electrolux. AVALIAÇÃO:  R$ 335,00. LOTE 129: 2 Impressoras matriciais IBM. Avaliação da unidade: R$ 155,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 310,00. LOTE 130: 1 Macaco Hidráulico Tipo Girafa. AVALIAÇÃO: R$ 1.070,00. LOTE 131: 1 Máquina de 
Solda Bambozzi modelo TRR 2600. AVALIAÇÃO: R$ 1.620,00. LOTE 132: 1 Máquina de solda Bambozzi Piccola 400. AVALIAÇÃO:  R$ 560,00. LOTE 133: 1 Máquina de solda bambozzi Piccola 405. AVALIAÇÃO:  R$ 560,00. LOTE 134: 1 Máquina de solda Bambozzi TN68/66 nº 313786. AVALIAÇÃO: 
R$ 560,00. LOTE 135: 2 Máquinas de solda ESAB ARC 406. Avaliação da unidade: R$ 1.655,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.310,00  LOTE 136: 3 Máquinas de solda Merkle Balmer BR425 Profissional. Avaliação da unidade: R$ 2.245,00. AVALIAÇÃO TOTAL:  R$ 6.735,00. LOTE 137: 1 Máquina Policor-
te Ferrari. AVALIAÇÃO: R$ 600,00. LOTE 138: 2 Máquinas de solda MIG ESAB Smash Weld 350 TopFlex. Avaliação da unidade: R$ 2.600,00. R$ 5.200,00. LOTE 139: 6 Mesas de aço para solda. Avaliação da unidade:  R$ 273,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.638,00 LOTE 140: 11 Mesas de escritório. 
Avaliação da unidade:  R$ 120,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.320,00 LOTE 141: 1 Mesa de escritório colonial. AVALIAÇÃO:  R$ 375,00. LOTE 142: 11 Mesas de escritório em L com 02 gavetas. Avaliação da unidade: R$ 135,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.485,00. LOTE 143: 2 Mesas de escri-
tório L Diretor, com 03 gavetas. Avaliação da unidade: R$ 170,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 340,00. LOTE 144: 1 Mesa de impressora baixa. AVALIAÇÃO: R$ 80,00. LOTE 145: 1 Mesa de reunião com 8 lugares. AVALIAÇÃO: R$ 640,00. LOTE 146: 3 Mesas Retangulares. Avaliação da unidade: R$ 120,00.  
AVALIAÇÃO TOTAL:R$ 360,00.  LOTE 147: 1 Microsystems CCE AVALIAÇÃO: R$ 100,00. LOTE 148: 5 Monitor LG. Avaliação da unidade:  R$ 60,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 300,00. LOTE 149: 1 Monitor Samsung. AVALIAÇÃO:  R$ 150,00. LOTE 150: 1 Notebook SIM + AVALIA-
ÇÃO: 0,00 LOTE 151: 1 Prensa Hidráulica saca pino. AVALIAÇÃO: R$ 1.150,00.  LOTE 152: 1 Quadro de anotações. AVALIAÇÃO:  R$ 15,00. LOTE 153: 1 Rack com servidor Power Edge e centrais distribuidoras IBM. AVALIAÇÃO: R$ 2.800,00. LOTE 154: 1 Rádio tele comunicador (Antigo). AVALIA-
ÇÃO:  R$ 310,00. LOTE 155: 7 Teclados para computador. Avaliação da unidade R$ 5,00. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 35,00. LOTE 156: 1 Transformador APE com centro de distribuição de vídeo. AVALIAÇÃO:  R$ 120,00. LOTE 157: 1 Fragmentadora de papel Secreta 525s. AVALIAÇÃO:  R$ 195,00. LOTE 
158: 1 TV LG com 20 polegadas tubo. AVALIAÇÃO: R$ 60,00. LOTE 159: 1 Ventilador de parede Ventisilva. AVALIAÇÃO:  R$ 200,00. ÔNUS: Consta na referida matrícula do imóvel, conforme Av.1 de 30.10.2013, PENHORA nos autos da Execução Fiscal nº 670/2010, em favor de Condomínio 
Vila Rica II. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

Edital de Leilões Eletrônicos - Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)
02ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de Capital/SP.

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Mauricio Souza dos Santos, Mariza de Souza Santos, Marlene Souza dos Santos
Rocha, Espólio de Antonia Souza dos Santos, na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), Francisco Mauro Gerazo, Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além
de eventuais ocupantes desconhecidos, expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial promovida por Francisco Mauro Gerazo , processo nº 0009909-39.2000.8.26.0011. O(a)

Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, MM Juiz(a) de Direito da 02ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de Capital/SP, na forma da lei e etc., faz saber que o sistema gestor de leilões eletrônicos
judiciais www.casareisleiloesonline.com.br levará a hastas públicas os Bens ao final descritos. 1. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 5 (cinco) de Novembro de 2018, 10:00:00 horas e término dia 7 (sete) de Novembro
de 2018, 10:00:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início
dia 7 (sete) de Novembro de 2018, 10:01:00 horas e término dia 29 (vinte e nove) de Novembro de 2018, 10:00:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores
ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da  avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 2 . O Bem Imóvel será ofertado para
arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”. 3. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta,
fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo Provimento. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo que
a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária
e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895 e seguintes,
do Código de Processo Civil). 4. O pagamento do preço será efetuado pelo arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código
de Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). Se o(a) arrematante não efetivar o depósito judicial do lanço aceito, no prazo estabelecido, o gestor do sistema comunicará, imediatamente, o fato ao juízo, bem como
informará os lanços imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 c.c. art. 711, parágrafo único, ambos do NCPC (art. 21 do Prov. CMS
nº 1625/2009). 5. Fica decidido que o arrematante arcará: a) eventuais débitos pendentes que recaiam sobre os bens, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único do CTN;
b) comissão do leiloeiro; c) as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. 6. A comissão devida ao Gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (Art. 17 do Prov. CSM n. 1625/2009 e Art. 24 do decreto 21.981/32 que regulamenta a profissão de leiloeiro no Brasil), a qual será paga pelo arrematante diretamente
ao gestor judicial do sistema no prazo de 24 horas, endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis, CNPJ/MF sob nº 28.001.320/0001-85.
7. O auto de arrematação somente será assinado pelo juízo, após a comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do gestor judicial do sistema. 8. O(a)(s) exequente(s), se vier(em) a arrematar
o bem(ns), não estará(ão) obrigado(a)(s) a exibir o preço, ou seja, a efetuar o depósito judicial do lanço. Todavia: a) se houver concurso de credores, deverá efetuar o depósito judicial do lanço, nos autos, no prazo de 24 horas,
para posterior análise judicial do concurso de credores, sob pena de se declarar sem efeito a arrematação, sendo o bem levado a novo pregão eletrônico, às custas do(a)(s) exequente(s) (parágrafo único do art. 892 c.c. art.908,
ambos do NCPC); b) se o valor oferecido e aceito exceder seu crédito, deverá efetuar o depósito judicial da diferença, em 24 horas, sob pena de se declarar sem efeito a arrematação. 9. O(s) bem(ns) serão vendidos no estado
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; será de total responsabilidade do arrematante, todos os
custos pertinentes a impostos, bem como custos e encargos para a efetiva transferência de titularidade do imóvel, eventual regularização perante os órgãos competentes e sua imissão na posse. 10. Havendo, após publicação
dos editais dos pregões eletrônicos: a) pedido de suspensão dos pregões eletrônicos ou de desistência (art. 775 c.c. o art711, parágrafo único, ambos do NCPC) da execução/cumprimento do julgado, pelo(a)(s) exequente(s),
competirá, a este(a)(s), depositar, nos autos, em guia judicial, os custos do(a) leiloeiro(a), arbitrados em 2,5% do valor da avaliação dos bens constritos, que seriam alienados, por pregão eletrônico. A petição, em que deduzido
o pedido, já deverá vir instruída com a guia de depósito judicial; b) remição da execução, pelo(a)(s) executado(a)(s) (art. 826 do NCPC), ou pagamento do débito por terceiro (art. 930 do CC de 2002), competirá, ao requerente,
depositar, nos autos, em guia judicial distinta do pagamento do crédito e demais ônus processuais, os custos do(a) leiloeiro(a), arbitrados em 2,5% do valor da avaliação dos bens constritos, que seriam alienados, por pregão
eletrônico. A petição, em que deduzido o pedido, já deverá vir instruída com a guia de depósito judicial; c) substituição dos bens constritos por dinheiro, pelo(a)(s) executado(a)(s), competirá, a este(a)(s), depositar, nos autos,
em guia judicial, os custos do(a) leiloeiro(a), arbitrados em 2,5% do valor da avaliação dos bens constritos, que seriam alienados, por pregão eletrônico. Essa disposição também se aplica ao depositário infiel, hipótese em
que o percentual incidirá em relação a(o)(s) bem(ns) sonegado(s). A petição, em que deduzido o pedido, já deverá vir instruída com a guia de depósito judicial; d) composição das partes, competirá, a elas, declinar, na petição
de acordo, quem arcará com os custos do(a) leiloeiro(a), que arbitrados em 2,5% do valor da avaliação dos bens constritos, que seriam alienados, por pregão eletrônico. Esse valor deverá ser recolhido, em guia de depósito
judicial, que deverá instruir a petição de acordo. Na omissão das partes, esses custos do(a) leiloeiro(a) deverão ser suportados pelo(a)(s) exequente(s). 11. Anulada a aquisição já realizada, por qualquer motivo: a) sem
concorrência de culpa do(a) leiloeiro(a)/gestor(a) judicial do sistema, é devida, a ele(a), o valor que tiver sido arbitrado, nos autos, a título de comissão do(a) leiloeiro(a). O valor pago, pelo adquirente, a título de comissão,
dever-lhe-á ser restituído; b) com concorrência de culpa do(a) leiloeiro(a)/gestor(a) judicial do sistema, deverá restituir os valores que tiver recebido, a título de comissão. O valor pago, pelo adquirente, a título de comissão,
dever-lhe-á ser restituído. 12. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins
de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação; além de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Bem Ofertado
: 01 (Uma) Casa e respectivo Terreno situados nesta Capital/SP à Rua Carmen Porto, 182, Vila Medeiros, no 22° Subdistrito - Tucuruvi , terreno este medindo 10,00m de frente para a referida rua, por 20,00m da frente aos
fundos, de ambos os lados, tendo 10,00m de largura, mco a área total de terreno de 200,00m², confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel com a propriedade de Espólio de João Alves Porto e Virginia
Augusto Porto , no lado esquerdo com os prédios nºs 887 e 883 da Rua Ataliba Vieira, e nos fundos com a casa nº 185 da Rua Viriginia Porto, estando localizada do lado da numeração par, distante 20,00m da esquina da Rua
Ataliba Vieira, no quarteirão completado pelas Ruas Reverendo Israel Vieira Ferreira e Virginia Porto. A Certidão de Dados Cadastrais da Municipalidade indica área de terreno de 200,00m² e área construída de 207,00m²..
Matrícula nº 79.089 do 15º CRI/SP. Inscrição Municipal nº: 068.486.0037-7. A Matrícula do Imóvel indica que o imóvel foi havido por Antonia Souza dos Santos, enquanto viúva (R.02); e a penhora executada (R. 03). Não
há averbação ou registro acerca do óbito de Antonia Souza dos Santos tampouco eventual partilha do bem.. Posse. Os executados exercem a posse do bem.. Débitos Tributários. Conforme pesquisa realizada em 09 de Julho
de 2018, sobre o imóvel pesam débitos de IPTU no valor de R$ 12.397,20 relativos ao exercício de 2006, 2012, 2015 até 2017, além de R$ 1.767,11 referentes ao exercício do ano 2018. . Débitos de Condomínio. Não se trata
de unidade condominial e não há, pois, pendências desta espécie.. Avaliação Original: R$ 505.000,00 em set/2014. Avaliação Atualizada: R$ 641.375,00 em SET/2018. 13. Crédito Executado. Trata-se de Execução de
Título Extrajudicial fulcrada em contrato de locação onde figurou como locador Francisco Mauro Gerazo, como locatária MP Comercial Fonográfico Ltda. E como fiadora Antonia Souza dos Santos, hoje falecida. Mauricio
Souza dos Santos, Mariza de Souza Santos e Marlene Souza dos Santos Rocha, herdeiros de Antonia Souza  dos Santos, restaram habilitados em sucessão à executada falecida e passaram a integrar o polo passivo, conforme
r. decisão de fls. 387. O credor informou que o valor da execução atingia R$ 346.341,00 para 06 julho de 2018 (fls. 426/427). 14. Recursos e Informações Finais. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento..
Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento,
tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, sendo que eventuais
demais ônus e pendências, taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre os bens correrão por conta do arrematante. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados
para intimações pessoais, Mauricio Souza dos Santos,, Mariza de Souza Santos, Marlene Souza dos Santos Rocha, Espólio de Antonia Souza dos Santos, na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), Francisco
Mauro Gerazo, da Prefeitura do Município de São Paulo/SP e eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de
de 20   . Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Daniela Claudia Herrera Ximenes - Juiz(a) de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006562-
68.2018.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X -
Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a TERRINE RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME, CNPJ 03.670.758/0001-
25, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ‘’Cia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2.º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 76.734,94 (11/2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que,
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2019.

B 06 e 11/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007711-42.2015.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Est ado de
São Paulo, Dr(a). Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DOMINGAS
LEMOS BEZERRA RODRIGUES, Brasileiro, Casada, Cabeleireira, RG 18.252.779,
CPF 058.076.738-83, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Conjunto Residencial Portal X - Edifício Treviso, objetivando condenar os réus
ao pagamento R$ 3.746,85( nov/2015), referente às contribuições condominiais vencidas
e não pagas e vicendas, bem como da vaga de estacionamento n. 65, 1º subsolo do
Condomínio Autor, matrícula 108.220 do 18º CRI/SP. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de junho de 2019.          B 06 e 11/07

Citação - Prazo 20 dias Proc. nº 1094806-50.2013.8.26.0100. A Dra. Juliana Pitelli da
Guia, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Atelier Gráfico
Vip Ltda, CNPJ 43.038.173/0001-01, na pessoa de seu representante legal, que Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 120.884,78 (set/
2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente
ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua
Abolição, nº 265, Bela Vista/SP (RGI nº 95814990.). Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora
(Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.          B 06 e 11/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0012207-77.2018.8.26.0009 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane
Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AYLTON TOKIO OMINE, RG
30315918, CPF 286.419.838-05, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Condomínio Live Residencial Clube. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$2.611,41, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2019. 05 e 06/07

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL,
faz saber que, em virtude do requerimento datado de 11 de junho de
2019 por p arte do ITAÚ UNIBANCO S/A, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, na cidade de São
Paulo/SP, fica INTIMADA,  ROBERTA VENANCIO DOS SANTOS,
brasileira, solteira, maior, advogada/empresária, RG nº 10367954-SSP/
MG, CPF sob nº 309.810.368-05, a efetuar neste Oficial de Registro de
Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.378, Vila Mariana, nesta
Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$16.395,92 o qual
será atualizado até a data de pagamento, com os encargos previstos
em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 6na matrícula
nº.210.342, referentes à aquisição de um apartamento sob nº 254,
localizado no 25º pavimento do empreendimento “QualityHouse Sacomã”,
situado à Rua Virginópolis, nº 107, no 18º Subdistrito – Ipiranga.O
pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital; e não paga a importância devida, será constituída
em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514
de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização da
destinatária, é feita a intimação dos mesmos por edital, publicado por
03 (três) dias. Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina.

04, 05 e 06/07
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Citação - Prazo 20 dias. Processo Digital nº: 1000850-04.2018.8.26.0100-Procedimento
Comum Cível.  A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível - Foro
Central Cível. Faz Saber a Florbras Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 50.151.687/0001-
34, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré
ao pagamento de R$ 88.318,81 (dez/2017), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia
elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas
de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Maximiliano Lorenzini, nº
177, Fundação, São Caetano/SP (instalação 202030686 e cliente 0021389710). Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS.          B 05 e 06/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008902-
19.2014.8.26.0006 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha
de França, Estado de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ELIZABETE PEREIRA VIEIRA, Brasileira, Casada, Empresária, RG
12720566, CPF 061.402.528-14, que lhe foi proposta uma ação de Despejo Por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Blue Master Comércio e Serviços Ltda
- Me, objetivando, em síntese, a decretação da rescisão do contrato de locação do imóvel
situado na Praça Ocapégua, nº 71-A, 1º andar, Vila Ré, São Paulo/SP, e condenação da
requerida ao pagamento dos encargos e alugueres em atraso no valor de R$ 60.830,76
(julho/2014), que deverá ser atualizado até a data do pagamento. Encontrando-se a ré em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 07 de junho de 2019.          B 05 e 06/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007593-83.2016.8.26.0008
A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São
Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FABRIZZIO CAIO
SALU, Brasileiro, Casado, Assistente Administrativo, RG: 32.271.247-6, CPF 294.641.688-
70, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Fernando Ricardo
Vereda Noronha, RG. 26.160.942, CPF 293.556.788-94 e Priscila Ferrelli Moura, RG.
35.286.583-0, CPF 302.492.218-02, bem como em face de Michele Tridenti Caetano,
objetivando a declaração de resolução do Contrato Particular de Compromisso de Venda
e Compra, firmado entre as partes em 20/06/2015, em que os réus prometeram vender, e
os autores a comprar, o apartamento nº 56, localizado no quinto pavimento da torre 3 do
Condomínio Spazzio Felicitá, situado à Rua Arnaldo Cintra, nº 190, Tatuapé São Paulo/
SP, objeto da matrícula nº 197.710 do 9º CRI/SP, e a devolução em dobro de R$ 30.000,00,
corrigidos monetariamente, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Encontrando-se o corréu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de outubro de 2018.          B 05 e 06/07
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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 10/07/19 A partir das: 15:00
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D37B - CONTRATO 102354128360-4- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235 SE
CESAR NAMUR ROSSI , BRASILEIRO(A), AUTONOMO  CPF 05374070819, CI
12.271.668 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO N°21, TIPO B, LOCALIZADO NO 1°
ANDAR DO EDIFICIO ESMERALDA, BLOCO 13, DO CONDOMINIO ESPECIAL
“PROJETO BANDEIRANTE”, SITUADO À AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE
MAGALHAES, N°1652,  NO 31°SUBDISTRITO - PIRITUBA, COM A ÁREA PRIVATIVA
DE 53,325M2, A ÁREA COMUM DE 24,513M2, A ÁREA DE GARAGEM DE 9,90M2,
TOTALIZANDO A ÁREA CONSTRUIDA DE 87,738M2, CORRESPONDENDO-LHE A
FRAÇÃO IDEAL DE 0,3226% NAS PARTES COMUNS DE USO ESPECIAL
LOCALIZADAS NA TERCEIRA ETAPA DE IMPLANTAÇÃO DO PROJET O
BANDEIRANTE E UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1/3072 ÁVOS NAS PARTES COMUNS
DE USO GERAL E NO TERRENO CONDOMINAL DO “PROJETO BANDEIRANTE” E
AINDA O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM
“G”, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO DO TIPO PEQUENO.PASSOU
A PERTENCER AO CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAGE,
TORNANDO INEFICAZES AS AVERBAÇÕES SOB N°S 1.494, 1.495,  1.496 E 1.497
CONSTANTES NA MATRÍCULA N°42.010 E REFERIDAS NA AVERBAÇÃO N°3.
ITUPEVA,  11/06/19

ARY ANDRÉ NETO
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Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. - MSG
CNPJ 19.699.063/0001-06

AVISO DE LICENÇAAVISO DE LICENÇAAVISO DE LICENÇAAVISO DE LICENÇAAVISO DE LICENÇA. A Mata de Santa Genebra Transmissão
S.A. - MSG, CNPJ 19.699.063/0001-06, com endereço na
Rua Voluntários da Pátria 113, Botafogo, Rio de Janeiro -
RJ, CEP 22270-000, torna público que recebeu do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis -
IBAMA, a Licença de Operação com validade 10 (dez) anos
para o Compensador Estático de Reativos da Subestação
de Itatiba e do Seccionamento da LT 500 kV Campinas -
Cachoeira Paulista, interligado à Subestação Fernão Dias,
no estado de São Paulo. Rio de Janeiro, 04 de julho de 2019.
GILMAR SCHWANKA - Diretor de Meio Ambiente e Fundiário.

Mata de Santa Genebra Transmissão S.A. – MSG
CNPJ 19.699.063/0001-06

AVISO DE LICENÇA. AVISO DE LICENÇA. AVISO DE LICENÇA. AVISO DE LICENÇA. AVISO DE LICENÇA. A Mata de Santa Genebra Transmissão
S.A. - MSG, CNPJ 19.699.063/0001-06, com endereço na Rua
Voluntários da Pátria 113, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, CEP
22270-000, torna público que requereu ao Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA, a
Licença de Operação das Linhas de Transmissão 500 kV Itatiba
- Bateias; Araraquara 2 - Fernão Dias; Araraquara 2 - Itatiba;
da Subestação 500/440 kV Fernão Dias e das ampliações nas
Subestações Itatiba, Bateias e Araraquara 2, nos estados de
São Paulo e Paraná. Rio de Janeiro, 04/07/2019. GILMAR
SCHWANKA - Diretor de Meio Ambiente e Fundiário.

 CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas do Centro Médico 
Jabaquara S.A. (“Companhia”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no dia 15 de julho de 2019, às 11 
horas, na sede social da Companhia, localizada 
na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua das 
Perobas, nº 266, Jabaquara, CEP 04.321-120, 
para deliberar sobre: (1) a proposta para o 
grupamento da totalidade das ações de emissão 
da Companhia, nos termos do artigo 12 da Lei 
6.404/1976; (2) os procedimentos relativos à 
implementação da deliberação de grupamento, 
no tocante às frações de ações resultantes 
do grupamento; (3) a alteração do artigo 5º do 
estatuto social da Companhia, em decorrência das 
deliberações dos itens anteriores; e (4) autorizar 
os diretores da Companhia a praticarem todos os 

das matérias ora deliberadas. Informações 
Gerais: Encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social da Companhia, 
cópias dos documentos referentes à ordem do 
dia. O acionista poderá ser representado na 
Assembleia Geral por procurador constituído 
há menos de um ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado.

São Paulo, 5 de julho de 2019.
Diretoria
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Importados

Nova geração Subaru Forester

Truck

Durante o mês de julho, clientes que de-
sembolsarem R$ 200 em peças, acessórios e
serviços na rede Nissan poderão concorrer a
vales-combustível e um carro zero km

A campanha de Pós-vendas “Revisão
Premiada Nissan”, que teve início em junho
e se estenderá até julho oferece prêmios para
estimular os clientes a manter o carro em dia
nas viagens de férias de meio de ano. Na
edição 2019 da promoção são ofertados 60
vales-combustível no valor de R$ 300, utili-
záveis em todo o país, e um Nissan Versa SV
zero-quilômetro.

A novidade este ano é a possibilidade do
ganhador do Nissan Versa sorteado no final
da promoção escolher a cor e também os
acessórios originais Nissan que deseja para
personalização do veículo conforme seu gos-
to pessoal e estilo de vida.

Para participar, basta o cliente adquirir
produtos e serviços originais Nissan até o dia
31 de julho, em todo o território nacional. As
notas fiscais dessas compras devem ser ca-
dastradas no site dedicado da campanha
(www.revisaopremiadanissan.com.br). A

JAC iET 1200,
primeiro caminhão

100% elétrico

A JAC Motors vai lançar o iET 1200,
primeiro veículo comercial com propulsão
100% elétrica da marca no Brasil. Trazido
da China, mercado que representa mais da
metade de todos os modelos elétricos do
mundo, o JAC iET 1200 irá estrear a eletrifi-
cação em um segmento do mercado nacio-
nal – caminhões semileves e leves – que re-
presentou cerca de 15 mil unidades vendidas
em 2018. Mas com um detalhe: a esmagado-
ra maioria foi adquirida para transporte de
cargas urbanas, circulando nas grandes ci-
dades.

A sigla iET 1200 identifica o termo Inte-
lligent Energy Truck, enquanto o “1200” exi-
be uma das maiores vantagens do modelo: o
torque máximo. Com 1200 Nm, o que equi-
vale ao valor empregado em motores con-
vencionais a diesel para caminhões de 25 a
30 toneladas de PBT, o iET 1200 será extre-
mamente bem-vindo para o transporte de
cargas urbanas com toda essa “força mo-
triz”, ganhando uma agilidade de condução
absolutamente incomparável nos grandes
centros. A potência será de 177 cv.

Para ser vendido por aqui, o Grupo SHC,
representante da JAC Motors no Brasil, es-
colheu, entre diversas configurações de ca-
pacidade de carga de bateria e equipamen-

Auto Dicas

Campanha Revisão Premiada Nissan

cada R$ 200, a pessoa recebe dois nú-
meros da sorte para concorrer, sendo um
número para concorrer ao Nissan Versa
0km personalizável, e outro para concor-
rer aos 60 vales-combustível, limitado a
60 por CPF (30 números para cada tipo de
premiação).

Representante oficial, Stradale Car Ser-
vice é especializada em modelos de alta per-
formance

A Michelin inaugurou sua loja modelo no
Brasil, a Stradale Car Service, representante
oficial da marca. Localizada na Av. Cidade
Jardim, 911, em São Paulo, a loja comerci-
aliza pneus da marca e oferece serviços au-
tomotivos de oficina para marcas premium e
esportivas, como Ferrari, Maserati, Merce-
des-Benz, Porsche e Bentley.

Com um novo conceito de oficina Full
Service para veículos importados e esporti-
vos no Brasil, a Stradale Car Service ofere-

Loja modelo Michelin
ce serviços de manutenção e preparação,
proporcionando ao cliente uma experiência
diferenciada de tecnologia e sofisticação. Em
uma localização estratégica, a loja modelo
reforça o compromisso da Michelin com as
competições automobilísticas e os veículos de
alto desempenho.

O espaço conta com 1.000 m² de área
construída, incluindo 11 boxes para atendi-
mento. Entre os serviços disponíveis estão
alinhamento e balanceamento, geometria de
suspensão, dinamômetro, diagnóstico, troca
de óleo, reprogramação de ECU e revisão e
manutenção do sistema de freios.

Carregue o seu MINI Cooper
S E Countryman

Que tal carregar seu carro na tomada de
casa, sem precisar de adaptadores ou equi-
pamentos adicionais? Com o novo MINI
Cooper S E Countryman, o primeiro veículo
híbrido plug-in da fabricante britânica, o abas-
tecimento virou um processo simples, rápido
e fácil.

Para isso, o veículo traz de série um com-
pacto e moderno carregador, que usa padrão
brasileiro de três pinos e oferece fácil manu-

Considerado um dos utilitários esportivos
mais conceituados e desejados do mundo, o
Subaru Forester oferece elevados níveis de
conforto, dirigibilidade, desempenho e segu-
rança, independentemente do tipo de terreno,
sem que isso represente abrir mão de um de-
sign externo marcante e atraente, que refor-
çam a modernidade e a robustez. O New Fo-
rester oferece 5 anos de garantia original de
fábrica, sem limite de quilometragem.

O New Forester conta com um para-cho-
que dianteiro envolvente, além de integrar a
emblemática grade frontal hexagonal. Esta
peça também possui em sua seção central,
duas entradas de ar para o sistema de refri-
geração do conjunto mecânico, enquanto nas
extremidades ela incorpora acabamentos
plásticos de tonalidade mais escura e com
detalhes que simulam cromados, em que es-
tão instalados os faróis de neblina em LED.

Os faróis contam com tecnologia Full
LED e sistema de luz direcional para curvas.
Como novidades, o SUV Subaru Forester
passa a contar também com faróis com LEDs
diurnos (DRL).

Nas laterais, a aparência robusta e es-
portiva é reforçada pelos para-lamas com
saliências realçadas pelas saias laterais e pe-
las rodas de liga-leve de 18 polegadas, agora
com 10 raios e alto brilho metálico. Já na tra-
seira, as lanternas em forma de C possuem
assinatura em LED.

A capacidade do porta-malas passou de
505 litros na geração anterior para 520 litros
na atual. O piso do porta-malas ficou mais
plano, facilitando inclusive o transporte de itens
com os bancos traseiros rebatidos. Por fim, a
abertura elétrica do porta-malas foi aprimo-
rada com abertura e fechamento mais rápi-
dos. Como item de conveniência, fechar a
tampa elétrica e travar todas as portas pode
ser feito em uma única etapa, pressionando
apenas um interruptor interno.

A posição dos assentos foi projetada para
proporcionar melhor visibilidade a todos ocu-
pantes. O assento do motorista foi projetado
para ampliar o conforto em longas conduções.
Também foram utilizados materiais próprios
para um melhor amortecimento para absor-
ver as vibrações durante a condução.

O sistema Multimídia agora passa a con-
tar com um moderno display de 8 polegadas e
o sistema conta com Apple Car e Android Auto
para que os ocupantes possam manter-se co-
nectados e aproveitar as conveniências de seus
smartphones durante a viagem. Outro ponto

de destaque é o Sistema Premium de som
Harman/Kardon, agora de série.

Conjunto mecânico avançado
O Subaru New Forester conta com a

motorização Boxer 2.0 litros aspirado de 156
cv e 20 Kgf.m com Injeção Direta de Com-
bustível. Com a aplicação da Injeção Direta
houve um sensível ganho de eficiência ener-
gética e, paralelamente, 80% das peças des-
te motor foram redesenhadas, tornando ele
cerca de 12 kg mais leve do que a versão
anterior. Como auxiliar na melhoria de 6%
na eficiência energética (2,17 MJ/Km no
modelo anterior para 2,04 MJ/Km na atual
geração), o New Forester passa a contar tam-
bém com sistema Auto Start Stop.

Outra evolução do New Forester para
atingir esta significativa melhora na eficiên-
cia foi a introdução da Active Grill Shutter. A
grade dianteira com controle abre ou fecha
automaticamente suas aletas mudando sua
configuração, em função da velocidade do
veículo, a temperatura do liquido de arrefeci-
mento do motor e a temperatura da cabine,
além de ser um importante componente ae-
rodinâmico.

Esta motorização trabalha em conjunto com
a última geração do câmbio automático CVT
Lineartronic. Esta transmissão, que anteriormen-
te era de seis velocidades, agora trabalha com
sete velocidades e apresentou, também, ganho
no peso, ficando 7,8 kgs mais leve. Além da
redução de peso, nesta transmissão foi amplia-
do o alcance da relação de marchas para me-
lhorar o desempenho de aceleração e eficiên-
cia do consumo de combustível.

O New Forester está equipado de série
com o eficiente sistema de tração integral
permanente Subaru Symmetrical All-Wheel
Drive. Essa tecnologia distribui a energia ge-
rada pelo motor de maneira equilibrada para
as quatro rodas, conferindo ao modelo ainda
mais dirigibilidade e segurança em variadas
condições climáticas e tipos de terrenos.

O modelo conta ainda com a tecnologia
Subaru Intelligent Drive (SI-Drive), que per-
mite ao motorista selecionar as característi-
cas de condução do veículo em dois modos
(Intelligent, que evidencia o conforto e a eco-
nomia de combustível, e Sport, com respos-
tas rápidas mais ágeis.

Entre as diversas novidades apresenta-
das pela nova versão do modelo, agora os
motoristas poderão ativar o X-MODE con-
venientemente por meio do novo interruptor
rotativo para ultrapassar estradas acidenta-

das ou irregulares. O novo interruptor rotati-
vo auxilia os motoristas a operarem agilmen-
te e de forma fácil o X-MODE para melhor
transpor, por exemplo, áreas enlameadas nas
quais os pneus poderiam ficar presos.  O
motorista do New Forester poderá ainda op-
tar entre dois modos de operação do X-
MODE: SNOW/DIRT (terra, areia ou cas-
calho) ou D. SNOW/MUD (lama ou barro).
O modo DEEP SNOW/MUD interrompe o
controle de tração, enquanto o controle de
torque da ECU permite que o motor gere ra-
pidamente o torque máximo para trabalhar
em estradas ruins.

O New Forester também conta com o
Hill Descent Control (Controle de Desci-
da em Declives) que mantém automa-
ticamente uma velocidade constante ao
descer ladeiras, enquanto o X-MODE
é ativado. Além disso, o SUV conta com
o Auto Vehicle Hold – AVH (Retenção
de Veículo em Rampa), que mantém o
carro estático tanto na subida, como na
descida, ou em qualquer situação, in-
dependente do intervalo de tempo, per-
mitindo ao motorista tirar o pé do freio
nestas circunstâncias e o veículo só se
movimenta após o motorista encostar o
pé no acelerador.

Tecnologias avançadas
Entre as tecnologias trazidas pela Suba-

ru, o New Forester utiliza o Steering Res-
ponsive Headlights - SRH – (Faróis Direcio-
nais para Curvas), a direção da iluminação
dos faróis move-se para esquerda ou direita,

de acordo com a posição do volante, para
melhorar a visibilidade em curvas para ante-
cipar a detecção de veículos, pedestres e
objetos durante a noite.

Com o Rear Cross Traffic Alert - RCTA
– (Alerta Traseiro de Tráfego Cruzado), ra-
dares detectam veículos de ambos os lados
ao dar ré. O sistema alerta os condutores por
meio de indicadores LED na superfície do
retrovisor externo e com avisos sonoros quan-
do houver risco de colisão.

Os mesmos radares detectam veículos
que se aproximam por trás. O Blind Spot
Detection - BSD – (Detector de ponto cego),
avisa o motorista por meio do indicador LED

na superfície do espelho retrovisor externo e
com um aviso sonoro.

A CAOA e a Subaru trazem para os cli-
entes brasileiros, agora também no SUV Fo-
rester, a avançada tecnologia de segurança
EyeSight. O sistema foi pioneiro na utiliza-
ção de câmera estéreo para fornecer um sis-
tema de assistência ao condutor.

Ele utiliza duas câmeras estéreo para
capturar imagens tridimensionais (3D) colo-
ridas, com excelente nível de reconhecimen-
to de objetos, desenvolvidas para correspon-
der exclusivamente às condições de tráfego
de cada país. Essas câmeras detectam obs-
táculos e informam o motorista, com o auxí-
lio de uma indicação no painel de instrumen-
tos, além de atuar em vários dispositivos do
veículo, tais como freio, piloto automático e
acelerador, auxiliando na redução da veloci-
dade, até a parada do automóvel.

O EyeSight reúne 6 funções de seguran-
ça: Sistema de Frenagem Pré-Colisão; Con-
trole Adaptativo de Velocidade; Gerencia-
mento de Aceleração Pré-Colisão; Aviso de
Mudança de Faixa; Alerta de Zigue-zague
na pista; Partida do veículo à frente.

Os modelos do New Forester que pos-
suem o sistema EyeSight estão equipados
também com o Reverse Automatic Braking -
RAB – (Frenagem Automática Traseira), uti-
liza quatro sensores no para-choque traseiro
para detectar objetos atrás do veículo, po-
dendo alertar o condutor com avisos sono-
ros, além de poder aplicar automaticamente
os freios para evitar uma colisão ou reduzir
possíveis danos.

tos, a opção de 97 kWh, que rende uma au-
tonomia de 200 km.

Antes de lançá-lo no Brasil, o Grupo
SHC efetuou pesquisas aprofundadas para
identificar o tipo de uso desses caminhões
nas cidades. A julgar pelo que rodam, a au-
tonomia é mais do que suficiente. E é preci-
so ponderar as duas grandes vantagens do
caminhão 100% elétrico: a emissão zero de
poluentes e o baixíssimo custo operacional.
Enquanto o caminhão movido a diesel exige
um custo de R$ 150 para rodar 200 km na
cidade, o JAC iET 1200 vai gastar R$ 30.

Essa economia direta de R4 120 por dia
(cerca de R$ 2,5 mil/mês) irá tornar o JAC
iET 1200 extremamente atrativo para peque-
nos clientes ou grandes frotistas, à medida
que, além do combustível, ainda há uma subs-
tancial economia no custo de manutenção.
Disponível em toda a rede autorizada JAC
Motors, o iET 1200 começará a ser entre-
gue aos primeiros clientes provavelmente a
partir de agosto. O valor sugerido é de R$
259.900.

Para ser recarregado, o JAC iET 1200
vai necessitar de uma tomada de 220 volts e
17 horas, no modo carga lenta. Se a tensão
for trifásica e 380 V, ele será “abastecido”
em apenas 2 horas.

carregamento.
O tempo de recarga estimado para 80%

da bateria carregar é de 3 horas e meia (to-
mada 220 volts) e 7 horas (tomada 110 volts).
Caso a bateria esteja zerada, o tempo de re-
carga estimado é de 4 horas (tomada de
220V) e 8 horas (tomada 110V). Para inter-
romper o processo, basta desbloquear a en-
trada e retirar o conector do veículo. Após
completar o carregamento, desligue e guar-
de o dispositivo em segurança.

Rede de recarga do BMW Group Brasil
no país

O MINI Cooper S E Countryman des-
fruta da ampla rede de postos de recarga elé-
trica do BMW Group Brasil no país. Atual-
mente, são 110 pontos distribuídos no territó-
rio nacional por meio de iniciativas próprias e
parcerias com grandes empresas como Mul-
tiplan, Iguatemi, Grupo Pão de Açúcar e
Ipiranga.Os postos estão instalados em lo-
cais estratégicos e de grande circulação,
como supermercados, shopping centers e
postos de combustíveis. Entre esses pontos,
está o corredor elétrico Rio-São Paulo, uma
iniciativa BMW Group Brasil e EDP, que
possibilita uma viagem zero emissões entre
as duas maiores cidades do Brasil. Até o fim
de 2019, serão 150 postos de para acompa-
nhar aumento da oferta de produtos eletrifi-
cados do BMW Group Brasil.

seio, trinco anti-deslizante e corpo ergonômi-
co e emborrachado, proporcionando maior
aderência e empunhadura. O dispositivo pode
ser conectado à tomada aterrada residencial,
com voltagem de 100V a 240V.

Para usar o carregador, basta conectá-lo
à tomada de parede. Em seguida, aguarde o
LED de alimentação ficar constantemente
verde e, depois, introduza o conector à entra-
da no veículo. A partir disso, o veículo inicia o

O site da promoção disponibiliza as ofer-
tas que o cliente poderá aproveitar durante o
período da campanha. Acessórios originais,
pneus, peças, serviços com mão-de-obra in-
clusa e Kits Instalados são algumas das ofer-
tas que o cliente pode adquirir com preços
promocionais.
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